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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 62 (SEXTA) EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES,
NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, COM GARANTIA FIDEJUSSORIA,
EM SERIE UNICA, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMATICO DE
DISTRIBUICAO, DA ORIZON VALORIZAGAO DE RESIDUOS S.A.

entre

ORIZON VALORIZAGAO DE RESIDUOS S.A.

como emissora

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.

como agente fiducidrio, representando a comunhdo dos debenturistas

ORIZON MEIO AMBIENTE S.A.

como fiadora

Datado de
18 de dezembro de 2025




Autorregulacio

A\ ANBIMA

Agente Fidudiaria

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 62 (SEXTA) EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES,
NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, COM GARANTIA FIDEJUSSORIA,
EM SERIE UNICA, PARA DISTRIBUICAO PUBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMATICO DE
DISTRIBUICAO, DA ORIZON VALORIZAGCAO DE RESIDUOS S.A.

Pelo presente instrumento particular, de um lado,

ORIZON VALORIZAGAO DE RESIDUOS S.A., sociedade andnima com registro de emissor de valores

mobilidrios perante a Comissdo de Valores Mobiliarios ("CVM"), na categoria “A”, em fase operacional,

com sede na cidade de Sdo Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida Nacdes Unidas, n.° 12.901, 8° andar,
Sala B, Torre Oeste, Brooklin Paulista, CEP 04578-910, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica
("CNPJ") sob o n.°11.421.994/0001-36, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta
Comercial do Estado de Sdo Paulo ("JUCESP"), sob o NIRE 35.3.0059232-8, neste ato representada na

forma do seu estatuto social ("OrizonVR" ou “Emissora”)

e, de outro lado,

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.,, instituicdo financeira com
sede na cidade de Sdo Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n.° 215, 4° andar, Pinheiros,
CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o n.° 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciario da

presente emissdo (“Vértx" ou “Agente Fiduciario”), representando a comunhdo dos titulares das

Debéntures (conforme definido abaixo), neste ato representada na forma do seu estatuto social

(“Debenturistas” e, individualmente, “Debenturista”);

e, ainda, na qualidade de Fiadora,

ORIZON MEIO AMBIENTE S.A., sociedade an6nima com registro de emissor de valores mobiliarios
perante a CVM, na categoria “B", em fase operacional, com sede na cidade de Sdo Paulo, Estado de Sao
Paulo, na Avenida Nacdes Unidas, n.° 12.901, 8° andar, Sala A, Torre Oeste, Brooklin Paulista, CEP 04578-
910, inscrita no CNPJ sob o n.° 03.279.285/0001-30, com seus atos constitutivos registrados perante a
Junta Comercial do Estado de Sdo Paulo JUCESP, sob o NIRE 35300592531, neste ato representada na

forma do seu estatuto social ("OMA" ou “Fiadora”);

sendo a Emissora, o Agente Fiducidrio e a Fiadora denominados, em conjunto, como “Partes” e,

individual e indistintamente, como “Parte”;

vém, na melhor forma de direito, firmar o presente “Instrumento Particular de Escritura da 69 (Sexta)
Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acgdes, da Espécie Quirografdria, com Garantia
Fidejusséria, em Série Unica, para Distribuicéo Publica, sob o Rito de Registro Automdtico de Distribuicéo,

da Orizon Valorizagdo de Residuos S.A.” (“Escritura de Emissdo”), mediante as seguintes Clausulas e

condicdes:
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1. DA AUTORIZACAO

1.1. Aprovacdo Societdria da Emissora. A presente Escritura de Emissdo é firmada com base na

reunido do conselho de administracdo da Emissora realizada em 18 de dezembro de 2025
("RCA_Emissora”), nos termos do artigo 59, caput e §1°, da Lei n° 6.404 de

15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por A¢des”), na qual foram

deliberadas e aprovadas: (a) a realizagdo da Emissdo e da Oferta (conforme abaixo definidas),
bem como seus principais termos e condigdes; (b) a autorizagdo expressa a diretoria da
Emissora ("Diretoria”) para praticar todos os atos, tomar todas as providéncias e adotar todas
as medidas necessaérias a formalizacao, efetivacdo e administracao das deliberacdes tomadas
na RCA Emissora, bem como a assinatura de todos e quaisquer documentos relacionados a
Emissdo e a Oferta, incluindo, mas nao se limitando, a presente Escritura de Emissdo, ao
Contrato de Distribuicdo (conforme abaixo definido) e a quaisquer aditamentos a tais
instrumentos (se necessarios), bem como para contratar os prestadores de servicos
necessarios a implementacdo da Emissdo e da Oferta; e (c) a ratificacdo de todos os demais

atos ja praticados pela Diretoria da Emissora com relagdo aos itens acima.

1.2. Aprovacdo Societaria da Fiadora. Em reunido do conselho de administracdo da OMA realizada

em 18 de dezembro de 2025 ("RCA OMA", e, quando em conjunto com a RCA Emissora,

simplesmente as “Aprovagdes Societarias”), foram deliberadas e aprovadas: (a) a outorga da
Fianga (conforme definido abaixo); (b) a assun¢do das obrigacdes previstas nesta Escritura de
Emissao; (c) a autorizagdo aos diretores da OMA para adotarem todas e quaisquer medidas e
celebrar todos os documentos necessarios a Fianca, bem como celebrar eventuais aditivos que
se facam necessarios para e/ou no ambito da Fianca; e (d) ratificar todos e quaisquer atos

antecedentes a celebracdo desta Escritura de Emissdo que estejam relacionados a Oferta.

2. DOS REQUISITOS

2.1. A 62 (sexta) emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis em ag¢des, da espécie
quirografaria, com garantia fidejusséria, em série Unica, da Emissora (“Emissdo” e
"Debéntures”, respectivamente), para distribuicdo publica, sob o rito de registro automatico
de distribuicdo, nos termos da Resolucdo CVM n.° 160, de 13 de julho de 2022, conforme
alterada (“Resolucdo CVM 160"), da Lei n.° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme

alterada (“Lei_do Mercado de Valores Mobilidrios”) e das demais disposicdes legais e

regulamentares aplicaveis (“Oferta”), sera realizada com observancia aos requisitos abaixo.

2.2. Arguivamento e Publicacdo da RCA Emissora

2.2.1.  Nos termos do artigo 62, inciso |, alinea “a” e §5°, da Lei das Sociedades por A¢des e do artigo
33, inciso V e §8°, da Resolucdo CVM n° 80, de 29 de marco de 2022, conforme alterada

("Resolucdo CVM 80"), a ata da RCA Emissora e os demais atos societarios da Emissora
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relacionados a Emissdo e as Debéntures que eventualmente venham a ser realizados serdo
(i) arquivados na JUCESP; (ii) divulgados na pagina da rede mundial de computadores da
Emissora (https://ri.orizonvr.com.br); e (iii) enviados pela Emissora a CVM, por meio de sistema
eletronico disponivel na pagina da rede mundial de computadores da CVM, em até 7 (sete)
Dias Uteis contados da data da realizacdo da RCA Emissora e/ou dos demais atos societarios

da Emissora relacionados a Emissdo e as Debéntures.

2.2.2.  AEmissora devera protocolar na JUCESP a RCA Emissora, no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis
contados da data de realizagdo, bem como enviar ao Agente Fiduciario, no prazo de até
5 (cinco) Dias Uteis contados da data de arquivamento na JUCESP, 1 (uma) cdpia eletronica no
formato “pdf” da RCA Emissora contendo a chancela digital comprovando o arquivamento na
JUCESP. A Emissora devera ainda atender a eventuais exigéncias formuladas pela JUCESP de

forma tempestiva.

2.23. Aprovacgdo Societaria da OMA. A OMA devera apresentar a RCA OMA para arquivamento

perante a JUCESP no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da respectiva assinatura.

2.2.4. Osregistros e publicagdes de que tratam as Clausulas 2.2 e 2.2.3 deverao: (i) ser efetivados em
até 10 (dez) Dias Uteis contados do referido protocolo perante a JUCESP, observado que tal
prazo podera ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos caso nao haja retorno da JUCESP
dentro do referido prazo ou em caso de exigéncias formuladas por parte da JUCESP; e (ii) ser
comprovados ao Agente Fiduciario, mediante encaminhamento de 1 (uma) cdpia eletronica
(.pdf) das atas das Aprovagdes Societarias arquivadas, no prazo de até 3 (trés) Dias Uteis

contados da obtencao do respectivo arquivamento perante a JUCESP.

2.3. Dispensa do reqgistro da Escritura de Emissdo e de seus aditamentos na JUCESP e requisitos de

divulgacdo

2.3.1.  Conforme o disposto no artigo 62, paragrafo 5°, da Lei das Sociedades por Ac¢bes e do artigo
33, inciso XVII e §8°, da Resolugdo CVM 80, a Emissora esta dispensada de realizar a inscricdo
e o registro da presente Escritura de Emissao na JUCESP. Nos termos do artigo 33, inciso XVII
e §8°, da Resolucao CVM 80, a presente Escritura de Emissdo e seus eventuais aditamentos,
deverdo ser (i) disponibilizados na rede mundial de computadores da Emissora
(https://ri.orizonvr.com.br) e (ii) enviados pela Emissora a CVM, por meio de sistema eletronico
disponivel na pagina da rede mundial de computadores da CVM, em até 7 (sete) Dias Uteis
contados da data da realizacdo da assinatura desta Escritura de Emissdo ou do respectivo

aditamento.

2.4. Registro Automatico da Oferta na CVM

2.4.1. A Oferta sera registrada na CVM, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliarios, sob o
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rito de registro automatico de distribuicdo, com dispensa de anélise prévia da CVM, nos termos
do artigo 26, inciso V, alinea (a), da Resolucdo CVM 160, por se tratar de oferta publica de
distribuicdo de debéntures ndo-conversiveis ou ndo-permutaveis em acdes, de emissor de
valores mobiliarios registrado na categoria "A", em fase operacional, destinada exclusivamente
a investidores profissionais, conforme definidos no artigo 11 da Resolucdo da CVM n.° 30, de

11 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolucao CVM 30" e “Investidores Profissionais”,

respectivamente).

2.5. Registro na Associacdo Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais

2.5.1. A Oferta devera, ainda, ser registrada na Associagdo Brasileira das Entidades dos Mercados
Financeiro e de Capitais ("ANBIMA") pelo Coordenador Lider (conforme abaixo definido), nos
termos do artigo 19 do “"Cédigo ANBIMA de Autorregulagdo para Estruturagéo, Coordenacdo e
Distribuicdo de Ofertas Publicas de Valores Mobilidrios e Ofertas Publicas de AquisicGo de
Valores Mobilidrios" expedido pela ANBIMA ("Codigo”) em vigor desde 15 de julho de 2024, e
do artigo 15 das "Regras e Procedimentos de Ofertas Publicas” da ANBIMA", em vigor desde 24

de marco de 2025 (“Regras e Procedimentos” e, quando em conjunto com o Cédigo, o “Cédigo

ANBIMA"), em até 7 (sete) dias contados da data da divulgacdo do Anuincio de Encerramento

(conforme definido abaixo), e passara a compor a base de dados da ANBIMA.

2.6. Inscricdo desta Escritura de Emissdo e seus Aditamentos no Cartério de RTD

2.6.1.  Nos termos dos artigos 129 e 130, Il da Lei n.° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, conforme
alterada, em razdo da Fianca, a presente Escritura de Emissdo e seus eventuais aditamentos
deverdo ser registrados, pela Emissora, as suas expensas, perante o Cartorio de Registro de

Titulos e Documentos da cidade de Sdo Paulo, Estado de Sao Paulo (“Cartdrio de RTD"). O

protocolo perante o Cartério de RTD desta Escritura de Emissdo e seus eventuais aditamentos
devera ser realizados em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de sua assinatura. As vias
originais ou eletronicas (.pdf), caso a assinatura seja realizada por meio da chancela digital,
desta Escritura de Emissdo e de seus eventuais aditamentos registradas ou averbadas,
conforme o caso, no Cartoério de RTD, deverdo ser enviadas ao Agente Fiduciario no prazo de
até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data do recebimento do respectivo registro ou

averbamento, conforme o caso.

2.7. Depésito para Distribuicdo, Negociacdo, Custddia Eletronica e Liquidacdo Financeira

2.7.1.  As Debéntures serdo depositadas para:

(i) distribuicdo no mercado primario por meio do MDA —Méddulo de Distribuigdo de Ativos
("MDA"), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo (“B3"),

sendo a distribuicdo liquidada financeiramente por meio da B3; e
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(ii) negociacdo no mercado secundario por meio do CETIP21 — Titulos e Valores Mobiliarios
("CETIP21"), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidacao financeira dos

eventos de pagamento e a custodia eletronica das Debéntures realizada pela B3.

2.7.2. N&o obstante o descrito na Clausula 2.7.1 acima, as Debéntures: (i) poderdo ser livremente
negociadas entre Investidores Profissionais a qualquer momento; (ii) somente poderdo ser
negociadas em mercado de balcdo organizado entre investidores qualificados, conforme
definidos no artigo 12 da Resolugdo CVM 30, depois de decorridos 6 (seis) meses contados da
data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso Il, alinea "a” da Resolugédo
CVM 160; e (iii) somente poderao ser negociadas entre o publico em geral depois de decorrido
1 (um) ano contado da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso |l
alinea "b" da Resolucao CVM 160.

2.8. Documentos da Oferta

2.8.1.  Para fins da presente Escritura de Emissdo e da Oferta, sdo considerados “Documentos da
Oferta” os seguintes documentos: (i) esta Escritura de Emissdo; (ii) Aviso ao Mercado
(conforme abaixo definido); (iii) Anuncio de Inicio (conforme abaixo definido); (iv) Andncio de
Encerramento; (v) formulario eletronico de requerimento da oferta preenchido por meio de
sistema de registro disponivel na pagina da CVM na rede mundial de computadores;
(vi) Contrato de Distribuicao; (vii) o sumario de divida relativo as Debéntures previsto no
Cédigo ANBIMA; (viii) declaracdo da Emissora de que o registro de emissor encontra-se
atualizado; (ix) quaisquer outros documentos contendo informacdes que possam influenciar
na tomada de decisdo relativa ao investimento e/ou exigidos nos termos da Resolugdo CVM
160 e do Cdédigo ANBIMA; e (x) quaisquer aditamentos ou suplementos aos documentos

mencionados acima.

2.9. Enquadramento do Projeto como Prioritario.

2.9.1.  As Debéntures contardo com o incentivo previsto no artigo 2° da Lei n® 12.431, de 24 de junho
de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431"), e no Decreto n.° 11.964, de 26 de marco de 2024,
conforme alterado (“Decreto 11.964"), na Resolucao do Conselho Monetario Nacional (“"CMN")
n° 5.034, de 21 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolucdo CMN 5.034"), na Resolucdo
CMN n° 4.751, de 26 de setembro de 2019, conforme alterada (“Resolucdo CMN 4.751"), ou

de normas posteriores que as alterem, substituam ou complementem, tendo em vista o

enquadramento automatico do Projeto (conforme abaixo definido) como projeto prioritario,
por meio do protocolo n.° 002852.0020954/2025, realizado no Ministério de Minas e Energia
("MME"), em 15 de dezembro de 2025, nos termos do artigo 2°, paragrafos 1°, 1°-A e 1°-B, da
Lei 12.431, do Decreto 11.964 e da Resolucao CMN 5.034, ndo obstante a emissdo pelo MME
da Portaria n.° 2.692/SNTEP/MME, de 04 de dezembro de 2023, e publicada no “Diério Oficial
da Unidao” em 06 de dezembro de 2023 (“"Portaria”).
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3. DAS CARACTERISTICAS DA EMISSAO

3.1.1.  Objeto Social da Emissora: A Emissora tem por objeto social, nos termos do artigo 3° de seu

estatuto social, a participacdo em outras sociedades, comerciais ou civis, nacionais ou
estrangeiras, atuantes nos setores de: (i) tratamento e/ou destinacdo final de residuos
perigosos e nado-perigosos; (ii) transbordo, remogéo e/ou transporte de residuos; (iii) geracdo
de energia a partir do biogas, exploracdo do biogas de aterros sanitarios, geragdo e
comercializacdo de créditos de carbono ou similares; (iv) servicos de engenharia ambiental,
(v) gerenciamento de residuos; (vi) beneficiamento e/ou industrializacdo de residuos;
(vii) reciclagem de residuos domiciliares, industriais e comerciais; (viii) blendagem de residuos
para coprocessamento; (ix) geracdo de energia a partir da queima de residuos; (x) tratamento
de chorume e de efluentes ndo-domésticos, como sécia, acionista ou quotista, e outras
atividades afins; e (xi) a participagdo em fundo de investimento em direitos creditorios ndo
padronizado, regulado pela Resolucdo CVM n.° 356, de 17 de dezembro de 2001, e pela
Instrucdo da CVM n.° 444, de 08 de dezembro de 2006, conforme alteradas pelas disposicoes

legais e regulamentares que lhes sdo aplicaveis.

3.2. Numero da Emissdo: A presente Emissdo constitui a 62 (sexta) emissdo de debéntures da
Emissora.
3.3. Ndmero de Séries: A Emissdo sera realizada em série Unica.

3.4. Valor Total da Emissdo: O valor total da Emissao é de até R$200.000.000 (duzentos milhdes de

reais) na Data de Emissdo (conforme definido abaixo) observada a possibilidade de redugao
do Valor Total da Emissdo em virtude da Distribuicdo Parcial (conforme definido abaixo) (“Valor

Total da Emissdo").

3.5. Colocacdo e Procedimento de Distribuicdo

3.5.1.  As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica, a ser registrada na CVM sob o rito de
registro automatico de distribuicdo, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliarios, do
artigo 26, inciso V, alinea (a), da Resolucdo CVM 160 e das demais disposi¢des legais e
regulamentares aplicaveis, sob o regime de melhores esfor¢os da totalidade das Debéntures,
com a intermediacdao de instituicdo integrante do sistema de distribuicdo de valores

mobilidrios responsaveis pela distribuicdo das Debéntures (“Coordenador Lider"), nos termos

do “Contrato de Coordenacéo, Estruturacgéo e Distribui¢do Publica, sob o Regime de Melhores
Esforcos de Colocacdo, de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acdes, da Espécie
Quirografdria, com Garantia Fidejusséria, em Série Unica, Sob o Rito de Registro Automdtico de
Distribui¢do, da 69 (Sexta) EmissGo da Orizon ValorizacGo de Residuos S.A.", a ser celebrado

entre a Emissora, a Fiadora e o Coordenador Lider (“Contrato de Distribuicdo”).
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3.5.2.

A Oferta sera conduzida pelo Coordenador Lider, conforme plano de distribuicdo elaborado

nos termos do artigo 49 da Resolugcdo CVM 160 e de acordo com os termos e condigdes

previstos no Contrato de Distribuicdo (“Plano de Distribuicdo”), ndo havendo qualquer

limitacdo em relacdo a quantidade de Investidores Profissionais acessados pelo Coordenador

Lider, sendo possivel, ainda, a subscricdo das Debéntures por qualquer nimero de Investidores

Profissionais.

3.5.2.1.

3.5.2.2.

3.5.2.3.

3.5.2.4.

3.5.2.5.

No ambito do Plano de Distribuicdo, o Coordenador Lider devera assegurar que:
(i) o tratamento conferido aos Investidores Profissionais seja justo e equitativo; e
(i) haja adequacao do investimento ao perfil de risco dos respectivos Investidores

Profissionais.

Tendo em vista que a Oferta é direcionada exclusivamente a Investidores
Profissionais, a alocacdo das Debéntures podera levar em consideracao as relagbes
com clientes e outras considera¢des de natureza comercial ou estratégica do
Coordenador Lider e/ou da Emissora, sem obrigatoriedade de rateio em caso de
excesso de demanda, resguardados sempre os interesses e o tratamento justo e

equitativo dos investidores.

Nos termos do artigo 99, inciso | e paragrafo 1°, da Resolugcdo CVM 160, e tendo
em vista o rito de registro e o publico-alvo adotado no ambito da Oferta: (i) a
Oferta ndo contara com a apresentagdo de prospecto e lamina para sua realizacao;
(i) a CVM néo realizou analise dos Documentos da Oferta, nem de seus termos e
condigoes; e (iii) devem ser observadas as restricdes de negociacdo das Debéntures

previstas na Resolugdo CVM 160 e na Clausula 2.7.2 acima.

Os Investidores Profissionais, ao subscreverem as Debéntures, reconhecem que:
(i) foi dispensada divulgacdo de um prospecto e lamina para a realizacdo da Oferta;
(i) a CVM nao realizou analise prévia dos Documentos da Oferta nem de seus
termos e condicdes; (i) existem restricdes para a revenda das Debéntures, nos
termos da Resolucdo CVM 160; (iv) efetuaram sua propria analise com relagdo a
qualidade e riscos das Debéntures e capacidade de pagamento da Emissora; e
(v) ttm pleno conhecimento de que ndo ha incorporagdo por referéncia nos
Documentos da Oferta de qualquer informacdo divulgada ao publico pela

Emissora.

Nos termos do artigo 57 da Resolucdo CVM 160, o Coordenador Lider podera
realizar esforcos de venda das Debéntures a partir da data de divulgacdo do aviso

ao mercado (“Aviso ao Mercado”), com divulgagdo simultanea, pelo Coordenador

Lider, da versdo eletronica do Aviso ao Mercado nos Meios de Divulgagdo

(conforme definido abaixo). A Oferta deverd permanecer a mercado por, no
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minimo, 3 (trés) Dias Uteis, nos termos do artigo 57, §3°, da Resolucao CVM 160.

3.5.2.6. Nos termos do artigo 59 da Resolu¢do CVM 160, o periodo de distribuicao tera
inicio apos a obtencdo do registro automatico da Oferta na CVM e a divulgacgéo do
anuncio de inicio da Oferta nos termos dos artigos 13 e 59 da Resolugdo CVM 160

("Anuncio de Inicio"), nos Meios de Divulgacao, e da versao eletronica do Anuncio

de Inicio a CVM e a B3, nos termos do paragrafo 2° do artigo 59 da Resolugdo CVM
160.

3.5.2.7. O periodo de distribuicdo das Debéntures sera de, no maximo, 180 (cento e oitenta)
dias a contar da data de divulgagdo do Anlncio de Inicio, observado o disposto

nos artigos 47 e 48 da Resolugdo CVM 160 (“Periodo de Distribuicdo”), sendo que,

apos a colocacdo da totalidade das Debéntures dentro do Periodo Distribuicao,
sera divulgado anuncio de encerramento, nos termos do artigo 76 da Resolucao
CVM 160 (“Anuncio de Encerramento”).

3.5.3.  Para fins desta Escritura de Emissdo, entende-se por “Meios de Divulgacdo”: (i) as paginas na

rede mundial de computadores da Emissora, do Coordenador Lider, da B3 e da CVM; e
(i) a critério do Coordenador Lider, quaisquer outros meios que entender necessarios para

atender os fins da Oferta, observados os termos da Resolucao CVM 160.

3.54. Nao haverd preferéncia para subscricdio das Debéntures pelos atuais acionistas ou
controladores diretos ou indiretos da Emissora. Nao sera concedido qualquer tipo de desconto
aos interessados em adquirir Debéntures no ambito da Oferta, bem como nédo existirdo
reservas antecipadas, nem fixacdo de lotes maximos ou minimos, independentemente de

ordem cronoldgica.

3.5.,5. Observado o Plano de Distribuicdo, a Oferta podera ser distribuida parcialmente, de acordo

com o Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo) (“Distribuicdo Parcial”).

Considerando que o publico-alvo da Oferta serd composto exclusivamente por Investidores
Profissionais, nos termos do artigo 75 da Resolugcdo CVM 160, fica dispensada a observancia

dos dispositivos previstos na Secao XIV da Resolucao CVM 160.

3.5.6. Observado o previsto no Contrato de Distribui¢do, nos termos do artigo 56 da Resolu¢ao CVM
160, podera ser aceita a participagdo de Investidores Profissionais que sejam Pessoas
Vinculadas (conforme definido abaixo) na Oferta, sem limite maximo de tal participacdo em
relacdo ao volume da Oferta. A participacdo das Pessoas Vinculadas na Oferta serd admitida
mediante apresentacdo de inten¢des de investimento, sem fixacdo de lotes minimos ou
maximos, ao Coordenador Lider, sob pena de cancelamento de sua intencdo de investimento
pelo Coordenador Lider, cada Investidor Profissional deverd informar em sua intencdo de

investimento, obrigatoriamente, sua qualidade de Pessoa Vinculada, caso seja esse o caso.
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3.5.7.

3.5.8.

3.5.6.1.  Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terco) a quantidade
das Debéntures inicialmente ofertada, ndo sera permitida a colocacdo das
Debéntures perante Pessoas Vinculadas, devendo as inten¢bes de investimento
realizadas por Investidores Profissionais da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas
serem automaticamente canceladas, nos termos do artigo 56 da Resolucdo CVM
160.

3.5.6.2. S3o consideradas “Pessoas Vinculadas” os Investidores Profissionais que sejam:

(i) nos termos do artigo 2°, inciso XVI, da Resolucdo CVM 160 controladores,
diretos ou indiretos, ou administradores do Coordenador Lider, da Emissora, bem
como seus cOnjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e
colaterais até o 2° grau, sociedades por eles controladas direta ou indiretamente;
e (i) nos termos do artigo 2° inciso Xll, da Resolucdo da CVM n.° 35, de
26 de maio de 2021, conforme em vigor: (a) administradores, funcionarios,
operadores e demais prepostos do Coordenador Lider que desempenhem
atividades de intermediacdo ou de suporte operacional; (b) assessores de
investimento que prestem servicos ao Coordenador Lider; (c) demais profissionais
que mantenham, com o Coordenador Lider, contrato de prestacdo de servicos
diretamente relacionados a atividade de intermediacdo ou de suporte operacional;
(d) pessoas naturais que sejam, direta ou indiretamente, controladoras ou
participem do Controle societario do Coordenador Lider; (e)sociedades
controladas, direta ou indiretamente, pelo Coordenador Lider ou por pessoas a ele
vinculadas; (f) cdnjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas
nos itens “a” a “d” acima; e (g) clubes e fundos de investimento cuja maioria das
cotas pertenca a pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por

terceiros ndo vinculados.

Nao serd constituido fundo de manutencdo de liquidez e ndo serad firmado contrato de
estabilizacdo de precos com relacdo as Debéntures. Nao serd constituido fundo de

amortizacdo para a presente Emissao.

As Debéntures poderdo ser subscritas com agio ou desagio, a ser definido a exclusivo critério
do Coordenador Lider, se for o caso, no ato de subscricdo das Debéntures. O agio ou desagio,
conforme o caso, seré aplicado na ocorréncia de uma ou mais condi¢des objetivas de mercado,
a exclusivo critério do Coordenador Lider, tais como: (i) alteracdo da taxa SELIC; (ii) alteracdo
nas taxas de juros dos titulos do tesouro nacional; ou (iii) alteragdo no IPCA (conforme definido
abaixo), sendo certo que o preco da Oferta sera Unico e, portanto, eventual agio ou desagio
deverd ser aplicado de forma igualitaria a totalidade das Debéntures integralizadas em cada
data de integralizacdo, nos termos do artigo 61 da Resolugdo CVM 160, sendo certo que nao
havera alteracdo dos custos totais (custo all-in) da Emissora estabelecidos no Contrato de

Distribuicao.
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3.5.9.

3.5.9.1.

3.6.

3.6.1.

3.7.

3.7.1.

Procedimento de Bookbuilding: A partir da divulgacdo do Aviso ao Mercado, nos termos do

artigo 62 da Resolugdo CVM 160serd adotado o procedimento de coleta de intencoes de
investimento, conduzido e organizado pelo Coordenador Lider, para verificagdo junto aos
Investidores Profissionais, de forma a definir (i) a demanda pelas Debéntures; e (ii) a
quantidade e volume de Debéntures a ser emitida, observada a possibilidade de Distribuicao

Parcial ("Procedimento de Bookbuilding").

A emissora ratificara o resultado do Procedimento de Bookbuilding por meio de aditamento
a esta Escritura de Emissdo, sem necessidade de nova aprovagao societaria pela Emissora
ou pelas Fiadoras nem de realizacdo de Assembleia Geral de Debenturistas. O resultado do
Procedimento de Bookbuilding sera divulgado, nos termos do artigo 13 da Resolucdo CVM

160, em até 1 (um) Dia Util ap6s a realizacdo do Procedimento de Bookbuilding.

Agente de Liguidacdo e Escriturador

Para fins da Emissao, o agente de liquidacdo da Emissdo e o escriturador das Debéntures sera
a VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., instituicdo
financeira com sede na cidade de Sao Paulo, Estado de Sédo Paulo, na Rua Gilberto Sabino,
n.° 215, 4° andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o n.° 22.610.500/0001-88

("Agente de Liguidacdo” e “Escriturador”), cuja definicdo inclui qualquer outra instituicdo que

venha a suceder ao Agente de Liquidacdo ou Escriturador, conforme o caso, na prestagédo dos

servicos de agente de liquidagdo e/ou escriturador, conforme o caso, relativos as Debéntures).

Destinacdo de Recursos:

Os Recursos (conforme definido abaixo) obtidos por meio da Emissdo das Debéntures serdo
destinados, nos termos do artigo 2°, paragrafo 1°, da Lei 12.431, e do Decreto 11.964, no
pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dividas, inclusive das despesas de
capital, relacionados ao Projeto, conforme abaixo definido, sendo certo que, no caso das
despesas ja incorridas, referidos recursos serdo integralmente alocados no reembolso de
despesas, dividas ou gastos relacionados ao Projeto que ocorreram em prazo igual ou inferior

a 36 (trinta e seis) meses contados da data de encerramento da Oferta:

PROJETO UTE BARUERI

Titular do Projeto BARUERI ENERGIA RENOVAVEL S.A, inscrita no CNPJ sob o n.°

14.641.895/0001-58 (“UTE Barueri")

Numero do protocolo

no ministério setorial

002852.0020954/2025

Ministério setorial Ministério de Minas e Energia — Secretaria Nacional de Transicdo

Energética e Planejamento
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Setor prioritario em
que o Projeto se
enquadra

Geragao de energia por fontes renovéaveis

Objeto e Objetivo do

Projeto

UTE Barueri

empreendimento projetado para geracdo de energia através da

O projeto desenvolvido pela corresponde a um
incineracdo de residuos solidos urbanos (“RSU"), com poténcia instalada
de 20MW a uma taxa de processamento de 870 ton/dia de RSU
("Projeto”). O Projeto utilizara tecnologia reconhecida como Ciclo Rankine
simples que utilizard a incineragdo de RSU para geragdo de energia
térmica associada a uma caldeira de recuperacdo de calor para geracdo
de vapor, que por sua vez alimentard um turbo gerador para geragao de
energia elétrica. O empreendimento foi projetado para trabalhar
continuamente na poténcia nominal de projeto estando capacitado a
atender a heterogeneidade do RSU. A tecnologia utilizada nesta usina é
amplamente utilizada e mundialmente conhecida como Waste to Energy
(W1E) e tem como principais atrativos a area reduzida para instalacdo e a
possibilidade de implantacdo em localidades préximas a grandes centros

urbanos.

Beneficios sociais ou
ambientais advindos

da implementacdao do

A UTE Barueri executa a¢des do Programa de Comunicagdo Social para
ampliar o conhecimento sobre a Unidade de Recuperacdo Energética

("URE") e promover praticas sustentaveis. Entre as iniciativas, destacam-

Projeto se palestras em escolas, distribuicdo de cartilha ambiental e apoio a
cooperativa local. A UTE Barueri também reforca a campanha municipal
de coleta seletiva. A implantagdo da URE impulsiona a economia local,
com cerca de 320 trabalhadores contratados. Além disso, o tratamento
térmico da unidade reduzird o envio de aproximadamente 300 mil
toneladas/ano de residuos para aterros sanitarios, seguindo os mais altos
padrdes ambientais.

Data de inicio do
01/01/2023

Projeto

Data estimada de

encerramento do | Fevereiro/2027

Projeto

Fase atual do Projeto

O projeto foi homologado na Resolugdo Autorizativa ANEEL n.° 4.001 em
19 de margo de 2013, alterada pelo Despacho ANEEL n.° 3.617, de
22 de setembro de 2023, com publicacdo do resultado no “Diario Oficial
da Unido” em 06 de dezembro de 2023.

Volume estimado dos

recursos financeiros

R$644.678.308,64
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necessarios totais para

a realizacao do Projeto

Volume de recursos

financeiros estimado a

R$200.000.000,00
ser captado com a
Emissao
Percentual que se
estima captar com as
Debéntures frente as
31,02%

necessidades de
recursos financeiros do

Projeto

3.7.2.  Parafins do disposto na Clausula 3.7.1 acima, entende-se por “Recursos” os recursos captados
pela Emissora, por meio da integralizacdo das Debéntures, excluidos os custos incorridos para
pagamento de despesas decorrentes da Emissdo e da Oferta, sendo certo que a Emissora

devera enviar ao Agente Fiduciario, notificacdo discriminando tais custos.

3.7.3.  Para fins de cumprimento da Resolugdo da CVM n.° 17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme

alterada (“Resolucdo CVM 17"), a Emissora devera enviar ao Agente Fiduciario, declaracdo em

papel timbrado, nos termos do Anexo A, e assinada pelos representantes legais, anualmente,
a partir da Data da Primeira Integralizacdo (conforme definido abaixo) até que seja
comprovada a totalidade da destinagdo dos recursos da Emisséo, atestando a destinagdo dos
recursos da presente Emissdo, indicando, inclusive, os custos incorridos com as despesas da
Emissdo, nos termos desta Escritura de Emissdo e da Oferta, podendo o Agente Fiduciario
pedir todos os eventuais esclarecimentos e documentos adicionais que sejam razoaveis e se
necessarios, os quais deverdo ser atendidos pela Emissora no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis

contados do recebimento da solicitacao.

3.7.4. O Agente Fiduciario devera tratar todas e quaisquer informacdes recebidas nos termos da
Clausula 3.7.3 acima em carater sigiloso, com o fim exclusivo de verificar o cumprimento da
destinagdo de Recursos aqui estabelecida, sem prejuizo da disponibilizacdo das informacdes,
ndo cabendo qualquer sigilo com relagdo aos investidores, autoridades ou 6rgdos reguladores,
se assim solicitado, bem como, sem prejuizo das informacdes a serem prestadas no ambito do
relatério anual a ser elaborado pelo Agente Fiduciario e por forca de qualquer regulamento,

lei ou normativo.

3.7.5. Sempre que solicitado por escrito por autoridades para fins de atendimento as normas e
exigéncias de 6rgdos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias Uteis do recebimento
da solicitacdo, ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer autoridade ou

determinado por norma, a Emissora se obriga a enviar ao Agente Fiduciario os documentos
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que, a critério das respectivas autoridades ou 6rgaos reguladores, comprovem o emprego dos

Recursos oriundos das Debéntures, nos termos descritos nesta Clausula 3.7

3.8. Garantia Fidejusséria. Para garantir o fiel, pontual e integral cumprimento de todas e

quaisquer obrigacdes principais e acessorias, presentes e/ou futuras, no seu vencimento
original ou antecipado, assumidas pela Emissora nos termos desta Escritura de Emisséo,
incluindo, mas sem limitagdo: (i) as obrigacOes relativas ao integral e pontual pagamento do
Valor Nominal Unitério Atualizado (conforme definido abaixo), da Remuneracao (conforme
definido abaixo), dos Encargos Moratérios (conforme definido abaixo), dos demais encargos
relativos as Debéntures subscritas e integralizadas e ndo resgatadas e dos demais encargos
relativos a esta Escritura de Emissdo e aos demais documentos da Emissdo, conforme
aplicavel, quando devidos, seja nas respectivas datas de pagamento, na Data de Vencimento
das Debéntures, ou em virtude do vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das
Debéntures, nos termos desta Escritura de Emissdo e dos demais documentos da Emisséao,
conforme aplicavel; (ii) as obriga¢des relativas a quaisquer outras obrigacdes de pagar
assumidas pela Emissora nesta Escritura de Emissdo que ndo venham a ser quitadas
tempestivamente pela Emissora, considerando eventual prazo de cura, incluindo, mas néo se
limitando, obrigacdes de pagar as despesas decorrentes da Emissdo, inclusive valores que
venham a ser desembolsados com eventual registro e aperfeicoamento desta Fianca, bem
como quaisquer outras despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos, multas,
indenizacbes e demais encargos contratuais e legais; e (iii) as obrigagdes relativas ao Agente
de Liquidacdo, ao Escriturador, a B3, ao Agente Fiduciario e aos demais prestadores de
servicos da Emissdo, atreladas a pagar os honorarios de tais fornecedores, todo e qualquer
custo ou despesa comprovadamente incorrida pelo Agente Fiducidrio e/ou pelos
Debenturistas em decorréncia de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais
ou extrajudiciais necessérias a salvaguarda dos direitos dos Debenturistas, nos termos desta

Escritura de Emissdo (“Obrigacdes Garantidas”), a Fiadora, nos termos do artigo 818 do Lei

n.°10.406, de 10 janeiro de 2002, conforme alterada (“Cédigo Civil"), neste ato, em carater
irrevogavel e irretratavel, presta fianca em favor dos Debenturistas, representados pelo
Agente Fiduciario, obrigando-se, bem como a seus sucessores a qualquer titulo, como
fiadora e principal pagadora, solidariamente responsavel com a Emissora, pelo valor total

das Obrigacoes Garantidas (“Fianca” ou “Garantia Fidejusséria”).

3.8.1. A Fiadora, neste ato, presta, em carater irrevogavel e irretratavel, a Fianca, obrigando-se,
solidariamente com a Emissora, de forma conjunta, sem divisdo, limitagdo ou beneficio de
ordem, em carater irrevogavel e irretratavel, perante os Debenturistas, como fiadora e
codevedora solidaria, principal pagadora e solidariamente responséavel por todas as Obrigac¢des
Garantidas, renunciando expressamente aos beneficios de ordem, direitos e faculdades de
exoneracdo de qualquer natureza previstos nos artigos 277, 301, 333, paragrafo Unico, 364, 365,
366, 368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 do Cddigo Civil e artigos 130 e 794,

da Lein.°13.105, de 16 de marco de 2015, conforme alterada (“Cédigo de Processo Civil”), assim
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3.8.2.

3.8.2.1.

3.8.3.

3.84.

3.8.4.1.

3.8.5.

como pelo pagamento integral das Obrigagdes Garantidas, nas datas previstas nesta Escritura

de Emissao, independentemente de notificacdo, judicial ou extrajudicial, ou qualquer outra.

A Fianca é prestada em carater universal, compreendendo a totalidade das Obrigacoes

Garantidas, entrard em vigor na Data de Emissdo (conforme definido abaixo).

A Fianca prestada pela OMA sera valida até a data do integral cumprimento, pela Emissora
ou pela OMA, de suas obrigagdes principais e acessorias nos termos desta Escritura de
Emisséo, incluindo as Obriga¢des Garantidas, podendo ser excutida e exigida, pelo Agente
Fiduciario, judicial ou extrajudicialmente, quantas vezes forem necessarias até a integral

liquidagdo das Obriga¢des Garantidas.

Fica desde ja certo e ajustado que a inobservancia, pelo Agente Fiduciario, dos prazos para
execugao da Fianga em favor dos Debenturistas ndo ensejara, sob hipdtese nenhuma, perda de
qualquer direito ou faculdade aqui previstos, podendo a Fianga ser excutida e exigida pelo
Agente Fiduciario, judicial ou extrajudicialmente, quantas vezes forem necessarias até a integral
liquidagdo das Obrigacdes Garantidas, devendo o Agente Fiduciario, para tanto, notificar

imediatamente a Emissora e a Fiadora.

A Fiadora declara ter lido e concorda, em sua integridade, com o disposto nesta Escritura de
Emissdo, estando ciente dos termos e condi¢cdes da Fianga prestada e das Debéntures,
declarando-se solidariamente responsavel pelo pagamento das Obrigacdes Garantidas até que
as Debéntures tenham sido totalmente liquidadas e/ou resgatadas, ainda que tal liquidagdo

venha a ocorrer apds a Data de Vencimento.

Os pagamentos a serem realizados pela Fiadora observardo os procedimentos
estabelecidos nesta Escritura de Emissdo e fora do ambito da B3. Fora do ambito da B3, o
valor devido em decorréncia das Obriga¢des Garantidas serd pago pela Fiadora no prazo
de 5 (cinco) Dias Uteis apds o recebimento de comunicacdo por escrito enviada pelo Agente
Fiduciario a Fiadora informando a falta de pagamento, respeitados os prazos de cura desta
Escritura de Emissao, de qualquer valor devido pela Emissora nos termos desta Escritura de

Emissao, em moeda corrente nacional.

A Fiadora, desde ja, concorda e se obriga a: (i) somente apds a integral quitagdo das Obrigacdes
Garantidas, exigir e/ou demandar a Emissora, nos termos do artigo 899, §1°, do Cédigo Civil, em
decorréncia de qualquer valor que tiverem honrado nos termos das Obriga¢des Garantidas; e
(i) caso receba qualquer valor da Emissora em decorréncia de qualquer valor que tiverem
honrado nos termos das Obrigacdes Garantidas antes da integral quitacdo das ObrigacSes
Garantidas, repassar, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de seu recebimento, tal
valor ao Agente Fiduciario que, na qualidade de representante, devera transferir tais valores aos

Debenturistas, sob pena do vencimento automatico das Obriga¢des Garantidas.
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3.8.6.

3.8.7.

3.8.8.

3.8.9.

3.8.10.

4.1.

4.2.

4.3.

A Fiadora reconhece que: (i) eventual pedido de recuperacao judicial ou aprovacao de plano de
recuperacao judicial da Emissora ndo implicara novagdo ou alteracdo de suas obrigacdes nesta
Debénture e ndo suspendera qualquer acdo movida pelo Agente Fiduciario; (ii) devera pagar
eventual saldo devedor no valor e forma estabelecidos nesta Debénture sem qualquer alteragéo
em razao da recuperacao judicial; e (iii) apds o pagamento integral do saldo devedor ao Agente
Fiduciario, podera, se assim desejar, habilitar seu crédito contra a Emissora em eventual
recuperacao judicial da Emissora, se for o caso, ainda que esse plano de recuperacao altere ou

reduza o valor do crédito pago.

Os pagamentos que vierem a ser realizados pela Fiadora com relacdo as Debéntures serdo
realizados de modo que os Debenturistas recebam da Fiadora os valores que lhes seriam
entregues caso esses pagamentos tivessem sido realizados pela Emissora, ndo cabendo a
Fiadora realizar qualquer deducdo que ndo seria realizada pela Emissora caso a Emissora tivesse

realizado o respectivo pagamento.

Mediante a excussdo da Fianca, a Fiadora sub-rogar-se-a nos direitos dos Debenturistas perante
a Emissora, conforme aplicavel, observado que a sub-rogagdo ocorrerad apenas apos a integral

liquidagdo dos pagamentos relacionados as Debéntures e das Obrigagdes Garantidas.

A Fianga de que trata este item foi devidamente consentido de boa-fé pela Fiadora, nos termos

da legislacdo aplicavel.

A Fiadora ndo sera liberada das obriga¢des aqui assumidas em virtude de atos ou omissdes que
possam exonera-la de suas obrigagdes ou afeta-la, incluindo, mas nao se limitando, em razéo
de qualquer: (i) alteragdo dos termos e condi¢des das Debéntures acordados entre a Emissora
e os Debenturistas, nos termos da presente Escritura de Emissao; (ii) novagdo ou nao exercicio
de qualquer direito, acdo, privilégio e/ou garantia dos Debenturistas contra a Emissora; ou
(iii) limitacdo ou incapacidade da Emissora, inclusive seu pedido de recuperacdo extrajudicial,

pedido de recuperacédo judicial, faléncia ou procedimentos de natureza similar.

DAS CARACTERISTICAS DAS DEBENTURES

Data de Emissdo: Para todos os efeitos legais, a data de emissdo das Debéntures serd o dia
15 de dezembro de 2025 ("Data de Emissao”).

Data de inicio da rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio da
rentabilidade serd a Primeira Data de Integralizacdo das Debéntures (“Data de Inicio da
Rentabilidade”).

Forma, tipo e comprovacdo de titularidade: As Debéntures serdo emitidas sob forma

nominativa e escritural, sem a emissdo de cautelas ou de certificados, sendo que, para todos

os fins de direito, a titularidade das Debéntures serd comprovada pelo extrato emitido pelo
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Escriturador e, adicionalmente, com relacdo as Debéntures que estiverem custodiadas
eletronicamente na B3, conforme o caso, serd expedido por esta extrato em nome do

debenturista, que servird como comprovante de titularidade de tais Debéntures.

4.4. Conversibilidade: As Debéntures serao simples, ou seja, ndo conversiveis em a¢oes de emissdo
da Emissora.
4.5, Espécie: As Debéntures serdo da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58, caput, da Lei

das Sociedades por A¢bes e ndo contardo com qualquer preferéncia ou garantia real.

4.6. Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto nesta Escritura de Emissdo, as Debéntures

terdo prazo de vencimento de 14 (quatorze) anos contados da Data de Emissdo, vencendo-se,

portanto, em 15 de dezembro de 2039 ("Data de Vencimento”).

4.7. Valor Nominal Unitério: O valor nominal unitario das Debéntures sera de R$1.000,00 (um mil

reais) na Data de Emissdo (“Valor Nominal Unitario”).

4.8. Quantidade de Debéntures: Serdo emitidas até 200.000 (duzentas mil) Debéntures observado

que a quantidade originalmente ofertada podera ser diminuida em virtude da Distribuicdo

Parcial.

4.9. Preco de Subscricdo e Forma de Integralizacdo: As Debéntures serdo subscritas e integralizadas

a vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscricdo, pelo seu Valor Nominal Unitario na

data da primeira integralizacdo (“"Primeira Data de Integralizacdo”), de acordo com as normas

de liquidagdo aplicaveis a B3. Caso qualquer Debénture venha a ser integralizada em data
diversa e posterior a Primeira Data de Integraliza¢do, a integralizacdo devera considerar o Valor
Nominal Unitario Atualizado acrescido da Remuneracao, calculada pro rata temporis desde a

Primeira Data de Integralizacdo até a data de sua efetiva integralizacdo.

4.9.1.  As Debéntures poderao ser subscritas com agio ou desagio, a ser definido a exclusivo critério
do Coordenador Lider, se for o caso, no ato de subscricdo das Debéntures, desde que aplicado

de forma igualitaria a totalidade das Debéntures integralizadas em uma mesma data.

4.10. Atualizacdo Monetaria: O Valor Nominal Unitario das Debéntures ou o saldo do Valor Nominal

Unitario das Debéntures, conforme o caso, sera atualizado monetariamente pelo indice de
Precos ao Consumidor Amplo (“IPCA") apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica — IBGE ("IBGE"), a partir da Primeira Data de Integralizacdo até a data do
seu efetivo pagamento, calculada de forma pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, de
acordo com a seguinte férmula (“Atualizacdo Monetéria” e “Valor Nominal Unitério

Atualizado”).

VNa=VNe xC
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Onde:

VNa = Valor Nominal Unitario Atualizado, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

VNe =  Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario (valor nominal remanescente

apos a amortizagdo de principal ou atualizacdo monetaria a cada periodo), conforme o caso,
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

C= fator acumulado das variacdes mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais,
sem arredondamento, apurado da seguinte forma:

dup

n le dut

k=1 \ Nlx_1
Onde:
k = ndmero inteiro de 1 até n;
n= numero total de indices considerados na Atualizacdo Monetaria sendo “n” um nlimero
inteiro;
Nl = valor do numero-indice do IPCA do més anterior ao més de atualizacdo, caso a

atualizacdo seja em data anterior ou na prépria data de aniversario das Debéntures. Apds a data
de aniversario, valor do niumero-indice do IPCA do més de atualizacdo. O més de atualizacdo
refere-se a data de célculo das Debéntures;

Nl.1 =  valor do nimero-indice do IPCA do més anterior ao més “k”;

dup = nUmero de Dias Uteis entre a data da primeira integralizacdo das Debéntures ou a Gltima
data de aniversério das Debéntures, e a data de célculo, limitado ao nimero total de Dias Uteis
de vigéncia do numero-indice do IPCA sendo “dup” um numero inteiro; e

dut = nimero de Dias Uteis contidos entre a Ultima e proxima data de aniversario das

Debéntures da Segunda Série, sendo “dut” um ndmero inteiro.
dup

dut
NI, e
NI,

4.10.1. Observacdes:

dup

NIy \dut ~ . . . .
k ) “*s30 considerados com 8 (oito) casas decimais,

(i) Os fatores resultantes da expressao (NI

k-1
sem arredondamento;

(ii) O produtério é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os
mais remotos. Os resultados intermediarios sdo calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem

arredondamento;

18



Autorregulacio

A\ ANBIMA

Agente Fidudiaria

(iii) O numero-indice do IPCA devera ser utilizado considerando-se idéntico nimero de casas
decimais daquele divulgado pelo IBGE;

(iv) A aplicacdo do IPCA incidird no menor periodo permitido pela legislagdo em vigor, sem a
necessidade de ajuste a Escritura de Emissdo ou qualquer outra formalidade;

(v) Considera-se como “Data de Aniversario” todo dia 15 (quinze) de cada més.

4.10.2. Na auséncia de apuracdo e/ou divulgacdo do IPCA por prazo superior a 30 (trinta) Dias Uteis
contados da data esperada para sua apuracao e/ou divulgacdo ou, ainda, na hipotese de sua
extingdo ou inaplicabilidade por disposicdo legal ou determinacdo judicial (“Periodo de

Auséncia do IPCA"), o IPCA devera ser substituido pelo devido substituto legal ou, no caso de

inexistir substituto legal para o IPCA, o Agente Fiduciario devera, no prazo de até 5 (cinco) Dias
Uteis a contar do fim do Periodo de Auséncia do IPCA, convocar Assembleia Geral de
Debenturistas (na forma e nos prazos estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades por
Acdes e nesta Escritura de Emissdo) para definir, de comum acordo com a Emissora,
observados a boa-fé, a regulamentacdo aplicavel e os requisitos da Lei 12431, o novo
parametro a ser aplicado, o qual devera refletir parametros utilizados em operacdes similares

existentes a época (“Taxa Substitutiva”). Até a deliberagdo desse parametro, sera utilizada para

o calculo do valor de quaisquer obrigacdes pecuniarias previstas nesta Escritura de Emisséo,
as projecdes ANBIMA para o IPCA, coletadas junto ao Comité de Acompanhamento
Macroecondmico da ANBIMA, até a data da defini¢do ou aplicagdo, conforme o caso, do novo
parametro, ndo sendo devidas quaisquer compensacdes entre a Emissora e os Debenturistas
das Debéntures, quando da divulgacao posterior do IPCA ou da Taxa Substitutiva, conforme

aplicavel.

4.10.3. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realizacdo da Assembleia Geral de Debenturistas
da Emissora referida na Clausula anterior, a respectiva Assembleia Geral de Debenturistas ndo
sera mais realizada e o IPCA, a partir do retorno de sua divulgacéo, voltara a ser utilizado para
o0 calculo da Atualizagdo Monetaria desde tal data, ndo sendo devidas quaisquer

compensacgoes entre a Emissora e os Debenturistas.

4.10.4. Caso a Taxa Substitutiva venha a acarretar a perda do beneficio gerado pelo tratamento
tributdrio previsto na Lei 12.431, ou caso ndo haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a
Emissora e os Debenturistas representando, no minimo, em primeira convocacdo, 50%
(cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debéntures em Circulacdo, e, em segunda convocacéo,
50% (cinquenta por cento) mais uma das Debéntures em Circulagdo presentes ou, no minimo,
20% (vinte por cento) das Debéntures em Circulacdo, o que for maior, reunidos em Assembleia
Geral de Debenturistas, de acordo com o quérum estabelecido na Clausula 9.8 abaixo ou no
caso de ndo instalacdo da referida Assembleia Geral de Debenturistas, em segunda
convocagdo, observado o disposto na Lei 12431, nas regras expedidas pelo CMN e na

regulamentacdo aplicavel, a Emissora dever3, a seu exclusivo critério, optar por: (i) arcar com

19



Autorregulacio

A\ ANBIMA

Agente Fidudiaria

4.10.5.

4.10.6.

4.11.

todos os tributos devidos e acrescer aos pagamentos devidos sob as Debéntures os valores
adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam tais pagamentos como se tais
tributos ndo fossem incidentes; ou (ii) desde que seja permitido pela legislacdo vigente,
resgatar antecipadamente a totalidade das Debéntures, observado o prazo de lock up previsto
no artigo 1°, paragrafo 1°, inciso Il, da Lei 12.431, e, consequentemente, cancelar a totalidade
das Debéntures, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias contados da realizacdo da
Assembleia Geral de Debenturistas ou da data em que deveria ter sido realizada a Assembleia
Geral de Debenturistas (caso ndo haja quérum de instalagdo, em segunda convocagdo) ou na
Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo Valor Nominal Unitario Atualizado,
acrescido da Remuneracdo devida até a data do efetivo resgate, calculados pro rata temporis,
a partir da data da primeira integralizagdo ou da Data de Pagamento da Remuneracdo
imediatamente anterior, acrescido dos Encargos Moratérios, em caso de impontualidade no
pagamento pela Emissora, e de quaisquer obrigagdes pecunidrias previstas na Escritura de
Emissdo, se houver, observada a ndo incidéncia de multa ou prémio de qualquer natureza,
sendo ainda certo que, se houver incidéncia de tributos sobre a Emissdo até a data do efetivo
resgate, a Emissora devera acrescer aos pagamentos de quaisquer montantes relativos as
Debéntures valores adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam tais pagamentos
como se os referidos tributos ndo fossem incidentes. Nesta alternativa, para célculo da
Atualizagdo Monetéria sera utilizada para calculo do fator “C" a Ultima projegdo disponivel

divulgada pela ANBIMA da variacdo percentual do IPCA.

O pagamento de valores adicionais devidos pela Emissora na hipotese prevista no item (i) da
Clausula 4.104 acima sera realizado fora do ambiente da B3 e ndo devera ser tratado, em
qualquer hipdtese, como Remuneragdo, Atualizacdo Monetdria ou qualquer forma de

remuneracdo das Debéntures.

Caso o IPCA volte a ser divulgado ou caso venha a ser estabelecido um substituto legal para
o IPCA mesmo apds a determinagdo da Taxa Substitutiva, o IPCA voltara, desde o dia de sua
divulgacdo, ou, conforme o caso, o seu substituto legal passara, desde a data em que passe a

viger, a ser utilizado para o célculo da Atualizacdo Monetaria.

Remuneracdo das Debéntures. Sobre o Valor Nominal Unitério Atualizado incidirdo juros

remuneratérios correspondentes (i) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros
Semestrais (nova denominacdo da Nota do Tesouro Nacional, Série B — NTN-B), com
vencimento em maio de 2035, a ser apurada conforme a cotacdo indicativa divulgada pela
ANBIMA em sua péagina na internet (www.anbima.com.br) no fechamento do mercado do Dia

Util anterior a data da realizagao do Procedimento de Bookbuilding ("Procedimento de Fixing”),

acrescida exponencialmente de uma taxa equivalente a 0,40% (quarenta centésimos por cento)

ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Remuneracdo Base”); e, caso

aplicavel, (ii) spread (sobretaxa) definido em funcdo do Rating da Emissdo e/ou do Rating

Emissora (ambos conforme definidos abaixo) vigente em cada Data de Pagamento da

20



Autorregulacio

A\ ANBIMA

Agente Fidudiaria

Remuneracio (conforme definido abaixo), de acordo com a tabela constante na Clausula 4.11.1
abaixo (“"Sobretaxa”), incidentes desde a Primeira Data de Integralizacdo, ou a Data de
Pagamento da Remuneragdo (conforme abaixo definido) imediatamente anterior (inclusive),
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive) (“Remuneracdo”). O resultado
do Procedimento de Fixing sera ratificado por meio de aditamento a esta Escritura de Emissao,
sem necessidade de nova aprovagdo societaria da Emissora e/ou aprovacdo por Assembleia

Geral de Debenturistas. O calculo da Remuneragdo obedecera a seguinte formula:

J = VNa x (Fator Spread — 1)
onde:

J = valor unitério da Remuneragéo devida ao final de cada Periodo de Capitalizagdo, calculado

com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.

VNa = Valor Nominal Unitario Atualizado informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem

arredondamento.

Fator spread = fator de spread fixo, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento,
apurado da seguinte forma:

DP

spread N 1>m
100

Fator Spread = (

onde:

Spread = taxa de spread nominal a ser definida no fechamento do mercado do Dia Util da data
realizacdo do Procedimento de Bookbuilding, informada com 4 (quatro) casas decimais.

DP = numero de Dias Uteis entre a data de inicio do Gltimo Periodo de Capitalizagdo das
(conforme definido abaixo) e a data de calculo, sendo “DP” um nUmero inteiro. O “Periodo de
Capitalizacdo” é o intervalo de tempo que se inicia na Primeira Data de Integralizacdo (inclusive),
no caso do primeiro Periodo de Capitalizacdo das Debéntures, ou na Data de Pagamento da
Remuneracdo imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais Periodos de Capitalizagao,
e termina na Data de Pagamento da Remuneracdo correspondente ao periodo em questdo
(exclusive). Cada Periodo de Capitalizacdo sucede o anterior sem solucdo de continuidade, até a
Data de Vencimento das Debéntures.

4.11.1. Na Data de Pagamento da Remuneracdo (conforme definido abaixo), a Sobretaxa
aplicavel sera determinada de acordo com o Rating da Emissdo e/ou o Rating da Emissora vigente,
atribuido por uma Agéncia de Classificagdo de Risco (conforme definido abaixo), em escala nacional,

conforme a tabela abaixo (“Rating Emissora”), de forma que qualquer alteracdo (upgrade ou

downgrade) ocorrida ao longo do prazo de duracdo das Debéntures implicara o ajuste automatico

da Sobretaxa ao percentual correspondente ao novo rating.
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Rating Remuneracao

Igual ou superior a ‘A’ ou seu equivalente Remuneragédo Base, a ser definida no Procedimento de Fixing

'BBB’ ou seu equivalente Remuneracdo Base acrescida de 1,5000%
‘BB’ ou seu equivalente Remuneracdo Base acrescida de 2,5000%
‘B’ ou seu equivalente Remuneracdo Base acrescida de 3,5000%

4.12. Pagamento da Remuneracdo das Debéntures

4.12.1. Ressalvadas as Hipdteses de Liquidacdo Antecipada (conforme definido abaixo) ou do
vencimento antecipado das Debéntures, a Remuneracdo das Debéntures serd paga
semestralmente, a partir da Data de Emissdo, sendo o primeiro pagamento devido em
15 de junho de 2026 e os demais pagamentos devidos sempre no dia 15 (quinze) dos meses
de junho e dezembro de cada ano, até a Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de

Pagamento da Remuneracao”).

4.12.2. Fardo jus aos pagamentos das Debéntures aqueles que sejam Debenturistas nos termos desta
Escritura de Emissdo ao final do Dia Util anterior a cada Data de Pagamento da Remuneracio

previsto nesta Escritura de Emissédo.

4.13. Amortizacdo do Valor Nominal Unitario Atualizado: Ressalvadas as Hipdteses de Liquidacao

Antecipada ou do vencimento antecipado das Debéntures, o Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures serd amortizado semestralmente, em parcelas sucessivas, a partir
do 6° (sexto) ano contado a partir da Data de Emissao (inclusive), sendo que a primeira parcela
sera devida em 15 de dezembro de 2031, e as demais parcelas serdo devidas em cada uma

das respectivas datas de amortizacdo das Debéntures, de acordo com as datas indicadas na

12 (primeira) coluna da tabela abaixo (cada uma, uma “Data de Pagamento da Amortizacdo”)

e percentuais previstos na 22 (segunda) coluna da tabela a seguir:

Percentual (%) do saldo do
Data de Pagamento da Amortizacao Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures a
ser amortizado
15 de dezembro de 2031 5,8824%
15 de junho de 2032 6,2500%
15 de dezembro de 2032 6,6667%
15 de junho de 2033 7,1429%
15 de dezembro de 2033 7,6923%
15 de junho de 2034 8,3333%
15 de dezembro de 2034 9,0909%
15 de junho de 2035 10,0000%
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4.14.

15 de dezembro de 2035 11,1111%
15 de junho de 2036 12,50000%
15 de dezembro de 2036 14,2857%
15 de junho de 2037 16,6667%
15 de dezembro de 2037 20,0000%
15 de junho de 2038 25,0000%
15 de dezembro de 2038 33,3333%
15 de junho de 2039 50,0000%
Data de Vencimento 100,0000%

Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo efetuados pela

4.15.

Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos
adotados pela B3, para as Debéntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (ii) os
procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debéntures que ndo estejam custodiadas

eletronicamente na B3.

Prorrogacéo dos Prazos:

4.15.1.

4.15.2.

4.16.

Considerar-se-do prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigacdo até
o0 1° (primeiro) Dia Util subsequente, sem acréscimo de juros ou de qualquer outro encargo
moratdrio aos valores a serem pagos, se a data do vencimento coincidir com dia em que nao
houver expediente bancario no local de pagamento das Debéntures, ressalvados os casos
cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipétese em que somente havera
prorrogacdo quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sdbado

ou domingo.

Para os fins desta Escritura de Emissdo, “Dia(s) Util(eis)" significa (i) com relacdo a qualquer
obrigacdo pecuniéria, inclusive para fins de cdlculo, qualquer dia que ndo seja sabado,
domingo ou feriado declarado nacional; e (ii) com relacdo a qualquer obrigacdo ndo pecuniaria
prevista nesta Escritura de Emissdo, qualquer dia no qual haja expediente nos bancos
comerciais na cidade de Sao Paulo, Estado de Sdo Paulo, e que ndo seja sdbado ou domingo.
Quando a indicagdo de prazo contado por dia na presente Escritura de Emissédo nao vier
acompanhada da indicagdo de “Dia(s) Util(eis)", entende-se que o prazo é contado em dias

corridos.

Encargos Moratérios: Sem prejuizo da Remuneracdo, ocorrendo impontualidade no
pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso
vencidos e ndo pagos pela Emissora ficardo sujeitos a, independentemente de aviso,
notificacdo ou interpelacdo judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutivel e de
natureza ndo compensatoria, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratoérios a razdo de 1% (um

por cento) ao més, desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento; ambos
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4.17.

4.18.

4.19.

4.20.

4.20.1.

4.20.2.

4.20.3.

calculados sobre o montante devido e ndo pago (“Encargos Moratérios”).

Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos: O ndo comparecimento do Debenturista para receber

o valor correspondente a quaisquer obrigagdes pecuniarias nas datas previstas nesta Escritura
de Emissdo ou em qualquer comunicacdo realizada ou aviso publicado nos termos desta
Escritura de Emissdo ndo lhe dara o direito a qualquer acréscimo no periodo relativo ao atraso
no recebimento, assegurados, todavia, os direitos adquiridos até a data do respectivo

vencimento ou pagamento, no caso de impontualidade no pagamento.

Repactuacdo: As Debéntures ndo serdo objeto de repactuacdo programada.

Publicidade: Sem prejuizo de observar o disposto no artigo 13 da Resolugdo CVM 160, em
relacdo a publicidade da Emissdo e da Oferta, todos os atos e decisdes relativos as Debéntures
deverdo ser comunicados na forma de avisos ou anuncios nos termos da regulamentagdo
vigente, bem como serem divulgados na pagina da Emissora na rede mundial de
computadores — Internet (https://ri.orizonvr.com.br/), e nas paginas da CVM e da B3 na rede
mundial de computadores, devendo a Emissora comunicar o Agente Fiduciario e a B3 a

respeito de qualquer divulgacdo na data da sua realizacdo.

Imunidade de Debenturistas: As Debéntures gozam do tratamento tributario previsto no artigo
2° da Lei 12.431.

Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isencdo tributaria, diferente
daquelas previstas na Lei 12431, este deverd encaminhar ao Agente de Liquidacdo e
Escriturador, com cépia a Emissora, no prazo de até 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia em
relacdo a data prevista para recebimento de quaisquer valores relativos as Debéntures,
documentagdo comprobatéria dessa imunidade ou isencdo tributaria, sob pena de ter
descontados dos seus rendimentos os valores devidos, nos termos da legislacdo tributaria em
vigor e da Lei 12.431.

O Debenturista que tenha apresentado documentacdo comprobatéria de sua condicdo de
imunidade ou isencdo tributaria, nos termos da Clausula 4.20.1 acima, e que tiver essa
condicao alterada por disposicao normativa, ou por deixar de atender as condi¢des e requisitos
porventura prescritos no dispositivo legal aplicavel, ou ainda, tiver essa condi¢do questionada
por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, deverd comunicar esse fato, de
forma detalhada e por escrito, em até 3 (trés) Dias Uteis contados da alteracdo de tal condicéo,
ao Agente de Liquidagdo e Escriturador, com cépia para a Emissora, bem como prestar
qualquer informacdo adicional em relacdo ao tema que lhe seja solicitada pelo Agente de

Liquidagdo e Escriturador e/ou pela Emissora.

Caso a Emissora ndo utilize os recursos na forma prevista na Clausula 3.7 acima, dando causa
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4.20.4.

4.20.5.

4.20.6.

4.21.

ao seu desenquadramento, nos termos do artigo 1°, paragrafo 8°, da Lei 12431, esta seré
responsavel pela multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor captado no ambito da

Emissdo ndo alocado no Projeto, observado o artigo 2°, paragrafos 5°, 6° e 7°, da Lei 12.431.

Sem prejuizo do disposto nas Clausulas acima, caso, a qualquer momento durante a vigéncia
da presente Emissdo e até a Data de Vencimento das Debéntures, sem que a Emissora tenha
dado causa a isso, (i) as Debéntures deixem de gozar do tratamento tributario previsto na
Lei 12431, conforme vigente na data de celebragdo desta Escritura de Emissdo; ou (i) haja
qualquer retencdo de tributos sobre os rendimentos das Debéntures, que, na Data de Emissao,
nao estavam sujeitos a tal retencdo de tributo, a Emissora podera optar, a seu exclusivo critério
e independentemente de qualquer procedimento ou aprovagéo e desde que permitido pela
legislacdo aplicavel, por (a) nos termos do artigo 1°, §1°, inciso I, da Lei 12.431, da Resolucdo
CMN 4.751, e demais regulamentacdes aplicaveis, e desde que o prazo médio ponderado dos
pagamentos transcorridos entre a Data de Emissdo e a data do efetivo resgate antecipado seja
superior a 4 (quatro) anos ou outro que venha a ser autorizado pela legislacdo ou
regulamentacdo aplicavel, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das
Debéntures, pelo Valor Nominal Unitario Atualizado, acrescido da Remuneragéo aplicavel e
encargos devidos até a data do efetivo resgate e ndo pagos, calculada pro rata temporis, a
partir da primeira Data de Integralizacdo ou da Data de Pagamento da Remuneragao
imediatamente anterior, conforme o caso, sem a incidéncia de prémio de qualquer natureza;
ou (b) arcar com todos os tributos que venham a ser devidos pelos Debenturistas, bem como
com qualquer multa a ser paga nos termos da Lei 12.431, de modo que a Emissora devera
acrescer a esses pagamentos valores adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam

tais pagamentos como se os referidos valores ndo fossem incidentes.

O pagamento de valores adicionais devidos pela Emissora nas hipdteses previstas nas
Clausulas 4.20.3 e 4.20.4 acima sera realizado fora do ambiente da B3 e ndo devera ser tratado,
em qualquer hipotese, como Remuneragdo, Atualizacdo Monetéria ou qualquer forma de

remuneracdo das Debéntures.

Caso ndo seja permitido a Emissora realizar o resgate antecipado das Debéntures, nos termos
das Clausulas 4.20.3 e 4.20.4 acima, em razdo de vedacdo legal ou regulamentar, a Emissora
continuara responsavel por todas as obrigacdes decorrentes das Debéntures, e deverd arcar
com todos os tributos que venham a ser devidos pelos Debenturistas, de modo a acrescentar
aos pagamentos devidos aos Debenturistas valores adicionais suficientes para que os
Debenturistas recebam tais pagamentos como se os referidos valores ndo fossem incidentes,
fora do ambito da B3, até a data na qual seja permitido a Emissora realizar o resgate
antecipado das Debéntures, momento no qual podera optar por realizar o resgate antecipado

das Debéntures nos termos das Clausulas 4.20.3e 4.20.4

Classificacdo de Risco: A Emissora se obriga a contratar a Standard & Poor's (“Agéncia de

25



Autorregulacio

A\ ANBIMA

Agente Fidudiaria

Classificacdo de Risco”, cuja definicdo inclui qualquer outra instituicdo que venha a suceder a
Agéncia de Classificacdo de Risco nos termos previstos nesta Escritura de Emissdo) para
atribuicdo de classificagcdo de risco (rating) as Debéntures anteriormente a Data de Inicio de
Rentabilidade. A partir da data de contratacdo da Agéncia de Classificacdo de Risco, a Emissora
devera manter contratada a Agéncia de Classificagdo de Risco para a atualizagdo da
classificagdo de risco (rating) das Debéntures anualmente (uma vez a cada ano-calendario),
durante todo o restante do prazo de vigéncia das Debéntures, bem como dar ampla
divulgacdo de tais relatérios ao mercado., sendo que, eventual substituicdo da Standard &
Poor's devera considerar exclusivamente a Moody's Local BR ou a Fitch Ratings (“Rating da

Emissao”)

4.22. Desmembramento: Ndo serd admitido o desmembramento da Remuneracdo, do Valor

Nominal Unitario Atualizado e/ou dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos

termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Acoes.

5. RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL, AMORTIZAGAO EXTRAORDINARIA
FACULTATIVA, OFERTA DE RESGATE E AQUISICAO FACULTATIVA.

5.1. A Emissora podera optar, a seu exclusivo critério, por realizar o Resgate Antecipado Facultativo
Total (conforme abaixo definido), Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definida) e
Aquisicdo Facultativa (conforme abaixo definida) das Debéntures, observados os termos e

condigdes estabelecidos a seguir (em conjunto, “Hipdteses de Liquidacdo Antecipada”).

5.2. Resgate Antecipado Facultativo Total

5.2.1. A Emissora poderd, em virtude do disposto nesta Escritura de Emissdo ou a seu exclusivo
critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, desde que transcorridos 4
(quatro) anos de prazo médio ponderado contados da Data de Emissao, desde que se observe
o disposto no inciso Il do artigo 1°, §1°, da Lei 12.431, na Resolu¢do CMN 4.751 ou de normas
posteriores que as alterem, substituam ou complementem, e demais legislacbes ou
regulamentacdes aplicaveis, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debéntures desde
que se observem: (i) o prazo médio ponderado dos pagamentos transcorridos entre a Data de
Emissdo e a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo)
superior a 4 (quatro) anos ou outro que venha a ser autorizado pela legislacdgo ou
regulamentacdo aplicaveis; e (ii) a Emissora esteja adimplente com suas obriga¢des nos termos

desta Escritura de Emissao (“Resgate Antecipado Facultativo Total"), observadas as condigbes

abaixo dispostas. O prazo médio ponderado mencionado acima sera calculado quando da
realizacdo do Resgate Antecipado Facultativo Total, nos termos da Resolu¢cago CMN 5.034, ou
de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado
pelo CMN, nos termos da Lei 12.431.
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5.2.2. O Resgate Antecipado Facultativo Total somente serd realizado mediante o envio de
comunicacdo individual aos Debenturistas, ou por meio de publicacdo de anuncio, nos termos
da Clausula 4.19 acima, com cdpia para o Agente Fiduciario e a B3 (em qualquer caso,

“Comunicacdo de Resgate Antecipado Facultativo”), com no minimo 5 (cinco) Dias Uteis de

antecedéncia da data em que se pretende realizar o efetivo Resgate Antecipado Facultativo

Total (“Data do Resgate Antecipado Facultativo Total"), sendo que na referida Comunicacao

de Resgate Antecipado Facultativo deverd constar: (i) a Data do Resgate Antecipado
Facultativo Total, que devera ser um Dia Util; (i) a menc¢do dos componentes do valor de
pagamento, conforme previstos na Clausula 5.2.3 abaixo; e (iii) quaisquer outras informacoes

necessarias a operacionalizacdo do Resgate Antecipado Facultativo Total.

5.2.3. Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Emissora sera
equivalente ao maior entre: (i) o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures, conforme
0 caso, acrescido da Remuneragdo, calculados pro rata temporis, desde a Data de Inicio da
Rentabilidade ou Data de Pagamento da Remuneracdo imediatamente anterior, conforme o
caso, dos Encargos Moratérios e de encargos eventualmente devidos e ndo pagos até a data
de realizagdo do Resgate Antecipado Facultativo Total, ou (ii) o valor presente das parcelas
remanescentes de pagamento de amortizagdo do Valor Nominal Unitrio Atualizado das
Debéntures e da Remuneragdo, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da
Rentabilidade ou Data de Pagamento da Remuneracdo imediatamente anterior até a data de
realizacdo do Resgate Antecipado Facultativo Total utilizando como taxa de desconto o cupom
do titulo Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com duration mais préxima a duration
remanescente das Debéntures, conforme cotacdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua
pagina na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no Dia Util
imediatamente anterior a data de realizacdo do Resgate Antecipado Facultativo Total
calculado conforme férmula abaixo, e acrescido de encargos e outras obrigacdes pecunirias
eventualmente devidos e ndo pagos até a data de realizagdo do Resgate Antecipado

Facultativo Total (“Prémio de Resgate Antecipado Facultativo Total")

VP = 3X(VNEk FVPk)
onde:

VP = somatdrio do valor presente das parcelas de pagamento das Debéntures;

n = nimero total de eventos de pagamento a serem realizados das Debéntures, sendo "n" um

ndmero inteiro;

VNEk = valor unitario de cada um dos "k" valores devidos das Debéntures, sendo o valor de cada
parcela "k" equivalente ao pagamento da Remuneracdo e/ou a amortizacdo do Valor Nominal
Unitario Atualizado, conforme o caso;

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme férmula a seguir, calculado com 9 (nove) casas
decimais, com arredondamento:

27



Autorregulacio

A\ ANBIMA

Agente Fidudiaria

FVPk{[(1+TESOUR®CPT}

onde:

TESOUROIPCA = cupom do titulo Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN- B), com duration

mais préximo a duration remanescente das Debéntures;

nk = nimero de Dias Uteis entre a data de realizacdo do Resgate Antecipado Facultativo Total e
a data de vencimento programada de cada parcela "k" vincenda;

Duration = equivale a somatdria da ponderagdo dos prazos de vencimento de cada pagamento
da Remuneragao das Debéntures e do Valor Nominal Unitario Atualizado, pelo seu valor presente,

calculada em anos, conforme férmula abaixo:

Duration = X nk x (VNEk FVPk)n k=1VP x 1252

5.2.4. As Debéntures resgatadas no ambito do Resgate Antecipado Facultativo Total serdo

obrigatoriamente canceladas, caso permitido pela legislagdo e regulamentagdo em vigor.

5.2.5. O Resgate Antecipado Facultativo Total ocorrerd de acordo com: (i) os procedimentos
estabelecidos pela B3, para as Debéntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3;
ou (i) os procedimentos adotados pelo Agente de Liquidagdo e Escriturador, para as

Debéntures que nado estiverem custodiadas eletronicamente na B3.

5.2.5.1. Para fins do disposto no artigo 1°, inciso IV, da Resolugdo CMN 4.751, fica estabelecido que
as Datas de Pagamento da Remuneracdo correspondera as possiveis datas para a realizagdo
do Resgate Antecipado Facultativo Total, observado que a data do Resgate Antecipado
Facultativo Total devera ser, obrigatoriamente, um Dia Util.

5.2.5.2. A eventual dispensa aos requisitos constantes nos incisos Il e IV do artigo 1° da Resolugéo
CMN 4.751 poderéa ser deliberada por meio de Assembleia Geral de Debenturistas, nos
termos do paragrafo 1° do artigo 1° da Resolucdo CMN 4.751, sendo que dependera da
aprovacdo, tanto em primeira convocacdo, quanto em segunda convocagdo, por
Debenturistas que representem, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures
em Circulacao.

5.2.6.  Na&o sera permitido o resgate antecipado parcial das Debéntures.

5.2.7.  Para evitar quaisquer ddvidas, caso o pagamento do Resgate Antecipado Facultativo Total
ocorra em data que coincida com qualquer data de pagamento das Debéntures, o Prémio de
Resgate Antecipado Facultativo Total incidira sobre o valor do Resgate Antecipado Facultativo
Total, liquido de tais pagamentos, se devidamente realizados, nos termos desta Escritura de

Emissao.
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5.3. Amortizacdo Extraordinaria Facultativa

5.3.1. Enquanto ndo expressamente autorizada pela legislacdo e/ou regulamentacdo aplicaveis, as
Debéntures ndo estardo sujeitas a amortizagdo extraordinaria pela Emissora. Caso venha a ser
expressamente autorizada pela legislagdo e/ou regulamentacdo aplicaveis, as Debéntures
poderdo ser amortizadas extraordinariamente pela Emissora, observados os termos da referida
legislacdo e/ou regulamentacdo aplicaveis e condi¢bes aplicaveis estabelecidas na Clausula 5.2

acima.

5.4. Oferta de Resgate Antecipado

5.4.1. A Emissora poderd, a seu exclusivo critério, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade
das Debéntures, a qualquer momento, desde que respeitado o disposto no inciso Il do artigo
1°, §1°, da Lei 12.431, na Resolucdo CMN 4.751 ou de normas posteriores que as alterem,
substituam ou complementem, e demais legislagdes ou regulamentagdes aplicaveis e que

venham a ser editadas posteriormente (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate

Antecipado sera que sera enderegada a todos os Debenturistas, sem distin¢do, assegurada a
igualdade de condicdes a todos os Debenturistas para aceitar ou ndo a oferta de resgate
antecipado das Debéntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condi¢des
previstos abaixo, observado o prazo médio ponderado das Debéntures entre a Data de
Emissdo e a data do efetivo resgate devera ser superior a 4 (quatro) anos ou outro que venha

a ser autorizado pela legislagdo ou regulamentagéo aplicaveis.

5.4.2. A Emissora realizard a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicacdo individual
enviada aos Debenturistas, com cdpia para o Agente Fiduciario, ou publicagdo de anuncio, nos

termos da Clausula 4.19 acima (“Comunicacdo de Oferta de Resgate Antecipado”) com, no

minimo, 15 (quinze) Dias Uteis de antecedéncia da data em que se pretende realizar o resgate
antecipado, sendo que na referida comunicacdo deverd constar: (i) que a Oferta de Resgate
Antecipado serd relativa a totalidade das Debéntures; (ii) o valor do prémio de resgate, caso
existente, que ndo podera ser negativo e deverd observar a Lei 12.431, a Resolu¢do CMN 4.751
e/ou as regras vigentes no periodo; (iii) forma de manifestacdo, a Emissora, com cdpia para o
Agente Fiduciario, pelo Debenturista que aceitar a Oferta de Resgate Antecipado; (iv) a data
efetiva para o resgate das Debéntures, e pagamento aos Debenturistas, que deverd ser um Dia
Util: (v) se a Oferta de Resgate Antecipado estara condicionada a aceitagdo minima ou ndo das
Debéntures, observado o disposto na Clausula 5.4.3 abaixo; e (vi) demais informacdes

necessarias para tomada de decisdo e operacionalizagdo pelos Debenturistas.

5.4.3.  Apos a publicacdo da Comunicacdo de Oferta de Resgate Antecipado, os Debenturistas que
optarem pela adesdo a referida oferta terdo que se manifestar a Emissora, com cdpia para o
Agente Fiducidrio, no prazo e forma dispostos na Comunicacdo de Oferta de Resgate

Antecipado, a qual ocorrerd em uma Unica data para todas as Debéntures objeto da Oferta de
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5.4.4.

5.4.5.

5.4.6.

5.4.7.

5.4.8.

5.4.9.

5.4.10.

5.5.

5.5.1.

Resgate Antecipado.

Sem prejuizo do disposto na Clausula 5.4.5 abaixo, fica consignado que, caso seja legalmente
permitido, o resgate antecipado nos termos desta Clausula 5.3 podera ser efetivada apenas
em relacdo aos Debenturistas das Debéntures que tenham manifestado sua aceitacdo a Oferta

de Resgate Antecipado.
A Emissora ndo podera realizar oferta de resgate antecipado parcial das Debéntures.

Caso permitido o resgate parcial pela legislacdo em vigor, a Emissora podera condicionar a
Oferta de Resgate Antecipado a aceitacdo desta por um percentual minimo de Debéntures, a
ser por ela definido quando da realizagdo da Oferta de Resgate Antecipado. Tal percentual

devera estar estipulado na Comunicacdo de Oferta de Resgate Antecipado.

O valor a ser pago aos Debenturistas no ambito do resgate antecipado decorrente da Oferta
de Resgate Antecipado sera equivalente ao Valor Nominal Unitario Atualizado, acrescido (a) da
Remuneracdo e demais encargos devidos e ndo pagos até a data da Oferta de Resgate
Antecipado, calculados pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data
de Pagamento da Remuneracdo imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a
data do resgate (exclusive), e (b) se for o caso, do prémio de resgate indicado na Comunicacdo
de Oferta de Resgate Antecipado, que ndo podera ser negativo e devera observar a Lei 12.431,

a Resolucdo CMN 4.751 e/ou as regras vigentes no periodo.

As Debéntures resgatadas pela Emissora no ambito da Oferta de Resgate Antecipado,
conforme previsto nesta Clausula, serdo obrigatoriamente canceladas, caso permitido pela

legislacdo e regulamentacdo em vigor.

Caso (i) as Debéntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, o resgate antecipado das
Debéntures devera ocorrer conforme os procedimentos operacionais estabelecidos pela B3;
ou (ii) as Debéntures estejam custodiadas fora do ambito da B3, o resgate antecipado das
Debéntures devera ocorrer conforme os procedimentos operacionais estabelecidos pelo

Escriturador.

A B3, o Agente de Liquidacdo e o Escriturador deverao ser notificadas pela Emissora sobre a
realizacdo de resgate antecipado proveniente da Oferta de Resgate Antecipado com
antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis da efetiva data de sua realizacdo, por meio de

correspondéncia em conjunto com o Agente Fiduciario.

Aquisicdo Facultativa

Emissora poderd, a seu exclusivo critério, apds decorridos 2 (dois) anos contados da Data de

Emissdo, nos termos do artigo 1°, paragrafo 1°, inciso Il, combinado com o artigo 2°, paragrafo
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5.5.2.

5.5.3.

6.

6.1.

6.1.1.

1°, da Lei 12.431, ou antes de tal data, desde que venha a ser legalmente permitido, nos termos
da Lei 12.431, da regulamentacdo do CMN ou de normas posteriores que as alterem, substituam
ou complementem, ou de outra legislagdo ou regulamentacao aplicavel, adquirir as Debéntures,
condicionado ao aceite do Debenturista vendedor e desde que, conforme aplicavel, observem
o disposto no artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por A¢Oes, nas regras estabelecidas
na Resolucdo CVM n° 77, de 29 de margo de 2022, conforme em vigor, e nas demais

regulamentacoes aplicaveis do CMN ("Aquisicdo Facultativa”).

As Debéntures que venham a ser adquiridas nos termos desta Clausula 5.5 poderao: (i) ser
canceladas, desde que seja legalmente permitido; (ii) permanecer na tesouraria da Emissora; ou
(iii) ser novamente colocadas no mercado, observado, em cada um dos casos, o disposto na

regulamentacao aplicavel.

Caso a Emissora deseje adquirir as Debéntures por valor superior ao Valor Nominal Unitério
Atualizado, devera comunicar previamente o Agente Fiduciario e os Debenturistas acerca de sua
intencdo de aquisicdo, fornecendo as seguintes informag¢des minimas: (i) data pretendida para
a aquisicdo (que deverad obedecer o intervalo de no minimo 16 (dezesseis) e no maximo 31
(trinta e um) dias contados da data da comunicacdo); (ii) quantidade de Debéntures que
pretende adquirir (quantidade minima, fixa ou maxima, indicando se a oferta permanecera
valida caso a quantidade indicada nas manifesta¢des de alienacdo recebidas dos Debenturistas
for inferior a pretendida e qual o tratamento que sera dado caso as manifestacdes indiquem
uma quantidade de debéntures superior ao objeto da aquisicdo); (iii) data da liquidagdo e
eventuais condigdes; (iv) destinacdo das Debéntures adquiridas; (v) pre¢co maximo de aquisicao,
discriminando o que se refere ao Valor Nominal Unitario, a correcdo monetaria (caso aplicavel)
e ao prémio de aquisigdo; (vi) prazo de manifestacdo aos titulares das Debéntures (ndo inferior
a 15 (quinze) dias contatos da data da comunicacdo); e (vii) outras informacdes consideradas
relevantes pela Emissora, observada a dispensa constante do paragrafo 12° do artigo 19 da
Resolucdo CVM 77.

VENCIMENTO ANTECIPADO

Vencimento Antecipado: Observado o previsto na Clausula 6.1.2 abaixo referente aos Eventos

de Vencimento Antecipado Ndo Automatico (conforme abaixo definido), as Debéntures e
todas as obrigacdes constantes desta Escritura de Emissdo serdo consideradas
antecipadamente vencidas e imediatamente exigiveis da Emissora, na ocorréncia das hipoteses
descritas nas Clausulas 6.1.1 e 6.1.2 abaixo, observados os eventuais prazos de cura, quando

aplicaveis.

Observados os eventuais prazos de cura aplicaveis, a ocorréncia de quaisquer dos eventos
indicados nesta Clausula acarretard o vencimento antecipado automatico das Debéntures,

independentemente de qualquer aviso extrajudicial, interpelacéo judicial, notificacdo prévia a
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Emissora (cada um, um “"Evento de Vencimento Antecipado Automético"):

(i) ndo pagamento pela Emissora ou Fiadora, das obriga¢cdes pecuniérias devidas aos
Debenturistas, nas respectivas datas, e desde que ndo sanadas no prazo de 2 (dois) Dias Uteis

contados de seu vencimento;

(i)  ocorréncia de (a) liquidacdo, dissolucdo, encerramento das atividades, extingdo ou
decretagdo de faléncia da Emissora ou da Fiadora, ou qualquer outra modalidade com efeito
pratico similar prevista em lei especifica; (b) pedido de autofaléncia da Emissora ou da Fiadora;
e/ou (c) propositura, pela Emissora ou pela Fiadora, de mediacdo, conciliacdo, nos termos do
artigo 20-B da Lei n.° 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme alterada (“Lei 11.101") ou
plano de recuperagdo judicial ou extrajudicial ou qualquer outra modalidade de concurso de
credores prevista em lei especifica, a qualquer credor ou classe de credores,
independentemente de ter sido requerida ou obtida homologacéo judicial do referido plano,
ou medidas antecipatdrias para quaisquer de tais procedimentos conforme previsto no §12 do
artigo 6° da Lei 11.101 ou, ainda, qualquer processo similar, inclusive em outra jurisdicdo
independentemente de deferimento do seu processamento; e/ou (d) pedido de suspensdo de
execucao de dividas pela Emissora ou pela Fiadora, para fins de preparagdo para pedido de

recuperacao judicial, extrajudicial e/ou faléncia;

(i)  pedido de faléncia formulado por terceiros em face da Emissora ou da Fiadora, ndo
elidido ou conferido efeito suspensivo em até 15 (quinze) Dias Uteis contados da formalizacdo

do pedido;

(iv)  questionamento judicial ou extrajudicial pela Emissora ou pela Fiadora, ou por qualquer
diretor da Emissora e/ou da Fiadora que tenham participado das discussdes atreladas a
Emissdo, da legalidade, validade ou exequibilidade da Escritura de Emissdo e dos demais

documentos da Oferta;

(v)  declaracdo de vencimento antecipado de qualquer divida bancaria e em operacdes de
mercado de capitais, local ou internacional, de obriga¢do financeira em montante individual
ou agregado superior a R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhdes de reais) para Emissora

ou para a Fiadora;

(vi)  transferéncia ou qualquer forma de cessdo ou promessa de cessdo a terceiros, pela
Emissora e/ou pela Fiadora, conforme aplicavel, dos direitos ou obriga¢des assumidas na

Escritura de Emissao;

(vii)  provarem-se falsas ou inveridicas quaisquer das informacdes, declara¢des ou garantias
prestadas pela Emissora e/ou pela Fiadora quando da assinatura da Escritura de Emissao e dos

demais documentos da Oferta; e
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6.1.2.

(viii) transformacdo da forma societaria da Emissora de sociedade anénima para qualquer

outro tipo societario, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Acdes.

Sem prejuizo do disposto na Clausula 6.1.1 acima, na ocorréncia de quaisquer dos eventos
indicados nesta Clausula 6.1.2 ndo sanados no prazo de cura eventualmente aplicavel, o
Agente Fiduciario devera convocar, em até 3 (trés) Dias Uteis da data em que tomar
conhecimento da ocorréncia de qualquer dos referidos eventos, Assembleia Geral de
Debenturistas, visando a deliberar sobre a nao declaracdo do vencimento das Debéntures,

observado o quérum especifico estabelecido na Clausula 6.4 abaixo (cada evento, um “Evento

de Vencimento Antecipado Ndo Automatico” e, em conjunto com os Eventos de Vencimento

Antecipado Automaticos, “Eventos de Vencimento Antecipado”):

(i) descumprimento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigacdo nao
pecuniaria descrita na Escritura de Emissdo e/ou demais documentos da Oferta, conforme
aplicavel, ndo sanado no prazo de até 10 (dez) Dias Uteis contados do descumprimento da
referida obrigacdo, exceto para as obriga¢gdes que possuam prazos de cura especificos nos
referidos documentos, para as quais aplicar-se-do apenas os referidos prazos de cura

especificos, sem dupla contagem;

(ii) em relacdo a Emissora, alteracao do Controle societario direto, exceto se: (a) em razao
de operacao realizada entre sociedades pertencentes ao grupo econémico da Emissora e/ou

dos acionistas pertencentes ao bloco de controle da Emissora; ou (b) previamente autorizado

por Debenturistas, observando o quérum previsto na clausula 6.4 abaixo; ou (c) caso a referida
alteracdo de controle ndo acarrete em rebaixamento de uma ou mais categorias de
classificagdo de risco (rating) da Emissora, emitido por agéncia de classificacdo de risco por ela
contratada, em relacdo a sua classificagdo em vigor no momento imediatamente anterior a
consumacado da reorganizagdo societaria, desde que tal rebaixamento seja formalizado em
manifestacdo referente a classificacdo de risco da Emissora (rating) que venha a ser divulgada

pela agéncia de classificacdo de risco em razdo da consumacao da reorganizagdo societaria.

Para fins desta Escritura de Emissdo “Controle” significa a definicdo prevista no artigo 116 da

Lei das Sociedades por A¢oes.

(i)  em relacdo a Emissora, qualquer cisdo, fusdo, incorporacao, incorporacdo de acdes,
exceto por reorganiza¢des societarias (a) em que a Emissora seja a sociedade resultante; ou
(b) em que a sociedade resultante, nos termos da Escritura de Emissdo, assuma expressamente
todas as obrigaces da atual Emissora, incluindo, mas sem limitagdo, todas as declaracoes e
garantias em conteldo considerado suficiente para os titulares da Escritura de Emissao;
(c) que nao resulte em um rebaixamento de uma categoria de classificagdo de risco (rating) da
OrizonVR, emitido por agéncia de classificacdo de risco por ela contratada, em relacdo a sua

classificagdo em vigor no momento imediatamente anterior a consumacao da reorganizacdo
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societaria, desde que tal rebaixamento seja formalizado em manifestacdo referente a
classificagdo de risco da OrizonVR (rating) que venha a ser divulgada pela agéncia de
classificagdo de risco em razdo da consumagdo da reorganizacdo societaria; ou (d) a
combinacdo de negdcios envolvendo a Emissora e a Vital Engenharia Ambiental S.A., da GBio
Energia S.A. e da Orbis Ambiental S.A., bem como suas sociedades controladas, conforme
divulgado em Fato Relevante da Emissora datado de 17 de dezembro de 2025 "Reorganizagao

Societaria Permitida Emissora”);

(iv) em relagdo a Fiadora, qualquer cisdo, fusdo, incorporacdo, incorporagdo de agdes,
exceto em relagado: (i) a cisdo parcial e parcela cindida vertida e incorporada pela Emissora e/ou
por sociedades pertencentes ao grupo econdémico da Emissora, sendo que, neste caso, a
sociedade incorporadora da parcela cindida assumira a Fianca, passando, assim, a figurar como
Fiadora da presente Emisséo; ou (ii) incorporagdo de agdes da Fiadora pela Emissora ou por
sociedades pertencentes ao grupo econémico da Emissora, desde que a Emissora continue

com o controle direto da Fiadora (“Reorganizacdo Societaria Permitida Fiadora”);

(v)  alteracdo do objeto social da Emissora, de forma a alterar ou excluir as atividades
principais por ela praticadas, ou a agregar as atividades desenvolvidas novos negécios que
possam prejudicar seu desempenho econémico-financeiro em relagdo aquele verificado na

data de assinatura da Escritura de Emissao.

(vi)  distribuicdo, pela Emissora, de resultados, juros sobre capital préprio, ou qualquer outra
participacdo no lucro, ou a realizagdo de quaisquer outros pagamentos aos seus sécios diretos
ou indiretos, em qualquer das hipdteses, caso a Emissora esteja em mora com qualquer de
suas obrigacdes perante os titulares das debéntures derivadas da Escritura de Emissdo, exceto
pelos dividendos minimos obrigatoérios previstos no artigo 202 da Lei das Sociedades por

Acdes;

(vii)  ndo renovacdo, cancelamento, revogacdo ou suspensdo das autoriza¢des, permissdes,
alvaras ou licencas, inclusive de natureza ambiental, exigidas para o regular exercicio das
atividades desenvolvidas pela Emissora, conforme aplicavel, exceto por aquelas (a) que
estejam em processo tempestivo de obten¢do ou renovacgdo; (b) cuja aplicabilidade e/ou
exigibilidade esteja sendo questionada de boa-fé e tenha sido obtido efeito suspensivo; ou

(€) que ndo possam causar um Efeito Adverso Relevante;

(viii) inadimplemento pecuniario junto de qualquer divida bancéria e em operacdes de
mercado de capitais, local ou internacional, de obrigacdo financeira em montante, individual
ou agregado, superior a R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhdes de reais) para a Emissora

e Fiadora;

(ix) medida de autoridade governamental visando a desapropriacdo, confisco ou
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nacionalizacdo da totalidade ou de parte substancial dos ativos da Emissora e/ou da Fiadora
de modo que venham a afetar (a) material e adversamente as atividades atualmente praticadas
pela Emissora; (b) sua capacidade de pagamento das obriga¢des relativas a Escritura de
Emissdo, desde que (1) o ato ndo tenha sido revertido e/ou suspenso em até 15 (quinze) dias
contados do ato de desapropriagdo, confisco ou nacionalizagdo; ou (2) o ato esteja atrelado a
um direito de entidade publica no ambito de um contrato de concessao, independentemente

da modalidade da concessao;

(x)  protesto legitimo de titulos contra a Emissora ou contra a Fiadora, em montante,
individual ou agregado, superior a R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhdes de reais),
salvo se comprovado pela Emissora ou pela Fiadora, conforme o caso, (a) que o protesto foi
efetuado por erro ou ma-fé de terceiro, desde que tenha sua exigibilidade suspensa; ou (b) que
o protesto foi pago, suspenso, cancelado; ou (c) que foram prestadas garantias em juizo e

aceitas pelo poder judiciario;

(xi) descumprimento de decisdo judicial, administrativa ou arbitral, de natureza
condenatéria, imediatamente exequivel, contra a Emissora ou a Fiadora, em montante,
individual ou agregado, superior a R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhdes de reais). Para
os fins da Escritura de Emissdo, sera considerada uma decisdo administrativa exequivel a
decisdo proferida pela Ultima instancia da respectiva entidade publica que ndo seja passivel

de nenhum recurso;

(xil) cessdo, venda, alienacdo e/ou qualquer outra forma de transferéncia, gratuita ou
onerosa, pela Emissora de bens escriturados no respectivo ativo imobilizado cujo valor
corresponda a mais do que 20% (vinte por cento) do patriménio liquido da Emissora com base
nas demonstracdes financeiras consolidadas, exceto (a) pelos bens que se tornem obsoletos
e/ou inaptos ao que se propdem que a Emissora podera a qualquer momento ceder, vender,
alienar e/ou de qualquer outra forma transferir, de forma gratuita e/ou onerosa para quaisquer
terceiros e/ou demais entidades de seu grupo econdmico; ou (b) qualquer bem que venha a

ser transferido para qualquer de suas controladas, conforme aplicavel

(xiii) caso, ao Rating da Emissdo e/ou Rating Orizon VR, seja atribuida classificacdo inferior a

"B" ou seu equivalente, em escala nacional;

(xiv) decisdo judicial em razdo de questionamento apresentado por terceiros da Escritura de

Emissao;

(xv) reducdo de capital da Emissora, salvo (a) se previamente aprovada por Debenturistas
representando em primeira ou segunda convocacdes, no minimo, 50% (cinquenta por cento)
mais uma das Debéntures em Circulacdo, nos termos do artigo 174 da Lei das Sociedades por

Acdes; ou (b) para a absorcdo de prejuizos ou reservas; ou (c) por reducdo de capital
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decorrente de Reorganizagdo Societaria Permitida Emissora ou de Reorganizagdo Societaria

Permitida Fiadora;

(xvi) invalidade, ineficacia, inexequibilidade, ou nulidade parcial e/ou total, da Escritura de
Emissdo e/ou dos demais documentos da Oferta, de acordo com a legislagdo aplicavel ou por

forca de decisdo judicial imediatamente exequivel;

(xvii) provarem-se materialmente insuficientes, imprecisas ou inconsistentes, nos termos da
Resolucdo CVM 160, quaisquer das declaracOes e garantias prestadas pela Emissora e/ou pela

Fiadora na Escritura de Emissdo e nos demais documentos da Oferta;

(xviii) existéncia contra a Emissora de decisdo judicial e/ou administrativa de efeitos imediatos,
nao revertida, ou suspensa, no prazo legal, que implique no desenquadramento do Projeto
como prioritario, nos termos da Lei 12431, conforme vigente na data de celebragdo desta

Escritura de Emissdo, por razdo a que a Emissora tenha dado causa.

(xix) ndo observancia, pela Emissora, do indice Financeiro (conforme definido abaixo),
calculado de acordo com os principios contabeis geralmente aceitos no Brasil, com base nas
demonstracdes financeiras consolidadas da Emissora, a serem verificados trimestralmente ao
término de cada Trimestre Fiscal (conforme definido abaixo), a partir do Trimestre Fiscal findo

em 31 de dezembro de 2025 (inclusive) e até a Data de Vencimento.

“Indice Financeiro”: A relacdo entre a Divida Liquida da OrizonVR e seu EBITDA nao podera

exceder: (i) 3,50 vezes, enquanto permanecerem em vigor quaisquer outras obrigacdes
financeiras que estipulem esse mesmo indice como covenant; e (ii) 4,00 vezes, apds a
liquidacdo integral de todas as dividas referidas no item (i) acima, ou caso as demais dividas

da OrizonVR permitam expressamente alavancagem até esse patamar.

Para fins desse item:

"Caixa e Aplicacdes Financeiras" significa caixa e aplica¢des financeiras da OrizonVR (em bases

consolidadas). Em caso de aquisicdo de qualquer sociedade que venha a ser adquirida pela
OrizonVR (ou por suas investidas) que seja consolidada nos demonstrativos financeiros da

OrizonVR (“Sociedade Adquirida”), serd considerado o Caixa e Aplicacdes Financeiras de tal

Sociedade Adquirida levando em consideracdo os demonstrativos financeiros do ultimo
Trimestre Fiscal de tal Sociedade Adquirida, desde que tal calculo seja realizado por um auditor
independente e a partir das informacgdes de um ou mais auditores independentes, inclusive se
tais valores foram apurados durante o processo de due diligence de aquisicdo da Sociedade
Adquirida. Em caso de aquisicdo parcial de qualquer sociedade, o Caixa e Aplicagcdes
Financeiras pro forma sera considerado na mesma proporcdo que for consolidado o Caixa e

Aplicacbes Financeiras de tal sociedade nas demonstra¢des financeiras consolidadas da
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OrizonVR.

“Divida Bruta" significa o somatério de todas as Dividas, exceto adiantamentos decorrentes de
venda de biogés ja vigentes na Data de Emissdo, arbitragens e contratos de leasing nos termos
do IFRS-16.

“Divida Liguida” significa o montante de Divida Bruta (consideradas em bases consolidadas)
deduzido do saldo em Caixa e Aplicacbes Financeiras da OrizonVR (consideradas em bases

consolidadas).

“Dividas” significa, em relacdo a OrizonVR, quaisquer dividas financeiras da OrizonVR
(consideradas em bases consolidadas), incluindo (i) empréstimos e financiamentos com
terceiros; (ii) emissdo de titulos de renda fixa, conversiveis ou ndo em acdes, no mercado de
capitais local e/ou internacional efetivamente subscritos e integralizados; (iii) adiantamentos
de contratos de cambio ou de cambiais entregues, (iv) o somatério dos avais, fiangas, penhores
e garantias prestadas no ambito de Dividas de terceiros que ndo sejam do grupo econdémico
da OrizonVR; (v) securitizacdo de direitos creditérios/recebiveis; (vi) o diferencial a pagar por
operagdes com derivativos; e (vii) dividas de aquisi¢des de sociedades; restando excluidas, em
qualquer dos casos previstos nos itens (i) a (vii) acima, (a) quaisquer contas a pagar no curso
normal dos negdcios da OrizonVR, (b) quaisquer saldos a pagar decorrentes de aquisicdes de
sociedades pela OrizonVR ou sociedades de seu grupo econdmico, desde que a respectiva
parte adquirente tenha a opgdo, a seu exclusivo critério, de quitar tais saldos por meio da

entrega de a¢des de emissdo da OrizonVR ("Obrigacdes Liquidaveis Fisicamente"), e (c) todas

as dividas intercompany e dividas com terceiros subordinadas, desde que contratadas nos
termos da Escritura de Emissdo. Em caso de aquisicdo de qualquer Sociedade Adquirida, sera
considerada a Divida Bruta de tal Sociedade Adquirida levando em consideragdo os
demonstrativos financeiros do Ultimo Trimestre Fiscal de tal Sociedade Adquirida, desde que
tal calculo seja realizado por um auditor independente e a partir das informagdes de um ou
mais auditores independentes, inclusive se tais valores foram apurados durante o processo de
due diligence de aquisicao da Sociedade Adquirida. Em caso de aquisi¢ao parcial de qualquer
sociedade, a Divida Bruta pro forma serd considerada na mesma proporcdo que for
consolidado o EBITDA de tal sociedade nas demonstracdes financeiras consolidadas da
OrizonVR.

"EBITDA" significa o somatério dos ultimos 12 (doze meses) (sempre com base nas
demonstracdes financeiras consolidadas da OrizonVR): (i) do lucro/prejuizo antes de
deduzidos os impostos de renda, contribuicdes e participacdes minoritarias, (ii) das despesas
de depreciacdo, amortizacdo e exaustao, (iii) das despesas financeiras deduzidas das receitas
financeiras, incluindo os tributos aplicaveis, (iv) do resultado liquido das despesas deduzidos
das receitas ndo operacionais e/ou ndo recorrentes ocorridas no mesmo periodo, (v) do

resultado liquido das perdas deduzidas dos ganhos decorrentes das provisdes contabeis que,
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em ambos os casos, ndo tenham efeito caixa e (vi) do resultado liquido das perdas deduzidas
dos ganhos que tenham impactado o resultado do periodo decorrentes de ajustes contabeis
que ndo tenham efeito caixa oriundos da obtengdo do valor justo e "impairment" de ativos;
calculado em Reais com duas casas decimais. Em caso de aquisicdo de qualquer Sociedade
Adquirida, sera considerado o EBITDA pro forma 12 (doze) meses de tal Sociedade Adquirida
levando em consideragdo os demonstrativos financeiros dos Gltimos quatro Trimestres Fiscais
de tal Sociedade Adquirida, desde que tal calculo seja realizado por um auditor independente
e a partir das informacdes de um ou mais auditores independentes, inclusive se tais valores
foram apurados totalmente ou parcialmente durante o processo de due diligence de aquisi¢ao
da Sociedade Adquirida. Em caso de aquisicdo parcial de qualquer sociedade, o EBITDA pro
forma sera considerado na mesma propor¢do que for consolidada a Divida Bruta de tal

sociedade nas demonstracdes financeiras consolidadas da OrizonVR.

“Trimestre Fiscal” significa cada periodo de 3 (trés) meses que: (i) se inicia no dia 1° de janeiro
e se encerra no dia 31 de marco de cada ano, (ii) se inicia no dia 1° de abril e se encerra no dia
30 de junho de cada ano, (iii) se inicia no dia 1° de julho e se encerra no dia 30 de setembro
de cada ano, e (iv) se inicia no dia 1° de outubro e se encerra no dia 31 de dezembro de cada

ano.

6.2. Os valores de corte dos Eventos de Vencimento Antecipado acima descritos, serdo corrigidos
pela variacdo positiva IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica

("IBGE"), anualmente, a partir da Data de Emissao.

6.3. O Agente Fiduciario devera enviar imediatamente a Emissora comunicacao escrita informando
acerca das deliberacdes tomadas em qualquer das Assembleias Gerais de Debenturistas
referidas na Clausula 6.1.2 acima, somente na hipdtese de a Emissora ndo haver comparecido

a referida Assembleia Geral de Debenturistas.

6.4. Uma vez instalada a Assembleia Geral de Debenturistas prevista na Clausula 6.1.2 acima, sera
necessario o quérum de deliberacdo de Debenturistas que representem, no minimo, em
primeira convocacdo, a maioria das Debéntures em Circulacdo (conforme definido abaixo), e,
em segunda convocagdo, maioria simples dos presentes na Assembleias Geral de
Debenturistas desde que esta maioria represente ao menos 30% (trinta por cento) das

Debéntures em Circulacdo, para nao declarar o vencimento antecipado das Debéntures.

6.5. Na hipdtese (i) da ndo instalacdo, em segunda convocacdo, da referida Assembleia Geral de
Debenturistas prevista na Clausula 6.1.2 acima; ou (ii) de ndo ser aprovado o exercicio da
faculdade prevista na Cldusula 6.4 acima em primeira ou segunda convocacdo, o Agente
Fiduciario deverd, imediatamente, declarar o vencimento antecipado de todas as obriga¢des

decorrentes das Debéntures.
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6.6. A Emissora obriga-se a, em até 2 (dois) Dias Uteis contados da data em que tomar
conhecimento de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado, comunicar o Agente
Fiduciario para que este tome as providéncias devidas. O descumprimento desse dever pela
Emissora ndo impedira o Agente Fiduciario e/ou os Debenturistas de, a seu critério, exercer
seus poderes, faculdades e pretensdes previstos nesta Escritura de Emissdo, inclusive o de

declarar o vencimento antecipado das Debéntures.

6.7. Uma vez vencidas antecipadamente as Debéntures, o Agente Fiduciario devera,
imediatamente, enviar notificacdo, por meio de e-mail, (a) a Emissora, com copia para B3, e

(b) ao Agente de Liquidacao.

6.8. Em caso de vencimento antecipado das Debéntures, a Emissora obriga-se a realizar o
pagamento referente a totalidade das Debéntures, obrigando-se ao pagamento do Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures, acrescido da Remuneragao, calculados pro rata
temporis, desde a Primeira Data de Integralizacdo ou a Data de Pagamento da Remuneragdo
imediatamente anterior, até a data do seu efetivo pagamento, além dos demais Encargos
Moratérios, obrigacdes pecuniarias e outros acréscimos, se houver, devidos nos termos desta
Escritura de Emissdo, em até 3 (trés) Dias Uteis contados do recebimento, pela Emissora, da
comunicacao escrita referida na Clausula 6.7 acima; (i) fora do ambito B3, caso as Debéntures
ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) de acordo com os procedimentos
estabelecidos pela B3, para as Debéntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3,
mediante envio de comunicagdo antecipada a B3, com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias

Uteis de sua realizacdo, para a criacdo de evento no sistema da B3.
7. OBRIGACOES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA

7.1. Observadas as demais obrigacdes previstas nesta Escritura de Emissdo, enquanto o saldo

devedor das Debéntures nao for integralmente pago, a Emissora e a Fiadora obrigam-se a:
(a) Em relacdo a Emissora, fornecer ao Agente Fiduciario:

0] em até 5 (cinco) Dias Uteis a contar do encerramento do prazo de 90
(noventa) dias da data de encerramento de cada exercicio social, ou em até 5 (cinco)
Dias Uteis ap6s a data de sua divulgacdo, o que ocorrer primeiro, copia de suas
demonstracdes financeiras consolidadas, relativas ao exercicio social entdo
encerrado preparadas de acordo com os principios contabeis geralmente aceitos na
Republica Federativa do Brasil, acompanhadas do relatério da administracdo e do

parecer dos auditores independentes;

(ii) em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da entrega dos documentos

mencionados no inciso (i) acima, (A) declaracdao assinada por representantes legais
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da Emissora na forma do seu estatuto social atestando (x) que permanecem validas
as disposi¢des contidas nesta Escritura de Emissao; (y) a ndo ocorréncia de qualquer
dos Eventos de Vencimento Antecipado; e (z) a inexisténcia de descumprimento de
obrigaces, principais e acessodrias, da Emissora perante os Debenturistas e o Agente
Fiduciario, nos termos desta Escritura de Emisséo; (B) relatorio contendo a memoria
de célculo dos indice Financeiro para acompanhamento pelo Agente Fiduciario,
podendo este solicitar todos os eventuais esclarecimentos adicionais que se facam
necessarios para acompanhamento dos indices Financeiros e (C) exclusivamente em
relacdo a Fiadora, enviar anualmente uma cépia de declaracdo de suficiéncia da

capacidade financeira ao Agente Fiduciario;

(i) em até 5 (cinco) Dias Uteis a contar do encerramento do prazo de
45 (quarenta e cinco) dias apds o término de cada trimestre encerrado em 31 de
mar¢o, 30 de junho e 30 de setembro de cada ano, ou em até 5 (cinco) Dias Uteis
contado da data da divulgagdo, o que ocorrer primeiro, copia de suas informagdes
financeiras trimestrais (ITR) relativas ao respectivo trimestre, acompanhadas de notas
explicativas e de revisdo dos auditores independentes, preparadas de acordo com

0s principios contabeis geralmente aceitos no Brasil;

(iv) em 5 (cinco) Dias Uteis contados da entrega dos documentos mencionados
no inciso (iii) acima, relatério contendo a meméria de calculo do indice Financeiro
para acompanhamento pelo Agente Fiduciario, podendo este solicitar todos os
eventuais esclarecimentos adicionais que se facam necessarios para

acompanhamento dos indices Financeiros;

(V) copia dos avisos aos debenturistas, fatos relevantes, conforme definidos
na Resolucdo da CVM n. 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada

(“Resolucdo CVM 44"), assim como atas de assembleias gerais e reunides do

Conselho de Administracdo da Emissora, caso aplicavel, que, de alguma forma,
envolvam interesse dos Debenturistas, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da sua
publicacdo ou, se ndo forem publicados, da data em que forem realizados, conforme

aplicavel;

(vi) no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de recebimento da
respectiva solicitacdo, informacdes e/ou documentos que venham a ser razoavel ou

justificadamente solicitados pelo Agente Fiduciario;

(vii) no prazo de até 3 (trés) Dias Uteis contado da data de recebimento, envio
de cédpia de qualquer correspondéncia ou notificacdo, judicial ou extrajudicial,

recebida pela Emissora relacionada a um Evento de Vencimento Antecipado;
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(viii) no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contado da data de ciéncia e/ou de
informagdes a respeito da ocorréncia de qualquer evento ou situacdo que cause um

Efeito Adverso Relevante;

(ix) até 5 (cinco) Dias Uteis da data de solicitagdo, ou em prazo inferior, se assim
determinado por autoridade competente, qualquer informacdo relevante para a

presente Emissdo que lhe venha a ser solicitada, por escrito, pelo Agente Fiduciario;

(x) organograma, todos os dados financeiros e atos societarios necessarios a
realizacdo do relatério anual, conforme Resolugdo CVM 17, que venham a ser
solicitados pelo Agente Fiduciario, os quais deverao ser devidamente encaminhados
pela Emissora até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para

disponibilizagdo do mencionado relatorio;

(xi) no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis contados da ocorréncia, informacées a

respeito da ocorréncia de qualquer Evento de Vencimento Antecipado;

(xii) uma via original arquivada na JUCESP das atas de Assembleia Geral dos
Debenturistas realizadas no ambito desta Escritura de Emissdo, acompanhada de

lista de presenca; e

(xiii) anualmente, a partir da Data da Primeira Integralizacdo e até que seja
comprovada a totalidade da destinacdo dos recursos, declaragdo em papel timbrado
e assinada por representante legal, atestando a destinacdo dos recursos da presente
Emissdo, podendo o Agente Fiduciario solicitar a Emissora todos os eventuais

esclarecimentos e documentos adicionais que se facam necessarios.

(b)  com relagdo a Emissora, informar por escrito ao Agente Fiduciario, em até 2 (dois) Dias
Uteis de sua ocorréncia, a convocacdo de qualquer Assembleia Geral ndo convocada pelo

Agente Fiduciario;

() com relacdo a Emissora e/ou a Fiadora, informar ao Agente Fiduciario, em até 5 (cinco)
Dias Uteis contados da data de sua ciéncia, sobre qualquer alteracdo nas condicées financeiras,
reputacionais, econémicas, comerciais, operacionais, regulatdrias ou societdrias ou nos
negdcios da Emissora e/ou da Fiadora, bem como acdes judiciais ou procedimentos

administrativos, que possam causar um Efeito Adverso Relevante, conforme abaixo definido.

(d) com relagdo a Emissora, informar por escrito ao Agente Fiducidrio a ocorréncia de

qualquer Evento de Vencimento Antecipado em até 3 (trés) Dias Uteis de seu conhecimento;

() com relacdo a Emissora e/ou a Fiadora, manter sempre vélidas, eficazes, em perfeita

ordem, atuais e em pleno vigor todas as autorizacdes necessarias para a realizacdo de suas
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atividades, bem como a assinatura desta Escritura de Emissdo e dos demais documentos

relacionados a Emissdo e a Oferta de que seja parte, conforme aplicavel;

) com relagdo a Emissora, guardar, por 5 (cinco) anos contados da data do encerramento

da Emissao, toda a documentacao a ela relativa;

(g0 com relacdo a Emissora e caso seja necessario no ambito da Resolucdo CVM 17, enviar
para o Agente Fiduciario quando assim solicitado: (i) o organograma da Emissora, (ii) todos os
dados financeiros e (iii) os atos societarios necessarios a realizacdo do relatério anual,
conforme Resolucdo CVM 17, os quais deverdo ser devidamente encaminhados pela Emissora

em até 30 (trinta) dias do recebimento do pedido de tais informag¢des pelo Agente Fiduciario;

(h)  com relagdo a Emissora, sem prejuizo das demais obriga¢des previstas acima ou de
outras obrigacGes expressamente previstas na regulamentacdo em vigor e nesta Escritura de

Emissao:

(i) observar as disposi¢cdes da regulamentacdo especifica da CVM no que se refere ao

dever de sigilo e as vedacdes a negociacao;

0) divulgar, em sua péagina na rede mundial de computadores e no sistema
disponibilizado pela B3, a ocorréncia de qualquer ato ou fato relevante conforme definido na

regulamentacdo especifica da CVM; e

(k) divulgar em sua pagina na rede mundial de computadores o relatério anual e demais
comunicacOes enviadas pelo Agente Fiduciario na mesma data do seu recebimento; observado

ainda o disposto no item “(i)” acima.

) com relagdo a Emissora e/ou a Fiadora, conforme aplicavel, cumprir com todas as
obrigacdes aplicaveis previstas na Resolucdo CVM 160, incluindo, sem limitacdo, a obrigagéo
disposta no artigo 11 da referida Resolucdo de ndo se manifestar na midia sobre a Emissdo

até a divulgacdo do Anuncio de Encerramento;

(m) com relacdo a Emissora, arcar tempestivamente com todas as despesas decorrentes da
Emissdo e da Oferta, incluindo, mas ndo se limitando, o pagamento da remuneracdo do Agente
Fiduciario e dos demais prestadores de servico da Emissdo e da Oferta; os custos decorrentes
da distribuicdo das Debéntures, incluindo todos os custos B3 e a taxa de fiscalizacdo da CVM;
de registro das atas das Aprovag¢des Societarias; e quaisquer outros custos necessarios para a

manutencao e/ou cobranca das Debéntures;

(n)  com relacdo a Emissora, contratar e manter contratados, as suas expensas, durante todo
o prazo de vigéncia das Debéntures, os prestadores de servicos inerentes as obrigacoes

previstas nesta Escritura de Emissdo e nos demais documentos da Emissao, incluindo: (i) o
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Agente de Liquidagao e Escriturador; (ii) o Agente Fiduciario; e (iii) os sistemas de negociacao

das Debéntures no mercado secundario da B3;

(0)  com relacdo a Emissora e a Fiadora, manter atualizados e em ordem os seguintes livros
societarios: livro de registro de ag¢des e livro de registro de transferéncia de agdes, nos termos

da Lei das Sociedades por A¢oes;

(p) com relagdo a Emissora e a Fiadora, manter seus sistemas de contabilidade, de controle
e de informacbes gerenciais, bem como seus livros contdbeis e demais registros em
conformidade com os principios contabeis normalmente aceitos no Brasil e de maneira que

reflitam, fiel e adequadamente, sua situagdo financeira e os resultados de suas operagdes;

() comrelacdo a Emissora e a Fiadora, cumprir todas as determinacdes emanadas da CVM
e da B3 no que diz respeito a Emissao e a Oferta, conforme aplicavel, inclusive mediante envio

de documentos, prestando, ainda, as informacgdes que Ihe forem solicitadas;

n com relagdo a Emissora, manter as Debéntures registradas na B3 durante o prazo de

vigéncia das Debéntures, arcando com os custos do referido registro;

(s) comrelacdo a Emissora, cuidar para que as operagdes que venha a praticar no ambiente
de negociacdo operacionalizado pela B3 sejam sempre amparadas pelas boas praticas de

mercado, com plena e perfeita observancia das normas aplicaveis a matéria;

(t) com relacdo a Emissora utilizar os recursos oriundos da Emissao exclusivamente conforme
descrito na Clausula 3.7 desta Escritura de Emissdo, Lei 12.431, na regulamentacdo do MME

e nas demais normas aplicaveis;

(u)  cumprir e fazer com que se cumpra, por si e, quando agindo em nome e em beneficio
da Emissora e/ou da Fiadora, seus respectivos administradores, acionistas com poderes de
administracdo, bem como todos aqueles agindo em nome e beneficio da Emissora e/ou da
Fiadora (“Representantes”), no ambito da execucdo da Escritura de Emissdo, qualquer
dispositivo de qualquer lei ou regulamento contra a pratica de corrupgdo, crimes contra a
ordem econdmica ou tributaria, de “lavagem” ou ocultacdo de bens, direitos e valores, ou
contra o sistema financeiro nacional, o mercado de capitais ou a administracdo publica,
nacional ou estrangeira, incluindo, sem limitacdo, atos ilicitos que possam ensejar
responsabilidade administrativa, civil ou criminal nos termos da Lei n.° 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, conforme alterada, Lei n.° 7.492, de 16 de junho de 1986, conforme
alterada, Lei n.° 8.137, de 27 de dezembro de 1990, conforme alterada, Lei n.° 8.429, de 2 de
junho de 1992, conforme alterada, Lei n.° 14.133, de 1 de abril de 2021 (ou outras normas de
licitacbes e contratos da administracdo publica), conforme alterada, Lei n.° 9.613, de 3 de

marco de 1998, conforme alterada, Lei n.° 12.529, de 30 de novembro de 2011, conforme
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alterada, Lei n.° 12.846, de 1° de agosto de 2013, o Decreto n.° 11.129, de 11 de julho de 2022,
conforme alterado, o Decreto-Lei n® 2.848, de 7 de dezembro de 1940 e Decreto n.° 5.687, de
31 de janeiro de 2006 que promulgou a Convencdo das Nag¢des Unidas contra a Corrupgao,
adotada pela Assembleia Geral das Nac¢es Unidas em 31 de outubro de 2003, e, conforme
aplicavel, o U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977, e a UK Bribery Act, as portarias e
instru¢des normativas expedidas pela Controladoria Geral da Unido nos termos da lei e decreto
acima mencionados, bem como todas as leis, decretos, regulamentos e demais atos
normativos expedidos por autoridade governamental com jurisdi¢do sobre a Emissora e/ou a

Fiadora, relacionados a esta matéria (em conjunto, as “Leis Anticorrup¢do”), devendo:

(i) manter politicas e procedimentos internos que assegurem o integral cumprimento das Leis
Anticorrupgao, se para Emissora, e utilizar as politicas e procedimentos internos da OrizonVR
que assegurem o integral cumprimento das Leis Anticorrupgao, se para Fiadora; (ii) assegurar
que todos os profissionais que venham a atuar no ambito da Escritura de Emissdo tomem
conhecimento das Leis Anticorrupgao previamente ao inicio de sua atuacao; (iii) abster-se de
praticar atos de corrupcdo e de agir de forma lesiva a administragdo publica, nacional e
estrangeira, no seu interesse ou para seu beneficio, exclusivo ou ndo; e (iv) caso tenha
conhecimento de qualquer ato ou fato relacionado a viola¢do das aludidas normas, comunicar
em até 2 (dois) Dias Uteis contados do conhecimento de tal ato ou fato. Ndo configurara
violacdo a obrigagdo aqui disposta, eventuais descumprimentos que, nesta data, constem nos
Formularios de Referéncia mais atualizados e disponiveis ao mercado, até data de celebragao
da Escritura de Emissdo, da OrizonVR e da OMA, conforme o caso (“Formulario de Referéncia”)
e que esteja sendo discutido no Processo n.° 0075630-66.2014.8.19.0002 em tramitacdo

perante a 32 Vara Civel da Comarca de Niterdi;

(v)  cumprir e fazer com que se cumpra, por si, e, quando agindo em nome e em beneficio
da Emissora e/ou da Fiadora, administradores, acionistas com poderes de administracdo, bem
como todos aqueles agindo em nome e beneficio da Emissora seus respectivos
Representantes, no ambito da execucdo da Escritura de Emissdo, a legislacdo ambiental
pertinente a Politica Nacional do Meio Ambiente, as Resolugdes do CONAMA - Conselho
Nacional do Meio Ambiente — e as demais legislagdes e regulamentacdes ambientais
supletivas em quaisquer esferas, sejam elas municipais, estaduais e/ou federais, e a legislacdo
trabalhista aplicavel, incluindo com relacdo a seguranca e medicina do trabalho definidas nas
normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego — MTE e da Secretaria de
Direitos Humanos da Presidéncia da Republica, conforme aplicaveis ("Legislacdo

Socioambiental Geral”), exceto com relacdo as leis, regulamentos e normas: (i) cujo

descumprimento esteja sendo questionado de boa-fé, nas esferas administrativa e/ou judicial;

ou (ii) cujo descumprimento ndo cause um Efeito Adverso Relevante;

(w)  cumprir e fazer com que se cumpra, por si, e, quando agindo em nome e em beneficio
da Emissora e/ou Fiadora, seus respectivos Representantes, no ambito da execu¢do da

Escritura de Emissao, com as leis, regulamentos e demais normas legais e infralegais que deem
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tratamento a: (i) questdes trabalhistas envolvendo trabalho em condicdo analoga a de escravo
e/ou trabalho infantil e/ou incentivo a prostituicdo e/ou violagdo dos direitos dos silvicolas
e/ou atos que importem em discriminacdo de raca ou género, ndo sendo considerada
discriminagdo de género quando a Emissora e/ou a Fiadora realizarem as contratacdes de seus
colaboradores de boa-fé e com critérios usuais de mercado; ou (ii) atos que importem no

incentivo a prostituicdo e/ou ao assédio sexual ou moral (“Legislagdo Socioambiental

Reputacional” e, em conjunto com a Legislacgdo Socioambiental Geral, “Legislacdo

Socioambiental”);

(x) com relaggo a Emissora e a Fiadora, cumprir as leis, regulamentos, normas
administrativas e determina¢des dos oOrgaos governamentais, autarquias ou tribunais,
aplicaveis a conducdo de seus negdcios, exceto por aquelas: (a) questionadas de boa-fé nas
esferas administrativa e/ou judicial, cuja exigibilidade e/ou aplicabilidade esteja suspensa em
razdo da obtencdo de efeitos suspensivos no prazo legal; ou (b) cujo descumprimento nao

possa resultar em um Efeito Adverso Relevante para a Emissora e/ou para a Fiadora;

(y)  com relacdo a Emissora, ndo praticar qualquer ato em desacordo com o seu estatuto
social e com esta Escritura de Emissdo, em especial os que possam, direta ou indiretamente,
comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigacdes principais e acessorias

assumidas perante os Debenturistas;

(2) com relagdo a Emissora, ndo realizar operagdes fora do seu objeto social, observadas as
disposicdes estatutdrias, legais e regulamentares em vigor, ressalvadas aquelas que nao
resultem na alteracdo de sua atividade principal ou quando assim determinado pelo Poder

Concedente;

(@a) com relagdo a Emissora, comparecer as Assembleias Gerais sempre que solicitado e

convocado nos prazos previstos desta Escritura de Emissao;

(bb) efetuar recolhimento de quaisquer tributos ou contribui¢des de sua responsabilidade,
exceto por aqueles: (a) que estejam sendo questionados de boa-fé pela Emissora ou pela
Fiadora, nas esferas administrativa e/ou judicial e que tenham tido sua exigibilidade suspensa;

ou (b) que ndo possam causar um Efeito Adverso Relevante;

(cc) observar as disposi¢des da regulamentacdo especifica editada pela CVM, caso seja
convocada, para realizacdo de modo parcial ou exclusivamente digital, Assembleia Geral de

Debenturistas; e

(dd) manter o enquadramento da Debéntures, nos termos da Lei 12.431, de acordo com os
termos da regulamentacdo do MME, conforme vigente na data de celebracdo desta Escritura

de Emissao.
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Para os fins da Escritura de Emissao, “Efeito Adverso Relevante” significa: (i) qualquer efeito

adverso relevante na situacdo econdémico-financeira, nos negdcios ou nos resultados
operacionais da Emissora e/ou da Fiadora; e (ii) qualquer efeito adverso na capacidade da

Emissora ou da Fiadora de cumprir com suas obrigacdes nos termos da Escritura de Emissao.

7.2. Despesas: Correrdo por conta da Emissora as despesas incorridas (i) com o registro e a
formalizagdo desta Escritura de Emissdo e (ii) aquelas previstas na Clausula 8.11 abaixo. Se
eventualmente tais despesas forem suportadas pelo Agente Fiduciério, deverdo ser
reembolsadas pela Emissora, em observancia aos procedimentos previstos nesta Escritura de

Emissao.
8. AGENTE FIDUCIARIO

8.1. A Emissora nomeia e constitui como Agente Fiduciario da Emissdo a VORTX DISTRIBUIDORA
DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., qualificada no predmbulo desta Escritura de
Emissdo, que assina, neste ato, e na melhor forma de direito aceita a nomeacdo para, nos
termos da lei e desta Escritura de Emissdo, representar os interesses da comunhdo dos

Debenturistas.

8.2. Declaracbes do Agente Fiduciario

8.2.1. O Agente Fiduciario declara, neste ato, sob as penas da lei:

(@) nao ter, sob as penas de lei, qualquer impedimento legal, conforme artigo 66, paragrafo
3° da Lei das Sociedades por Acoes, a Resolucdo CVM 17 ou, em caso de alteragdo, a que vier

a substitui-la, e demais normas aplicaveis, para exercer a fungdo que lhe é conferida;

(b)  aceitar a fungdo para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e

atribuicdes previstos na legislacdo especifica e nesta Escritura de Emissao;

(0) conhecer e aceitar integralmente a presente Escritura de Emissdo, todas as suas

cladusulas e condicoes;
(d)  néo ter qualquer ligagdo com a Emissora que o impeca de exercer suas func¢des;

(e) estar ciente da regulamentacdo aplicdvel emanada do Banco Central do Brasil e da CVM,

incluindo a Circular do Banco Central do Brasil n.° 1.832, de 31 de outubro de 1990;

) estar devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissdo e a cumprir com suas
obrigacdes aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e societarios

necessarios para tanto;
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(g0 ndo se encontrar em nenhuma das situagdes de conflito de interesse previstas na
Resolucdo CVM 17;

(h)  ser instituicdo financeira, estando devidamente organizado, constituido e existente de

acordo com as leis brasileiras;

(i) que esta Escritura de Emissdo constitui uma obrigagdo legal, valida, vinculativa e eficaz

do Agente Fiduciario, exequivel de acordo com os seus termos e condicdes;

0)] que a celebragdo desta Escritura de Emissdo e o cumprimento de suas obriga¢des aqui
e ali previstas ndo infringem qualquer obrigagdo anteriormente assumida pelo Agente

Fiduciario;

(k) na data de assinatura da presente Escritura de Emissdo, conforme organograma
encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciario identificou que presta servicos de agente
fiduciario nas emissdes de debéntures, publicas ou privadas, realizadas pela Emissora, ou por

sociedade coligada, controlada, controladora e/ou integrante do mesmo grupo da Emissora,

conforme abaixo:

Emissdo

69 emissdo de debéntures da Orizon Meio
Ambiente S.A.

Valor Total da Emissao
Quantidade

Espécie

Garantias

Data de Vencimento
Remuneracdo

Enquadramento

Emissdo

R$400.000.000,00

400.000

Quirografaria

Garantia Fidejusséria na forma de Fianca
15/09/2035

100% da Taxa DI + 1,45% a.a.

Adimpléncia financeira

19 série da 4° emissdo de debéntures da
Orizon Meio Ambiente S.A.

Valor Total da Emissao
Quantidade
Espécie

Garantias

Data de Vencimento
Remuneracdo

Enquadramento

47

R$250.000.000,00
250.000

Com garantia real e adicional fidejussoria
Alienacao Fiduciaria de Acoes, Cessao
Fiduciaria de Direitos Creditérios, Fianca
15/11/2035

100% da Taxa IPCA + 6,7592% a.a.

Adimpléncia financeira
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Emissao

59 emissdo de debéntures da Orizon Meio
Ambiente S.A.

Valor Total da Emissdo
Quantidade
Espécie

Garantias

Data de Vencimento
Remuneracdo

Enquadramento

Emissao

R$400.000.000,00

400.000

Com garantia real e adicional fidejussoria
Alienacao Fiduciaria de Ag¢bes, Cessdo
Fiduciaria de Direitos Creditorios, Fianca
15/11/2028

100% da Taxa DI + 2,40% a.a.

Adimpléncia financeira

59 emisséo de Notas Comerciais da Central
de Tratamento de Residuos Nova Iguacu
SA.

Valor Total da Emissao
Quantidade

Espécie

Garantias

Data de Vencimento
Remuneracdo

Enquadramento

Emissdo

R$65.000.000,00

65.000

Quirografaria, com garantia fidejussoria
Fianca

15/07/2030

100% da Taxa DI + 1,97% a.a.

Adimpléncia financeira

19 emissdo de Debéntures da Barueri Energia
Renovdvel S.A.

Valor Total da Emisséo
Quantidade

Espécie

Garantias

Data de Vencimento

Remuneracdo

Enquadramento

R$395.000.000,00
395.000

Com garantia real e adicional fidejusséria
Alienacao Fiduciaria, Cessao Fiduciaria e
Fianca

15/03/2043

100% da Taxa IPCA + 7,7959% a.a.

Adimpléncia financeira

() 0 seu representante legal que assina esta Escritura de Emissdo tem poderes estatutarios
e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigacdes ora estabelecidas e, sendo
mandatario, teve os poderes legitimamente outorgados, estando o respectivo mandato em

pleno vigor, conforme disposi¢des de seu estatuto social;

(m) assegura e assegurard, nos termos do paragrafo 1° do artigo 6° da Resolugdo CVM 17,

tratamento equitativo a todos os investidores de eventuais emissdes de valores mobilidrios
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realizadas pela Emissora, sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do

mesmo grupo da Emissora, em que venha atuar na qualidade de agente fiduciario; e

(n)  que verificou a veracidade e a consisténcia da demais informagdes contidas nesta

Escritura de Emissdo, na Data de Emissao.

8.3. O Agente Fiduciario exercera suas fun¢bes a partir da data de celebragdo desta Escritura de
Emissdo (ou, no caso de agente fiduciario que venha a substituir o Agente Fiduciario nos
termos da Clausula 8.8 abaixo, a partir da data de assinatura do aditamento relativo a sua
substituicdo), devendo permanecer no exercicio de suas fungdes até a Data de Vencimento ou,
caso ainda restem obriga¢des da Emissora nos termos desta Escritura de Emissao inadimplidas
ap6s a Data de Vencimento, até que todas as obrigagdes da Emissora nos termos desta
Escritura de Emissdo sejam integralmente cumpridas, ou, ainda, até sua efetiva substituicao,

conforme Clausula 8.8 abaixo.

8.4. A atuacdo do Agente Fiduciario esta limitada ao escopo da Resolucdo CVM 17, e dos artigos
aplicaveis da Lei das Sociedades por Ag¢des, estando este isento, sob qualquer forma ou
pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que ndo tenha decorrido da legislagdo

aplicavel e deste instrumento.

8.5. Sem prejuizo do seu dever de diligéncia, o Agente Fiduciario assumirad que os documentos
originais ou cdpias autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros
a seu pedido ndo foram objeto de fraude ou adulteracdo. Nao serad ainda, sob qualquer
hipotese, responsavel pela elaboragdo de documentos societarios da Emissora, que
permanecerdo sob obrigacdo legal e regulamentar da Emissora elabora-los nos termos da

legislacdo aplicavel.

8.6. O Agente Fiduciario ndo serad responsavel por verificar a suficiéncia, validade, qualidade,
veracidade ou completude das informagdes técnicas e financeiras constantes de qualquer
documento que lhe seja enviado com o fim de informar, complementar, esclarecer, retificar ou
ratificar as informacdes da presente Escritura de Emissdo e dos demais documentos da

operacao.

8.7. Os atos ou manifestacdes por parte do Agente Fiduciario, que criarem responsabilidade para
os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigagcdes para com eles, bem como aqueles
relacionados ao devido cumprimento das obrigagdes assumidas neste instrumento, somente

serdo validos quando previamente assim deliberado em Assembleia Geral de Debenturistas.

8.8. Substituicdo

8.8.1. Nas hipoteses de impedimentos temporérios, rendncia, intervencdo, liquidagdo judicial ou

extrajudicial, faléncia, ou qualquer outro caso de vacancia do Agente Fiduciario, seréa realizada,
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dentro do prazo maximo de 30 (trinta) dias contados do evento que a determinar, Assembleia
Geral de Debenturistas para a escolha do novo agente fiduciario, a qual podera ser convocada
pelo préprio Agente Fiduciario a ser substituido, pela Emissora, por Debenturistas que
representem 10% (dez por cento), no minimo, das Debéntures em Circulagdo, ou pela CVM. Na
hipotese de a convocagdo ndo ocorrer em até 15 (quinze) dias antes do término do prazo acima
citado, caberd a Emissora efetua-la, observado o prazo de 21 (vinte e um) dias para a primeira
convocacao e 8 (oito) dias para a segunda convocacao, sendo certo que a CVM poderd nomear
substituto provisorio enquanto ndo se consumar o processo de escolha do novo agente
fiduciario. A remuneragdo do novo agente fiduciario sera a mesma que a do Agente Fiduciario,

observado o disposto na Clausula 8.8.6 abaixo.

8.8.2. Na hipdtese de o Agente Fiduciario ndo poder continuar a exercer as suas fungdes por
circunstancias supervenientes a esta Escritura de Emissao, este devera comunicar imediatamente
o fato aos Debenturistas e a Emissora, mediante convocacdo de Assembleia Geral de

Debenturistas, solicitando sua substituicao.

8.8.3. E facultado aos Debenturistas, apds o encerramento do prazo para a distribuicdo das
Debéntures, proceder a substituicdo do Agente Fiduciario e a indicagdo de seu substituto, em

Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convocada para esse fim.

8.8.4. A substituicdo do Agente Fiduciario devera ser objeto de aditamento a esta Escritura de Emissao.
A substituicdo, em carater permanente, do Agente Fiduciario também devera ser comunicada a
CVM no prazo de até 7 (sete) Dias Uteis contados do aditamento a esta Escritura de Emiss3o, e

estara sujeita aos requisitos previstos na Resolucdo CVM 17 e eventuais normas posteriores.

8.8.5. Caso ocorra a efetiva substituicdo do Agente Fiduciario, esse substituto receberd a mesma
remuneracao recebida pelo Agente Fiduciario em todos os seus termos e condi¢des, sendo que
a primeira parcela anual devida ao substituto sera calculada pro rata temporis, a partir da data
de inicio do exercicio de sua funcdo com agente fiducidrio. Esta remuneracdo podera ser
alterada de comum acordo entre a Emissora e o agente fiducidrio substituto, desde que

previamente aprovada pela Assembleia Geral de Debenturistas.

8.8.6. O Agente Fiduciario substituto deverd, imediatamente ap6s sua nomeagdo, comunica-la aos

Debenturistas em forma de aviso nos termos na Clausula 4.19 acima.

8.8.7. Aplicam-se as hipdteses de substituicdo do Agente Fiduciario as normas e preceitos a respeito
emanados da CVM.

8.9. Deveres

8.9.1. Além de outros previstos em lei, em resolu¢des da CVM e nesta Escritura de Emissdo, constituem

deveres e atribuicdes do Agente Fiduciario:
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(@) responsabilizar-se integralmente pelos servicos contratados, nos termos da legislagdo
vigente, e exercer suas atividades com boa fé, transparéncia e lealdade para com os titulares

de valores mobiliarios;

(b)  proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando no exercicio da fungao,
o cuidado e a diligéncia com que todo homem ativo e probo costuma empregar na

administracdo de seus proprios bens;

(¢)  renunciar a funcdo, na hipotese de superveniéncia de conflitos de interesses ou de
qualquer outra modalidade de inaptiddo e realizar imediata convocacdo de Assembleia Geral

de Debenturistas para deliberar sobre sua substituicao;

(d)  conservar em boa guarda toda a documentacao relativa ao exercicio de suas funcoes;

(e) verificar, no momento de aceitar a funcdo, a veracidade e a consisténcia da demais
informacgdes contidas nesta Escritura de Emissdo, diligenciando para que sejam sanadas as

omissoes, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;

) acompanhar a prestacdo das informacbes periddicas pela Emissora, alertando os
Debenturistas no relatério anual de que trata a alinea (n) abaixo sobre as inconsisténcias ou

omissdes de que tenha conhecimento;

(g) opinar sobre a suficiéncia das informagdes prestadas nas propostas de modificagdes nas

condicdes das Debéntures;

(h)  solicitar, quando julgar necessario para o fiel desempenho de suas funcdes, certiddes
atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas da Fazenda Publica, Cartérios de Protesto, Varas

do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Publica da sede ou domicilio da Emissora;

0} convocar, quando necessario, a Assembleia Geral de Debenturistas, na forma do artigo
10 da Resolucao CVM 17;

0)] comparecer a Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as informacdes que

Ihe forem solicitadas;

(k) manter atualizada a relacdo dos Debenturistas e seus enderegos, mediante, inclusive,
solicitacdo de informacdes perante a Emissora, ao Agente de Liquidacdo, ao Escriturador e a
B3, sendo que, para fins de atendimento ao disposto nesta alinea, a Emissora e os
Debenturistas, estes Ultimos, a partir da data em que subscreverem, integralizarem ou
adquirirem as Debéntures, expressamente autorizam, desde ja, o Agente de Liquidacdo, o
Escriturador e a B3 a atenderem quaisquer solicitacdes feitas pelo Agente Fiducidrio, inclusive

referente a divulgagéo, a qualquer momento, da posicdo de Debéntures, e seus respectivos
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Debenturistas;

) fiscalizar o cumprimento das clausulas constantes desta Escritura de Emissao, inclusive

daquelas impositivas de obrigacdes de fazer e de néo fazer;

(m) comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obriga¢des
financeiras assumidas nesta Escritura de Emissao, incluindo as clausulas contratuais destinadas
a proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condi¢des que ndo devem ser
descumpridas pela Emissora, indicando as consequéncias para os Debenturistas e as
providéncias que pretende tomar a respeito do assunto, em até 7 (sete) Dias Uteis contados

da ciéncia pelo Agente Fiduciario do inadimplemento;

(n)  elaborar relatérios anuais destinados aos Debenturistas, nos termos da Resolucdo CVM
17, a fim de descrever os fatos relevantes ocorridos durante o exercicio relativo a execucao
das obrigagdes assumidas pela Emissora, que devera conter, ao menos, as informagdes abaixo,

conforme aplicavel;

i. cumprimento pela Emissora das suas obrigacdes de prestacdo de informacdes

perioddicas, indicando as inconsisténcias ou omissdes de que tenha conhecimento;

ii. alteracOes estatutarias ocorridas no exercicio social com efeitos relevantes para os

Debenturistas;

iii.  comentarios sobre indicadores econdmicos, financeiros e de estrutura de capital da
Emissora relacionados a clausulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos
Debenturistas e que estabelecem condi¢des que ndo devem ser descumpridas pela

Emissora;

iv.  quantidade de Debéntures emitidas, quantidade de Debéntures em Circulacdo e saldo

cancelado no periodo;

V. resgate, amortizacdo, conversdo, repactuacdo e pagamento de juros das Debéntures

realizados no periodo;

vi.  constituicdo e aplicagdes do fundo de amortizacdo ou de outros tipos fundos, quando
houver;
vii.  acompanhamento da destinacdo dos recursos captados por meio das Debéntures,

conforme informacdes prestadas pela Emissora;

vii.  relacdo dos bens e valores eventualmente entregues a sua administracdo, quando

houver;

52



Autorr

egulagdo

A\ ANBIMA

Agente Fidudiaria

8.9.2.

8.10.

8.10.1.

ix.  cumprimento de outras obrigagdes assumidas pela Emissora nos termos desta Escritura

de Emissao;

X.  existéncia de outras emissdes de valores mobiliarios, publicas ou privadas, feitas pela
Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo
grupo da Emissora em que tenha atuado como agente fiduciario bem como os
seguintes dados sobre tais emissdes: (1) denominacdo da companhia ofertante;
(2) valor da emissao; (3) quantidade de valores mobilidrios emitidas; (4) espécie e
garantias envolvidas; (5) prazo de vencimento dos valores mobiliarios e taxa de juros; e

(6) inadimplemento pecuniario no periodo; e

xi.  declaracdo sobre a ndo existéncia de situacdo de conflito de interesses que impeca o

Agente Fiduciario a continuar exercer sua funcao.

(o) disponibilizar o relatério a que se refere o item (n) acima, em sua pagina na rede mundial
de computadores, no prazo maximo de 4 (quatro) meses contados da data de encerramento

do exercicio social da Emissora;

(p)  disponibilizar aos Debenturistas e demais participantes do mercado, em sua central de
atendimento e/ou website, o calculo do Valor Nominal Unitario Atualizado, nos termos da

metodologia de calculo desta Escritura de Emissao;

() acompanhar com o Agente de Liquidacdo em cada data de pagamento, o integral e
pontual pagamento dos valores devidos, conforme estipulado na presente Escritura de

Emissao; e

()  acompanhar a destinacdo de recursos captados por meio da presente Emissao.

No caso de inadimplemento de quaisquer condi¢des da Emissdo, o Agente Fiduciario deve usar
de toda e qualquer medida prevista em lei e nesta Escritura de Emissdo para proteger direitos

ou defender os interesses dos Debenturistas, na forma do artigo 12 da Resolucdo CVM 17.

Remuneracdo do Agente Fiduciario

Seréa devido, pela Emissora, ao Agente Fiduciario, honorarios pelo desempenho dos deveres e
atribuicdes que lhe competem, nos termos da regulamentagéo e legislagdo em vigor e desta
Escritura de Emissédo, correspondentes ao valor de: (i) uma parcela referente a implantacdo do
projeto no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), a ser pago em até 5 (cinco) Dias Uteis da data
de assinatura desta Escritura de Emiss&o; (ii) parcelas anuais no valor de R$10.000,00 (dez mil
reais)a serem pagas no mesmo dia nos anos subsequentes, sendo que as parcelas anuais
deverdo ser enviadas pelo Agente Fiducidrio com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias da

respectiva data de vencimento. Os honoréarios serdo devidos ainda que a Emissdo seja
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descontinuada, a titulo de abort fee, devendo o pagamento ser realizado até o 5° (quinto) Dia

Util contado da comunicagdo de cancelamento da operacéo.

Em caso de necessidade de realizacdo de Assembleia Geral de Debenturistas de qualquer
matéria, ou celebracdo de aditamentos ou instrumentos legais relacionados a Operacao, sera
devida ao Agente Fiduciario uma remuneracdo adicional equivalente a R$650,00 (seiscentos e
cinquenta reais) por homem-hora dedicado as atividades relacionadas a Operacao, a ser paga
no prazo de 15 (quinze) dias apds a entrega, pelo Agente Fiduciario, a Emissora do recibo
contendo o relatério de horas. Para fins de conceito de Assembleia Geral de Debenturistas,
engloba-se todas as atividades relacionadas a assembleia e ndo somente a analise da minuta e
participacdo presencial ou virtual. Assim, nessas atividades, incluem-se, mas nao se limitam a:
(i) andlise de edital; (ii) participagdo em conferéncias virtuais ou reunides; (iii) conferéncia de
quérum de forma prévia a assembleia; (iv) conferéncia de procuragdo de forma prévia a
assembleia; e (iv) aditivos e contratos decorrentes da assembleia. Para fins de esclarecimento,
“relatério de horas” é o material a ser enviado pelo Agente Fiduciario com a indicagdo da tarefa
realizada (por exemplo, andlise de determinado documento ou participacdo em reunido), do

colaborador do Agente Fiduciario, do tempo empregado na funcdo e do valor relativo ao tempo.

A remuneragdo e o hora-homem do Agente Fiduciario serdo acrescidos dos seguintes tributos:
(i) ISS (Imposto sobre servicos de qualquer natureza); (ii) PIS (Contribuicdo ao Programa de
Integracdo Social); (iii) COFINS (Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social); (iv) IR
(Imposto de Renda); e (v) CSLL (Contribuicdo Social Sobre o Lucro Liquido) e quaisquer outros
impostos que venham a incidir sobre a remuneracdo do Agente Fiduciario nas aliquotas vigentes

na data do efetivo pagamento.

As parcelas citadas acima serdo reajustadas pela variagdo positiva do IPCA, ou na falta deste, ou
ainda na impossibilidade de sua utilizagdo, pelo indice que vier a substitui-lo, a partir da data
do primeiro pagamento, até as datas de pagamento seguintes, calculadas pro rata die, se

necessario e caso aplicavel.

A remuneracdo acima referida ndo inclui despesas consideradas necessarias ao exercicio da
funcdo de Agente Fiduciario e que possam ser incorridas durante a implantacdo e vigéncia do
servico, as quais serdo cobertas pela Emissora, mediante pagamento das respectivas faturas
acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da Emissora ou
mediante reembolso, apds, prévia aprovacdo, quais sejam: publicacdes em geral, notificacdes,
extracdo de certiddes, despesas cartorérias, fotocopias, digitalizacdes, envio de documentos,
viagens, alimentacdo e estadias, despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou

fiscalizagdo, entre outros, ou assessoria legal aos titulares das Debéntures.

Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao Agente Fiduciario, os débitos

em atraso ficardo sujeitos a multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito,
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bem como a juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ficando o valor do débito em atraso
sujeito a atualizacdo monetaria pelo IPCA incidente desde a data da inadimpléncia até a data

do efetivo pagamento, calculado pro rata die.

8.10.7. As parcelas citadas na Clausula 8.10.1 acima poderdo ser faturadas por qualquer empresa do
grupo econdmico, incluindo, mas nao se limitando, a Vortx Servigos Fiduciarios Ltda., inscrita no
CNPJ n.° 17.595.680/0001-36.

8.10.8. A remuneragdo sera devida mesmo apds o vencimento final das Debéntures, caso o Agente

Fiduciario ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua fungdo em relagdo a Emissao.

8.10.9. O crédito do Agente Fiduciario por despesas razoavelmente incorridas para proteger direitos e
interesses ou realizar créditos dos Debenturistas que ndo tenham sido saldados na forma ora
estabelecida sera acrescido a divida da Emissora e tera preferéncia sobre as Debéntures na

ordem de pagamento.

8.10.10. O Agente Fiduciario ndo antecipara recursos para pagamento de despesas decorrentes
da Emissdo, sendo certo que tais recursos serdo sempre devidos e antecipados pela Emissora

ou pelos Debenturistas, conforme o caso.

8.10.11. Nao haverd devolucdo de valores ja recebidos pelo Agente Fiduciario a titulo da

prestacdo de servigos, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.

8.10.12. Os honorarios do Agente Fiducidrio poderdo ser faturados por qualquer empresa

comprovadamente pertencente ao grupo econémico do Agente Fiduciario;

8.11. Despesas

8.11.1. A Emissora ressarcird o Agente Fiduciario de todas as despesas necessarias e razoaveis que
tenha comprovadamente incorrido para proteger os direitos e interesses dos Debenturistas ou

para realizar seus créditos no ambito da Emissao.

8.11.2. Sdo as despesas ndo incluidas na remuneracdo do Agente Fiduciario, conforme disposta na
Clausula 8.10 acima: as despesas com viagens, estadias, transporte e publicacdo necessarias ao
exercicio da funcdo do Agente Fiducidrio, durante ou apds a implantacdo do servico, despesas
razoavelmente incorridas com especialistas e assessoria legal externa ao Agente Fiduciario em
caso de inadimplemento da Emissora, desde que aprovadas previamente pela Emissora e,
sempre que possivel, observando as Politicas da OrizonVR. Para fins do ressarcimento, o Agente
Fiduciario deverd apresentar a Emissora os comprovantes de despesas, os quais serdo analisados
os aspectos formais pela Emissora. Ainda, o Agente Fiduciario devera apresentar a Emissora os
documentos que forem exigidos para efetivacdo do ressarcimento (como, por exemplo, nota

fiscal, nota de débito, fatura, conforme aplicavel). Apds envio desses documentos pelo Agente
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Fiduciario, a Emissora efetuara o ressarcimento a que se refere esta Clausula 8.6.

Observada a Clausula 8.11.2 acima, todas as despesas em que o Agente Fiduciario incorra para
resguardar os interesses dos Debenturistas deverdo ser previamente aprovadas e adiantadas
pelos Debenturistas e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pela Emissora,
desde que devidamente comprovadas. Tais despesas a serem adiantadas pelos Debenturistas
incluem também os gastos com honorarios advocaticios exclusivamente externos, depositos,
custas e taxas judiciarias de acbes propostas pelo Agente Fiduciario, ou decorrentes de agbes
intentadas contra ele no exercicio de sua fun¢do, ou ainda que lhe causem prejuizos ou riscos
financeiros, desde que relacionadas a solugdo da inadimpléncia, enquanto representante dos
Debenturistas. As eventuais despesas, depdsitos e custas judiciais decorrentes da sucumbéncia
em agdes judiciais serdo igualmente suportadas pelos Debenturistas, bem como a remuneragédo
e as despesas reembolsaveis do Agente Fiduciario, na hipétese de a Emissora permanecer em
inadimpléncia com relacdo ao pagamento destas por um periodo superior a 30 (trinta) dias,
podendo o Agente Fiduciario solicitar garantia dos Debenturistas para cobertura do risco da

sucumbéncia.

As eventuais despesas, depésitos e custas judiciais, bem como indeniza¢des, decorrentes de
agoes intentadas contra o Agente Fiduciario em decorréncia do exercicio de sua funcdo ou da
sua atuacdo em defesa da estrutura da operacdo, serdo igualmente suportadas pelos
Debenturistas. Tais despesas incluem honorarios advocaticios para defesa do Agente Fiduciario
e deverdo ser igualmente adiantadas pelos Debenturistas e ressarcidas pela Emissora, desde

que devidamente comprovadas.

O Agente Fiduciario fica desde j& ciente e concorda com o risco de ndo ter tais despesas
reembolsadas caso ndo tenham sido previamente aprovadas e realizadas em discordancia com
(i) critérios de bom senso e razoabilidade geralmente aceitos em relagdes comerciais do género,

e (ii) a fungdo fiduciaria que lhe é inerente.

9. ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

9.1.

9.2.

Assembleia Geral de Debenturistas: Os Debenturistas poderdo, a qualquer tempo, reunir-se

em assembleia geral de Debenturistas, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das
Sociedades por Acdes, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhdo dos
Debenturistas, conforme indicado na presente Escritura de Emissdo, observados os

procedimentos previstos nesta Cladusula (“Assembleia Geral de Debenturistas”).

Convocacdo: A Assembleia Geral de Debenturistas podera ser convocada pela Emissora, pelo
Agente Fiducidrio ou Debenturistas que representem, no minimo, 10% (dez por cento) das

Debéntures em Circulacdo, ou pela CVM.
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9.2.1.

9.3.

9.4.

9.4.1.

9.4.2.

9.5.

9.5.1.

9.6.

A convocacdo da Assembleia Geral de Debenturistas se dard mediante antincio publicado, pelo
menos 3 (trés) vezes, no jornal de publicacdo aplicavel, e considerando aquele utilizado no
formulario cadastral da Emissora na CVM, respeitadas as regras relacionadas a publicacdo de
anuncio de convocacdo de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por A¢oes, da
regulamentacdo aplicavel e desta Escritura de Emissao, ficando dispensada a convocagado no

caso da presenca da totalidade dos Debenturistas.

Data de Realizacdo da Assembleia: A Assembleia Geral de Debenturistas devera ser realizada

no prazo minimo de 21 (vinte e um) dias contado da publicacdo do edital de convocagao ou,
caso ndo se verifique quérum para realizacdo da Assembleia Geral de Debenturistas em
primeira convocagao, no prazo minimo de 8 (oito) dias contado da nova publicacdo do edital

de convocacao.

Quérum de Instalacdo: Nos termos do artigo 71 da Lei das Sociedades por Acdes, a Assembleia

Geral de Debenturistas instalar-se-a, em primeira convocagao, com, no minimo, metade das

Debéntures em Circulacdo, e, em segunda convocacdo, com qualquer quérum das Debéntures.

Sera considerada regular a Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecerem os
titulares de todas as Debéntures em Circulagdo, independentemente de publicagdes e/ou

avisos.

As deliberacdes tomadas pelos Debenturistas, no ambito de sua competéncia legal,
observados os quoéruns estabelecidos nesta Escritura de Emissdo, serdo existentes, validas e
eficazes perante a Emissora e vinculardo a todos os titulares de Debéntures,
independentemente de terem comparecido as respectivas Assembleias Gerais ou do voto

proferido nas mesmas.

Direito de Voto: Cada Debénture conferira a seu titular o direito a 1 (um) voto nas Assembleias
Gerais de Debenturistas, sendo admitida a constituicito de mandatarios, titulares de

Debéntures ou ndo.

Para efeito da constituicdo do quérum de instalacdo e/ou deliberacdo a que se refere esta

Clausula 8.1, serdo consideradas “Debéntures em Circulacdo” todas as Debéntures subscritas

e integralizadas, ndo resgatadas, excluidas as Debéntures que a Emissora possuir em
tesouraria, ou que sejam de propriedade de seus controladores ou de qualquer de suas
controladas ou coligadas, bem como dos respectivos diretores ou conselheiros e respectivos
cdnjuges. Para efeitos de quérum de deliberagdo ndo serdo computados, ainda, os votos em

branco.

Participacdo da Emissora: Serd obrigatdria a presenca de representantes legais da Emissora

nas Assembleias Gerais de Debenturistas convocadas pela Emissora, enquanto nas assembleias
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9.6.1.

9.7.

9.8.

9.8.1.

9.8.1.1.

10.

convocadas pelos Debenturistas, ou pelo Agente Fiduciario, a presenca dos representantes
legais da Emissora sera facultativa, a ndo ser quando ela seja solicitada pelos Debenturistas ou

pelo Agente Fiduciario, conforme o caso, hipotese em que sera obrigatdria.

A Emissora deverd comparecer a Assembleia Geral de Debenturistas por ela convocada e

prestar aos titulares de Debéntures as informagdes que Ihe forem solicitadas.

Presidéncia da Assembleia: A presidéncia da Assembleia Geral de Debenturistas cabera ao

representante indicado pelos titulares de Debéntures.

Quérum de Deliberacao: Exceto se de outra forma estabelecido nesta Escritura de Emissao ou

na Lei das Sociedades por A¢des, as decisOes nas Assembleias Gerais de Debenturistas serdo
tomadas por Debenturistas detentores de, no minimo, em primeira convocagado, a maioria das
Debéntures em Circulacdo, ou, em segunda convocagao, 50% (cinquenta por cento) mais uma
das Debéntures em Circulagcdo presentes, desde que presentes no minimo 30% (trinta por

cento) das Debéntures em Circulacao, reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas.

A modificacdo relativa as caracteristicas das Debéntures que implique em alteracdo de
qualquer das seguintes matérias somente podera ser aprovada pela Assembleia Geral de
Debenturistas, mediante deliberacdo favoravel de Debenturistas representando, em primeira
convocacdo da Assembleia Geral de Debenturistas, por Debenturistas que representem, no
minimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos titulares das Debéntures em Circulacdo e, em
segunda convocagdo, no minimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debéntures em
Circulacdo: (i) Remuneracao; (ii) Datas de Pagamento da Remuneragdo ou quaisquer valores
previstos nesta Escritura de Emissao, incluindo condi¢cdes de amortizacdo e resgate; (iii) Data
de Vencimento ou prazo de vigéncia; (iv) valores, montantes e datas de amortizacdo do
principal; (v) redacdo de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado ou sua supressao;
(vi) alteracdo dos qudruns de deliberagdo previstos nesta Escritura de Emissao; (vii) disposi¢cdes

desta Clausula 9.8.1; e (viii) criacdo de evento de repactuacao.

As deliberacdes que digam respeito a renuncia ou perdao temporario (waiver) a um Evento
de Vencimento Antecipado deverdo ser aprovadas, seja em primeira convocagdo ou em
qualquer convocagdo subsequente, conforme quéruns de deliberagdo estabelecidos na
Clausula 9.8 acima, sendo certo que eventuais alteragdes e/ou aditamentos a presente
Escritura de Emissdo oriundos de uma renuncia ou perdao temporario (waiver) como
condicionante também deverdo seguir o mesmo quérum aqui previsto. Para que nado restem
duvidas, aditamentos aos Documentos da Oferta necessarios em decorréncia da rendncia
ou de perddo temporario (waiver) concedido pelos Debenturistas nos termos desta Clausula

9.8.1.1 devem observar o quérum ora previsto

DECLARAGOES E GARANTIAS DA EMISSORA E FIADORA
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10.1. Emissora e a Fiadora, neste ato, declaram e garantem, conforme aplicdvel, na data da

assinatura desta Escritura de Emissdo, que:

(i) com relagdo as Emissora e Fiadora, sdo sociedades devidamente organizadas,
constituidas e existentes sob a forma de sociedade an6nima, com registro de emissor de
valores mobilidrios categoria “A”, no caso da Emissora, e categoria "B”, no caso da Fiadora,

perante a CVM, de acordo com as leis brasileiras;

(i)  os seus representantes legais que assinam esta Escritura de Emissdo e os demais
documentos relacionados a Emissdo tém poderes para assumir, em seu nome, as obrigacbes
ora estabelecidas e, sendo mandatarios, tiveram os poderes legitimamente outorgados,

estando os respectivos mandatos em pleno vigor e efeito;

(i) o Projeto foi devidamente enquadrado nos termos da Lei 12.431 e considerado como

prioritario nos termos da Lei 12.431 e do Decreto 11.964;

(iv)  estao devidamente autorizadas e obtiveram todas as autorizacdes necessarias, inclusive
societarias para celebracdo desta Escritura de Emissdo e dos demais documentos da Emissao,
conforme aplicavel, para emitir as Debéntures, e cumprir todas as obrigacdes previstas nesses
documentos, tendo, entdo, sido satisfeitos todos os requisitos contratuais, legais e societarios,

conforme aplicavel, e obtidas todas as autorizacdes necessarias para tanto;

(v) a celebracdo desta Escritura de Emissdo, do Contrato de Distribuicdo e dos demais
documentos relacionados a Emissdo, conforme aplicavel, bem como a Emissdo e o
cumprimento das obrigacdes aqui e ali previstas (a) ndo infringem o estatuto social da
Emissora nem o estatuto social da Fiadora; (b)ndo infringem qualquer obrigacdo
anteriormente assumida pela Emissora e/ou pela Fiadora; (c) ndo resultardo em vencimento
antecipado e/ou rescisdo de qualquer desses contratos ou instrumentos ou de qualquer
obrigacdo neles estabelecida; (d) ndo infringem qualquer ordem, decisdo ou sentenca
administrativa, judicial ou arbitral, que afete a Emissora, a Fiadora e/ou qualquer de seus bens
ou propriedades; ou (e) ndo resultardo na criacdo de qualquer 6nus ou gravame sobre
qualquer ativo ou bem da Emissora e/ou da Fiadora, exceto por aqueles ja existentes na

presente data ou constituidos no ambito desta Oferta;

(vij as obrigacdes assumidas pela Emissora e pela Fiadora, conforme aplicavel, nesta
Escritura de Emissdo constituem obriga¢des legalmente vélidas e vinculantes, exequiveis de
acordo com os seus termos e condi¢des, com forca de titulo executivo extrajudicial nos termos
do inciso Xll e do §4° do artigo 784 da Lei n.° 13.105, de 16 de marco de 2015, conforme
alterada (“Cédigo de Processo Civil”) e do artigo 48 da Lei n.° 14.195;

(vii)  na medida em que, nesta data, sejam exigiveis, a Emissora e a Fiadora possuem todas
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as autorizagoes e licencas exigidas pelas autoridades federais, estaduais e municipais para o
exercicio de suas atividades, sendo que até a presente data nao foi notificada acerca da
revogacao de qualquer delas ou da existéncia de processo administrativo que tenha por objeto
a revogagao, suspensdo ou cancelamento de qualquer delas, exceto por aquelas: (a) que
estejam em processo tempestivo de obten¢do ou renovagdo; (b) cuja aplicabilidade e/ou
exigibilidade esteja sendo questionada de boa-fé e tenha sido obtido efeito suspensivo; ou

(€) que ndo possam causar um Efeito Adverso Relevante;

(viii) as demonstracdes financeiras anuais completas mais recentes, com relacdo a Emissora
e a OMA, apresentam de maneira adequada a situagdo financeira e os resultados operacionais
da Emissora e da Fiadora, conforme o caso, referentes ao periodo encerrado em tal data, tendo
sido devidamente elaborado em conformidade com os principios contabeis geralmente
aceitos no Brasil, e, desde a aludida data, ndo houve aumento substancial do endividamento,
reducdo substancial do capital de giro ou qualquer outra alteracdo que resulte em um Efeito

Adverso Relevante;

(ix)  ndo omitiram nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que
possa resultar em um Efeito Adverso Relevante, o que inclui as informagdes apresentadas nos

Formularios de Referéncia da Emissora ou da Fiadora;

(x)  tém plena ciéncia e concordam integralmente com a forma de divulgagéo e apuracao
dos indices descritos nesta Escritura de Emissao, incluindo o IPCA, e a forma de célculo da

Remuneracdo, acordados por livre vontade, em observancia ao principio da boa-fé;

(xi) as informacOes prestadas pela Emissora sdo suficientes, verdadeiras, consistentes,
precisas e atuais, nas datas em que foram prestadas, permitindo aos Investidores Profissionais

uma tomada de decisdo fundamentada a respeito das Debéntures;

(xii) a Emissora e a Fiadora cumprem e fazem com que se cumpra, por si, por suas
Controladas e, quando agindo em nome e em beneficio da Emissora e/ou da Fiadora, seus
respectivos Representantes, no ambito da execucdo desta Escritura de Emisséo, a legislagdo
em vigor, incluindo a Legislacdo Socioambiental Geral, conforme aplicavel, exceto por aquelas:
(a) divulgadas nos Formularios de Referéncia e nas demonstracdes financeiras da Fiadora;
(b) questionadas de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial, cuja exigibilidade e/ou
aplicabilidade esteja suspensa em razdo da obtencdo de efeitos suspensivos no prazo legal;

ou (c) que ndo possam causar um Efeito Adverso Relevante;

(xiii) a Emissora e a Fiadora cumprem e fazem com que se cumpra, por si, por suas
Controladas e, quando agindo em nome e em beneficio da Emissora e/ou da Fiadora, seus
respectivos Representantes, no ambito da execucdo desta Escritura de Emissao, a Legislagéo

Socioambiental Reputacional em vigor, conforme aplicavel;
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(xiv) nenhum registro, consentimento, autorizagdo, aprovacao, licenca, ordem de, ou
qualificacdo perante qualquer autoridade governamental ou 6rgéo regulatério, é exigido para
o cumprimento integral, pela Emissora e/ou pela Fiadora, conforme aplicavel, de todas as suas
obrigacdes nos termos desta Escritura de Emissdo, do Contrato de Distribuicdo e dos demais
documentos da Oferta ou para a realizacdo da Emissdo, exceto: (a) pelo depdsito das
Debéntures na B3, nos termos deste Contrato; (b) pelo registro da Oferta perante a CVM,;

(c) pelo arquivamento das Aprovagdes Societarias; e (d) pelo registro da Oferta na ANBIMA;

(xv) exceto conforme divulgado ao mercado, nos Formuladrios de Referencia e/ou nas
demonstragdes financeiras da Emissora e da Fiadora, inexiste descumprimento pela Emissora
e/ou da Fiadora e/ou seus respectivos Representantes de qualquer disposicao contratual, legal
ou de qualquer ordem judicial, administrativa ou arbitral, que cause um Efeito Adverso
Relevante. Nao configurara falsidade, inconsisténcia, insuficiéncia e/ou incorrecdo a declaragéo
aqui disposta, eventuais descumprimentos que, nesta data, tenham sido comunicados ao
mercado, ou constem nos Formuladrios de Referéncia mais atualizados e disponiveis ao

mercado, até a data de celebracdo desta Escritura de Emissao;

(xvi) nesta data, exceto conforme disposto nos Formularios de Referéncia, inexiste contra as
Fiadora e/ou a Emissora ou suas Controladas, bem como contra seus respectivos
Representantes, processos judiciais, arbitrais ou administrativos relacionados a infragdes ou
crimes decorrentes Leis Anticorrupgdo e, desde que ndo possam causar um Efeito Adverso

Relevante, da Legislagdo Socioambiental;

(xvii) até a presente data, prepararam e entregaram todas as declaragdes de tributos,
relatdrios e outras informacdes que devem ser apresentadas, ou receberam dilagdo dos prazos
para apresentacdo destas declara¢des, estando ainda dentro tempestivamente desse prazo
concedido, sendo certo que todas as taxas, impostos e demais tributos e encargos
governamentais devidos de qualquer forma, ou, ainda, impostos a si ou a quaisquer de seus
bens, direitos, propriedades ou ativos, ou relativos aos seus negocios, resultados e lucros
foram integralmente pagos quando devidos, exceto por aquelas (a) divulgadas nos
Formularios de Referéncia ou nas demonstragcdes financeiras da Emissora e da Fiadora;
(b) questionadas de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial, cuja exigibilidade e/ou
aplicabilidade esteja suspensa em razdo da obtencdo de efeitos suspensivos no prazo legal;

ou (c) que ndo possam causar um Efeito Adverso Relevante;

(xviii) estdo adimplentes com o cumprimento das obrigagdes constantes desta Escritura de
Emisséo, do Contrato de Distribuicdo e de quaisquer outros documentos da Emissdo, e nao

existe e ndo estd em curso, na presente data, qualquer Evento de Vencimento Antecipado;

(xix) ndo constam no "Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a

condicdes andlogas a de escravo”, divulgado pelo Ministério do Trabalho e Previdéncia,

61



Autorregulacio

A\ ANBIMA

Agente Fidudiaria

conforme Portaria n.° 1.129, de 13 de outubro de 2017;

(xx)  os Recursos obtidos com a Emissdo foram e/ou serdo, conforme aplicavel, destinados

exclusivamente ao Projeto.

10.2. A Emissora obriga-se a notificar o Agente Fiduciario, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da
data em que tomar conhecimento, de que qualquer das declaracdes, prestadas nos termos da

Clausula10.1, seja falsa, inconsistente, insuficiente e/ou incorreta na data em que foi prestada.
11. NOTIFICACOES

11.1. Comunicagdes: Todos os documentos e as comunicagdes, que deverdo ser sempre feitos por
escrito, assim como os meios fisicos que contenham documentos ou comunicac¢des, a serem
enviados por qualquer das partes nos termos desta Escritura de Emissdo deverdo ser

encaminhados para os seguintes enderecos:

e  paraa Emissora: ORIZON VALORIZAGAO DE RESIDUOS S.A.
Avenida das Nac¢des Unidas, n.° 12.901, 8° andar, sala B,
Torre Oeste, Brooklin Paulista
CEP 05425-070 - Séo Paulo/SP
At.: Leonardo Santos e Milton Pildo Junior
Tel.: (11) 5103-5300
E-mail: leonardosantos@orizonvr.com.br /
milton.pilao@orizonvr.com.br /
hamilton.amadeo@orizonvr.com.br /
assessoria.juridica@orizonvr.com.br /
gestaodividas@orizonvr.com.br

e paraa OMA: ORIZON MEIO AMBIENTE S.A.
Avenida das Nag¢des Unidas, n.° 12.901, 8° andar, sala A,
Torre Oeste, Brooklin Paulista

CEP 05425-070 - Sdo Paulo/SP
At.: Leonardo Santos, Milton Pildo Junior e Hamilton

Amadeo
Tel.: (11) 5103-5300

E-mail: leonardosantos@orizonvr.com.br /
milton.pilao@orizonvr.com.br /
hamilton.amadeo@orizonvr.com.br /
assessoria.juridica@orizonvr.com.br /
gestaodividas@orizonvr.com.br
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e  para o Agente Fiduciario: VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES

MOBILIARIOS LTDA.

Rua Gilberto Sabino, n.° 215, 4° andar, Pinheiros

CEP 05425-020 — Séo Paulo/SP

At: Ana Eugénia de Jesus Souza

Tel.: (11) 3030-7177

E-mail: agentefiduciario@vortx.com.br; /
pu@vortx.com.br (para fins de precificagéo) /
spb@vortx.com.br /

vxinforma@vortx.com.br (para acesso ao Sistema e/ou

cumprimento de obrigag¢des)

e paraaB3: B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO - BALCAO B3

11.1.1.

11.1.2

11.1.3.

11.1.4.

Praca Antonio Prado n.° 48, 6° Andar, Centro

S&o Paulo/SP, CEP 01.010-901

At.: Superintendéncia de Ofertas de Titulos Corporativos
e Fundos

Tel.: +55 (11) 2565-5061

E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br

As comunicacles referentes a esta Escritura de Emissdo (i) serdo consideradas entregues
quando recebidas sob protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pelo correio ou
ainda por telegrama enviado aos enderecos acima; e (ii) por correio eletrénico serdo
consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado
através de indicativo (recibo emitido pela maquina utilizada pelo remetente) ou confirmacao

de recebimento eletronico.

A mudanca de qualquer dos enderegos acima devera ser comunicada as outras Partes pela
Parte que tiver seu endereco alterado, sob pena de serem consideradas entregues as

comunicacdes enviadas aos enderecos anteriormente indicados.

Com a excecdo das obrigacdes assumidas com formas de cumprimento especificas, incluindo,
mas nao se limitando as demonstrac¢des financeiras, o cumprimento das obriga¢des pactuadas
nesta Escritura de Emissdo e nos demais documentos da Emissdo referentes ao envio de
documentos e informacdes periddicas ao Agente Fiducidrio ocorrerad exclusivamente através
da plataforma digital "VX Informa”, disponibilizada pelo Agente Fiduciario em sua péagina na
rede mundial de computadores (https://vortx.com.br). Para a realizagdo do cadastro, é

necessario acessar a pagina https://portal.vortx.com.br/register e solicitar o acesso ao sistema.

Excepcionalmente em casos de comprovada indisponibilidade sistémica, que impossibilite o
cumprimento das obrigacdes via plataforma Vx Informa, a Emissora podera realizar o envio

das informagdes e documentos decorrentes das obrigacdes acima citadas ao e-mail:
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11.1.5.

12.

12.1.

12.2.

12.3.

12.4.

12.5.

vxinforma@vortx.com.br, responsavel pela andlise e suporte na utilizacdo da plataforma.
Sendo certo que, apods solucionada a indisponibilidade o cumprimento deverd ocorrer
obrigatoriamente via VX Informa para fins de elaboracdo do Relatério Anual do Agente

Fiduciario.

“VX Informa”: Plataforma digital disponibilizada pelo Agente Fiduciario em seu website
(https://vortx.com.br), para comprovacao do cumprimento das obriga¢des assumidas neste

instrumento referentes ao envio de documentos e informagdes periddicas.
DISPOSICOES GERAIS

Renuncia: Nao se presume a renlncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura
de Emissdo. Dessa forma, nenhum atraso, omissé@o ou liberalidade no exercicio de qualquer
direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer uma das partes da presente Escritura de
Emissdo, prejudicara tais direitos, faculdades ou remédios, ou sera interpretado como uma
renlncia aos mesmos ou concordancia com tal inadimplemento, nem constituird novagado ou
modificacdo de quaisquer outras obrigacdes assumidas nesta Escritura de Emissdo ou

precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso.

Irrevogabilidade e Irretratabilidade: A presente Escritura de Emissdo é firmada em carater

irrevogavel e irretratavel, salvo na hipotese de nao preenchimento dos requisitos relacionados

na Clausula 2 acima, obrigando as partes por si e seus sucessores.

Prevaléncia das Disposi¢des: Caso qualquer das disposi¢des desta Escritura de Emissdo venha

a ser julgada ilegal, invéalida ou ineficaz, prevalecerdo todas as demais disposi¢des ndo afetadas
por tal julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a disposicao afetada

por outra que, na medida do possivel, produza o mesmo efeito.

Titulo Executivo: A presente Escritura de Emissao e as Debéntures constituem titulos executivos
extrajudiciais, nos termos do artigo 784, §4°, do Cédigo de Processo Civil, e as obrigagdes nelas
encerradas estdo sujeitas a execucdo especifica, de acordo com os artigos 536 e seguintes do
Cédigo de Processo Civil, sem que isso signifique renlncia a qualquer outra agdo ou
providéncia, judicial ou ndo, que objetive resguardar direitos decorrentes da presente Escritura

de Emissao.

Fica desde ja dispensada a realizacdo de Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar
sobre aditamentos decorrentes: (i) de hipdteses de dispensa expressamente previstas nesta
Escritura de Emissao; (ii) da correcao de erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitagao
ou aritmético, (iii) das alteracdes a quaisquer documentos da Emissdo ja expressamente
permitidas nos termos do(s) respectivo(s) documento(s) da Emissdo, (iv) das alteracbes a

quaisquer documentos da Emissdo em razdo de exigéncias formuladas pela CVM, pela B3, ou
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12.6.

12.7.

12.8.

12.8.1.

12.9.

12.10.

(v) da atualizacdo dos dados cadastrais das Partes, tais como alteracdo na razdo social,
endereco e telefone, entre outros, desde que as alteragdes ou correcdes referidas nos itens (i),
(ii), (iii), (iv) e (v) acima, ndo possam acarretar qualquer prejuizo aos Debenturistas ou qualquer
alteracdo no fluxo Debenturistas, e desde que ndo haja qualquer custo ou despesa adicional

para os Debenturistas.

Boa-fé e equidade. As Partes declaram, mutua e expressamente, que esta Escritura de Emissdo

foi celebrada respeitando-se os principios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e

firme manifestacdo de vontade das Partes e em perfeita relagdo de equidade.

Contagem dos Prazos: Os prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissdo serdo

computados de acordo com a regra prescrita no artigo 132 Cédigo Civil, sendo excluido o dia

do comeco e incluido o do vencimento.

Assinatura Eletrénica: Esta Escritura de Emissdo sera assinada por meios eletronicos, digitais

e/ou informaticos, sendo certo que as Partes reconhecem esta forma de contratacdo como
valida e plenamente eficaz, constituindo forma legitima e suficiente para a comprovagao da
identidade e da validade da declaracdo de vontade das Partes em celebrar eventuais
aditamentos, devendo, em todo caso, atender as regras vigentes para verificacdo da
autenticidade das assinaturas das Partes, desde que seja estabelecida com certificacdo dentro
dos padrdes ICP - BRASIL, de acordo com a Medida Provisoria n.° 2200-2, de 24 de agosto de
2001 e demais disposicOes legais aplicaveis, dispensada a assinatura de testemunhas, nos

termos do artigo 784, §4° do Cddigo de Processo Civil.

As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, que a data de inicio da producao
de efeitos da presente Escritura de Emissdo serd a data do presente documento, ainda que
qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente esta Escritura de Emissdo em data
posterior, por qualquer motivo, hipétese em que as Partes, desde logo, concordam com a

retroacdo dos efeitos deste instrumento para a data aqui mencionada.

Lei Aplicavel: Esta Escritura de Emissdo é regida pelas Leis da Republica Federativa do Brasil.

Foro: Fica eleito o foro da Comarca de Sao Paulo, com exclusdo de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir as questdes porventura oriundas desta Escritura de Emissao.

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam a presente Escritura de Emissdo de forma

eletronica, nos termos da Clausula 12.8 acima, dispensada a assinatura de testemunhas, nos termos do

artigo 784, paragrafo 4° do Cddigo de Processo Civil.

S&o Paulo, 18 de dezembro de 2025
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O restante da pdgina foi deixado intencionalmente em branco.)

(Assinaturas na pdgina seguinte)
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(Pdgina de assinaturas do “Instrumento Particular de Escritura da 69 (Sexta) EmissGo de Debéntures
Simples, Néo Conversiveis em Acbes, da Espécie Quirografdria, com Garantia Fidejusséria, em Série Unica,
para Distribui¢do Publica, sob o Rito de Registro Automdtico de Distribuicéo, da Orizon Valorizacéo de
Residuos S.A.”)

ORIZON VALORIZAGAO DE RESiDUOS S.A.

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:

ORIZON MEIO AMBIENTE S.A.

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:

67



W\ Autoreguiagio
L ANBIMA

Agente Fidudiaria

ANEXO A

DECLARACAO DE COMPROVAGCAO DE DESTINACAO DE RECURSOS ORIUNDOS DA 62 (SEXTA)
EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM AGOES, DA ESPECIE
QUIROGRAFARIA, COM GARANTIA FIDEJUSSORIA, EM SERIE UNICA, PARA DISTRIBUICAO
PUBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMATICO DE DISTRIBUICAO, DA ORIZON VALORIZAGAO
DE RESIDUOS S.A. (“"EMISSAQ")

A ORIZON VALORIZAGAO DE RESIDUOS S.A., sociedade andnima com registro de emissor de valores
mobilidrios perante a Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM") na categoria A", com sede na cidade de
Sao Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Avenida Nacdes Unidas, n.° 12.901, 8° andar, Sala B, Torre Oeste,
Brooklin Paulista, CEP 04578-910, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica ("“CNPJ") sob o
n.° 11.421.994/0001-36, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado
de Séo Paulo ("JUCESP"), sob o NIRE 35.3.0059232-8, neste ato representada na forma do seu estatuto

social ("OrizonVR" ou “Emissora"), declara para os devidos fins que utilizou, os recursos obtidos por meio

da Emissdo, realizada em 18 de dezembro de 2025, exclusivamente, nos termos da Clausula 3.7 da

Escritura de Emissdao de Debéntures.

Resumidamente:

VALOR
PERCENTUAL DO RECURSOS UTILIZADO
DESTINADO
[e] | []
VALOR TOTAL \ R$[e]

Acompanham a presente declaracdo cépia do ultimo balango social e fluxo de caixa da Emissora.

S&o Paulo, [e] de [e] de 20][e].

ORIZON VALORIZAGAO DE RESIDUOS S.A.

Nome: Nome:

Cargo: Cargo:
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	2.5. Registro na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais
	2.5.1. A Oferta deverá, ainda, ser registrada na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”) pelo Coordenador Líder (conforme abaixo definido), nos termos do artigo 19 do “Código ANBIMA de Autorregulação para E...
	2.6. Inscrição desta Escritura de Emissão e seus Aditamentos no Cartório de RTD
	2.6.1. Nos termos dos artigos 129 e 130, II da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 1973, conforme alterada, em razão da Fiança, a presente Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos deverão ser registrados, pela Emissora, às suas expensas, pera...
	2.7. Depósito para Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Liquidação Financeira
	2.7.1. As Debêntures serão depositadas para:
	2.7.2. Não obstante o descrito na Cláusula 2.7.1 acima, as Debêntures: (i) poderão ser livremente negociadas entre Investidores Profissionais a qualquer momento; (ii) somente poderão ser negociadas em mercado de balcão organizado entre investidores qu...
	2.8. Documentos da Oferta
	2.8.1. Para fins da presente Escritura de Emissão e da Oferta, são considerados “Documentos da Oferta” os seguintes documentos: (i) esta Escritura de Emissão; (ii) Aviso ao Mercado (conforme abaixo definido); (iii) Anúncio de Início (conforme abaixo d...
	2.9. Enquadramento do Projeto como Prioritário.
	2.9.1. As Debêntures contarão com o incentivo previsto no artigo 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), e no Decreto n.º 11.964, de 26 de março de 2024, conforme alterado (“Decreto 11.964”), na Resolução do Cons...
	3. DAS CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO
	3.1.1. Objeto Social da Emissora: A Emissora tem por objeto social, nos termos do artigo 3º de seu estatuto social, a participação em outras sociedades, comerciais ou civis, nacionais ou estrangeiras, atuantes nos setores de: (i) tratamento e/ou desti...
	3.2. Número da Emissão: A presente Emissão constitui a 6ª (sexta) emissão de debêntures da Emissora.
	3.3. Número de Séries: A Emissão será realizada em série única.
	3.4. Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão é de até R$200.000.000 (duzentos milhões de reais) na Data de Emissão (conforme definido abaixo) observada a possibilidade de redução do Valor Total da Emissão em virtude da Distribuição Parcial (c...
	3.5. Colocação e Procedimento de Distribuição
	3.5.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, a ser registrada na CVM sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, do artigo 26, inciso V, alínea (a), da Resolução CVM 160 e das d...
	3.5.2. A Oferta será conduzida pelo Coordenador Líder, conforme plano de distribuição elaborado nos termos do artigo 49 da Resolução CVM 160 e de acordo com os termos e condições previstos no Contrato de Distribuição (“Plano de Distribuição”), não hav...
	3.5.2.1. No âmbito do Plano de Distribuição, o Coordenador Líder deverá assegurar que: (i) o tratamento conferido aos Investidores Profissionais seja justo e equitativo; e (ii) haja adequação do investimento ao perfil de risco dos respectivos Investid...
	3.5.2.2. Tendo em vista que a Oferta é direcionada exclusivamente a Investidores Profissionais, a alocação das Debêntures poderá levar em consideração as relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica do Coordenador ...
	3.5.2.3. Nos termos do artigo 9º, inciso I e parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, e tendo em vista o rito de registro e o público-alvo adotado no âmbito da Oferta: (i) a Oferta não contará com a apresentação de prospecto e lâmina para sua realização; (...
	3.5.2.4. Os Investidores Profissionais, ao subscreverem as Debêntures, reconhecem que: (i) foi dispensada divulgação de um prospecto e lâmina para a realização da Oferta; (ii) a CVM não realizou análise prévia dos Documentos da Oferta nem de seus term...
	3.5.2.5. Nos termos do artigo 57 da Resolução CVM 160, o Coordenador Líder poderá realizar esforços de venda das Debêntures a partir da data de divulgação do aviso ao mercado (“Aviso ao Mercado”), com divulgação simultânea, pelo Coordenador Líder, da ...
	3.5.2.6. Nos termos do artigo 59 da Resolução CVM 160, o período de distribuição terá início após a obtenção do registro automático da Oferta na CVM e a divulgação do anúncio de início da Oferta nos termos dos artigos 13 e 59 da Resolução CVM 160 (“An...
	3.5.2.7. O período de distribuição das Debêntures será de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de divulgação do Anúncio de Início, observado o disposto nos artigos 47 e 48 da Resolução CVM 160 (“Período de Distribuição”), sendo que,...
	3.5.3. Para fins desta Escritura de Emissão, entende-se por “Meios de Divulgação”: (i) as páginas na rede mundial de computadores da Emissora, do Coordenador Líder, da B3 e da CVM; e (ii) a critério do Coordenador Líder, quaisquer outros meios que ent...
	3.5.4. Não haverá preferência para subscrição das Debêntures pelos atuais acionistas ou controladores diretos ou indiretos da Emissora. Não será concedido qualquer tipo de desconto aos interessados em adquirir Debêntures no âmbito da Oferta, bem como ...
	3.5.5. Observado o Plano de Distribuição, a Oferta poderá ser distribuída parcialmente, de acordo com o Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo) (“Distribuição Parcial”). Considerando que o público-alvo da Oferta será composto exclusiva...
	3.5.6. Observado o previsto no Contrato de Distribuição, nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160, poderá ser aceita a participação de Investidores Profissionais que sejam Pessoas Vinculadas (conforme definido abaixo) na Oferta, sem limite máximo ...
	3.5.6.1. Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade das Debêntures inicialmente ofertada, não será permitida a colocação das Debêntures perante Pessoas Vinculadas, devendo as intenções de investimento realizadas po...
	3.5.6.2. São consideradas “Pessoas Vinculadas” os Investidores Profissionais que sejam: (i) nos termos do artigo 2º, inciso XVI, da Resolução CVM 160 controladores, diretos ou indiretos, ou administradores do Coordenador Líder, da Emissora, bem como s...
	3.5.7. Não será constituído fundo de manutenção de liquidez e não será firmado contrato de estabilização de preços com relação às Debêntures. Não será constituído fundo de amortização para a presente Emissão.
	3.5.8. As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido a exclusivo critério do Coordenador Líder, se for o caso, no ato de subscrição das Debêntures. O ágio ou deságio, conforme o caso, será aplicado na ocorrência de uma ou ma...
	3.5.9. Procedimento de Bookbuilding: A partir da divulgação do Aviso ao Mercado, nos termos do artigo 62 da Resolução CVM 160será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, conduzido e organizado pelo Coordenador Líder, para verifi...
	3.5.9.1. A emissora ratificará o resultado do Procedimento de Bookbuilding por meio de aditamento a esta Escritura de Emissão, sem necessidade de nova aprovação societária pela Emissora ou pelas Fiadoras nem de realização de Assembleia Geral de Debent...
	3.6. Agente de Liquidação e Escriturador
	3.6.1. Para fins da Emissão, o agente de liquidação da Emissão e o escriturador das Debêntures será a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilbe...
	3.7. Destinação de Recursos:
	3.7.1. Os Recursos (conforme definido abaixo) obtidos por meio da Emissão das Debêntures serão destinados, nos termos do artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431, e do Decreto 11.964, no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas, i...
	3.7.2. Para fins do disposto na Cláusula 3.7.1 acima, entende-se por “Recursos” os recursos captados pela Emissora, por meio da integralização das Debêntures, excluídos os custos incorridos para pagamento de despesas decorrentes da Emissão e da Oferta...
	3.7.3. Para fins de cumprimento da Resolução da CVM n.º 17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 17”), a Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário, declaração em papel timbrado, nos termos do Anexo A, e assinada pelos represe...
	3.7.4. O Agente Fiduciário deverá tratar todas e quaisquer informações recebidas nos termos da Cláusula 3.7.3 acima em caráter sigiloso, com o fim exclusivo de verificar o cumprimento da destinação de Recursos aqui estabelecida, sem prejuízo da dispon...
	3.7.5. Sempre que solicitado por escrito por autoridades para fins de atendimento às normas e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias Úteis do recebimento da solicitação, ou em prazo menor, se assim solicitado por qualq...
	4. DAS CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES
	4.1. Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 15 de dezembro de 2025 (“Data de Emissão”).
	4.2. Data de início da rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a Primeira Data de Integralização das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade”).
	4.3. Forma, tipo e comprovação de titularidade: As Debêntures serão emitidas sob forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou de certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo ...
	4.4. Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora.
	4.5. Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações e não contarão com qualquer preferência ou garantia real.
	4.6. Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 14 (quatorze) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de dezembro de 2039 (“Data de Vencimento”).
	4.7. Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (um mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”).
	4.8. Quantidade de Debêntures: Serão emitidas até 200.000 (duzentas mil) Debêntures observado que a quantidade originalmente ofertada poderá ser diminuída em virtude da Distribuição Parcial.
	4.9. Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário na data da primeira integralização (“Primeira Data de Integr...
	4.9.1. As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido a exclusivo critério do Coordenador Líder, se for o caso, no ato de subscrição das Debêntures, desde que aplicado de forma igualitária a totalidade das Debêntures integral...
	4.10. Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será atualizado monetariamente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”) apurado e divulgado pelo Insti...
	4.10.1. Observações:
	4.10.2. Na ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA por prazo superior a 30 (trinta) Dias Úteis contados da data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou, ainda, na hipótese de sua extinção ou inaplicabilidade por disposição legal ou determin...
	4.10.3. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas da Emissora referida na Cláusula anterior, a respectiva Assembleia Geral de Debenturistas não será mais realizada e o IPCA, a partir do retorno de sua d...
	4.10.4. Caso a Taxa Substitutiva venha a acarretar a perda do benefício gerado pelo tratamento tributário previsto na Lei 12.431, ou caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Emissora e os Debenturistas representando, no mínimo, em primei...
	4.10.5. O pagamento de valores adicionais devidos pela Emissora na hipótese prevista no item (i) da Cláusula 4.10.4 acima será realizado fora do ambiente da B3 e não deverá ser tratado, em qualquer hipótese, como Remuneração, Atualização Monetária ou ...
	4.10.6. Caso o IPCA volte a ser divulgado ou caso venha a ser estabelecido um substituto legal para o IPCA mesmo após a determinação da Taxa Substitutiva, o IPCA voltará, desde o dia de sua divulgação, ou, conforme o caso, o seu substituto legal passa...
	4.11. Remuneração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado incidirão juros remuneratórios correspondentes (i) à taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (nova denominação da Nota do Tesouro Nacional, Série B – NTN...
	4.11.1. Na Data de Pagamento da Remuneração (conforme definido abaixo), a Sobretaxa aplicável será determinada de acordo com o Rating da Emissão e/ou o Rating da Emissora vigente, atribuído por uma Agência de Classificação de Risco (conforme definido ...
	4.12. Pagamento da Remuneração das Debêntures
	4.12.1. Ressalvadas as Hipóteses de Liquidação Antecipada (conforme definido abaixo) ou do vencimento antecipado das Debêntures, a Remuneração das Debêntures será paga semestralmente, a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 1...
	4.12.2. Farão jus aos pagamentos das Debêntures aqueles que sejam Debenturistas nos termos desta Escritura de Emissão ao final do Dia Útil anterior a cada Data de Pagamento da Remuneração previsto nesta Escritura de Emissão.
	4.13. Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado: Ressalvadas as Hipóteses de Liquidação Antecipada ou do vencimento antecipado das Debêntures, o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures será amortizado semestralmente, em parcelas sucess...
	4.14. Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; ...
	4.15. Prorrogação dos Prazos:
	4.15.1. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, sem acréscimo de juros ou de qualquer outro encargo moratório aos valores a serem pagos, se a data do vencimento coi...
	4.15.2. Para os fins desta Escritura de Emissão, “Dia(s) Útil(eis)” significa (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional; e (ii) com relação ...
	4.16. Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora ficarão sujeitos a, independentemente de ...
	4.17. Decadência dos Direitos aos Acréscimos: O não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer obrigações pecuniárias nas datas previstas nesta Escritura de Emissão ou em qualquer comunicação realizada ou aviso publ...
	4.18. Repactuação: As Debêntures não serão objeto de repactuação programada.
	4.19. Publicidade: Sem prejuízo de observar o disposto no artigo 13 da Resolução CVM 160, em relação à publicidade da Emissão e da Oferta, todos os atos e decisões relativos às Debêntures deverão ser comunicados na forma de avisos ou anúncios nos term...
	4.20. Imunidade de Debenturistas: As Debêntures gozam do tratamento tributário previsto no artigo 2º da Lei 12.431.
	4.20.1. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, diferente daquelas previstas na Lei 12.431, este deverá encaminhar ao Agente de Liquidação e Escriturador, com cópia à Emissora, no prazo de até 10 (dez) Dias Út...
	4.20.2. O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 4.20.1 acima, e que tiver essa condição alterada por disposição normativa, ou por deixar de atender as c...
	4.20.3. Caso a Emissora não utilize os recursos na forma prevista na Cláusula 3.7 acima, dando causa ao seu desenquadramento, nos termos do artigo 1º, parágrafo 8º, da Lei 12.431, esta será responsável pela multa equivalente a 20% (vinte por cento) do...
	4.20.4. Sem prejuízo do disposto nas Cláusulas acima, caso, a qualquer momento durante a vigência da presente Emissão e até a Data de Vencimento das Debêntures, sem que a Emissora tenha dado causa a isso, (i) as Debêntures deixem de gozar do tratament...
	4.20.5. O pagamento de valores adicionais devidos pela Emissora nas hipóteses previstas nas Cláusulas 4.20.3 e 4.20.4 acima será realizado fora do ambiente da B3 e não deverá ser tratado, em qualquer hipótese, como Remuneração, Atualização Monetária o...
	4.20.6. Caso não seja permitido à Emissora realizar o resgate antecipado das Debêntures, nos termos das Cláusulas 4.20.3 e 4.20.4 acima, em razão de vedação legal ou regulamentar, a Emissora continuará responsável por todas as obrigações decorrentes d...
	4.21. Classificação de Risco: A Emissora se obriga a contratar a  Standard & Poor's (“Agência de Classificação de Risco”, cuja definição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder a Agência de Classificação de Risco nos termos previstos nes...
	4.22. Desmembramento: Não será admitido o desmembramento da Remuneração, do Valor Nominal Unitário Atualizado e/ou dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações.
	5. RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL, AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA FACULTATIVA, OFERTA DE RESGATE E AQUISIÇÃO FACULTATIVA.
	5.1. A Emissora poderá optar, a seu exclusivo critério, por realizar o Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido), Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definida) e Aquisição Facultativa (conforme abaixo definida) das Debê...
	5.2. Resgate Antecipado Facultativo Total
	5.2.1. A Emissora poderá, em virtude do disposto nesta Escritura de Emissão ou a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, desde que transcorridos 4 (quatro) anos de prazo médio ponderado contados da Data de Emissão, des...
	5.2.2. O Resgate Antecipado Facultativo Total somente será realizado mediante o envio de comunicação individual aos Debenturistas, ou por meio de publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 4.19 acima, com cópia para o Agente Fiduciário e a B3 (em q...
	5.2.3. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Emissora será equivalente ao maior entre: (i) o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculados pro rata temporis, ...
	5.2.4. As Debêntures resgatadas no âmbito do Resgate Antecipado Facultativo Total serão obrigatoriamente canceladas, caso permitido pela legislação e regulamentação em vigor.
	5.2.5. O Resgate Antecipado Facultativo Total ocorrerá de acordo com: (i) os procedimentos estabelecidos pela B3, para as Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo Agente de Liquidação e Escritu...
	5.2.6. Não será permitido o resgate antecipado parcial das Debêntures.
	5.2.7. Para evitar quaisquer dúvidas, caso o pagamento do Resgate Antecipado Facultativo Total ocorra em data que coincida com qualquer data de pagamento das Debêntures, o Prêmio de Resgate Antecipado Facultativo Total incidirá sobre o valor do Resgat...
	5.3. Amortização Extraordinária Facultativa
	5.3.1. Enquanto não expressamente autorizada pela legislação e/ou regulamentação aplicáveis, as Debêntures não estarão sujeitas à amortização extraordinária pela Emissora. Caso venha a ser expressamente autorizada pela legislação e/ou regulamentação a...
	5.4. Oferta de Resgate Antecipado
	5.4.1. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, a qualquer momento, desde que respeitado o disposto no inciso II do artigo 1 , §1 , da Lei 12.431, na Resolução CMN 4.751 ou de nor...
	5.4.2. A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicação individual enviada aos Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário, ou publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 4.19 acima (“Comunicação de Oferta de Resgate...
	5.4.3. Após a publicação da Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado, os Debenturistas que optarem pela adesão à referida oferta terão que se manifestar à Emissora, com cópia para o Agente Fiduciário, no prazo e forma dispostos na Comunicação de Of...
	5.4.4. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 5.4.5 abaixo, fica consignado que, caso seja legalmente permitido, o resgate antecipado nos termos desta Cláusula 5.3 poderá ser efetivada apenas em relação aos Debenturistas das Debêntures que tenham manife...
	5.4.5. A Emissora não poderá realizar oferta de resgate antecipado parcial das Debêntures.
	5.4.6. Caso permitido o resgate parcial pela legislação em vigor, a Emissora poderá condicionar a Oferta de Resgate Antecipado à aceitação desta por um percentual mínimo de Debêntures, a ser por ela definido quando da realização da Oferta de Resgate A...
	5.4.7. O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito do resgate antecipado decorrente da Oferta de Resgate Antecipado será equivalente ao Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido (a) da Remuneração e demais encargos devidos e não pagos até a data...
	5.4.8. As Debêntures resgatadas pela Emissora no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado, conforme previsto nesta Cláusula, serão obrigatoriamente canceladas, caso permitido pela legislação e regulamentação em vigor.
	5.4.9. Caso (i) as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, o resgate antecipado das Debêntures deverá ocorrer conforme os procedimentos operacionais estabelecidos pela B3; ou (ii) as Debêntures estejam custodiadas fora do âmbito da B3, o...
	5.4.10. A B3, o Agente de Liquidação e o Escriturador deverão ser notificadas pela Emissora sobre a realização de resgate antecipado proveniente da Oferta de Resgate Antecipado com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da efetiva data de sua real...
	5.5. Aquisição Facultativa
	5.5.1. Emissora poderá, a seu exclusivo critério, após decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão, nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, combinado com o artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431, ou antes de tal data, desde que venh...
	5.5.2. As Debêntures que venham a ser adquiridas nos termos desta Cláusula 5.5 poderão: (i) ser canceladas, desde que seja legalmente permitido; (ii) permanecer na tesouraria da Emissora; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado, observado, em cada...
	5.5.3. Caso a Emissora deseje adquirir as Debêntures por valor superior ao Valor Nominal Unitário Atualizado, deverá comunicar previamente o Agente Fiduciário e os Debenturistas acerca de sua intenção de aquisição, fornecendo as seguintes informações ...
	6. VENCIMENTO ANTECIPADO
	6.1. Vencimento Antecipado: Observado o previsto na Cláusula 6.1.2 abaixo referente aos Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático (conforme abaixo definido), as Debêntures e todas as obrigações constantes desta Escritura de Emissão serão conside...
	6.1.1. Observados os eventuais prazos de cura aplicáveis, a ocorrência de quaisquer dos eventos indicados nesta Cláusula acarretará o vencimento antecipado automático das Debêntures, independentemente de qualquer aviso extrajudicial, interpelação judi...
	6.1.2. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 6.1.1 acima, na ocorrência de quaisquer dos eventos indicados nesta Cláusula 6.1.2 não sanados no prazo de cura eventualmente aplicável, o Agente Fiduciário deverá convocar, em até 3 (três) Dias Úteis da dat...
	Para fins desta Escritura de Emissão “Controle” significa a definição prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações.
	6.2. Os valores de corte dos Eventos de Vencimento Antecipado acima descritos, serão corrigidos pela variação positiva IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”), anualmente, a partir da Data de Emissão.
	6.3. O Agente Fiduciário deverá enviar imediatamente à Emissora comunicação escrita informando acerca das deliberações tomadas em qualquer das Assembleias Gerais de Debenturistas referidas na Cláusula 6.1.2 acima, somente na hipótese de a Emissora não...
	6.4. Uma vez instalada a Assembleia Geral de Debenturistas prevista na Cláusula 6.1.2 acima, será necessário o quórum de deliberação de Debenturistas que representem, no mínimo, em primeira convocação, a maioria das Debêntures em Circulação (conforme ...
	6.5. Na hipótese (i) da não instalação, em segunda convocação, da referida Assembleia Geral de Debenturistas prevista na Cláusula 6.1.2 acima; ou (ii) de não ser aprovado o exercício da faculdade prevista na Cláusula 6.4 acima em primeira ou segunda c...
	6.6. A Emissora obriga-se a, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado, comunicar o Agente Fiduciário para que este tome as providências devidas. O descumprimento desse deve...
	6.7. Uma vez vencidas antecipadamente as Debêntures, o Agente Fiduciário deverá, imediatamente, enviar notificação, por meio de e-mail, (a) à Emissora, com cópia para B3, e (b) ao Agente de Liquidação.
	6.8. Em caso de vencimento antecipado das Debêntures, a Emissora obriga-se a realizar o pagamento referente à totalidade das Debêntures, obrigando-se ao pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido da Remuneração, calculado...
	7. OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA
	7.1. Observadas as demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, enquanto o saldo devedor das Debêntures não for integralmente pago, a Emissora e a Fiadora obrigam-se a:
	7.2. Despesas: Correrão por conta da Emissora as despesas incorridas (i) com o registro e a formalização desta Escritura de Emissão e (ii) aquelas previstas na Cláusula 8.11 abaixo. Se eventualmente tais despesas forem suportadas pelo Agente Fiduciári...
	8. AGENTE FIDUCIÁRIO
	8.1. A Emissora nomeia e constitui como Agente Fiduciário da Emissão a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., qualificada no preâmbulo desta Escritura de Emissão, que assina, neste ato, e na melhor forma de direito aceita a nomeaç...
	8.2. Declarações do Agente Fiduciário
	8.2.1.  O Agente Fiduciário declara, neste ato, sob as penas da lei:
	8.3. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de celebração desta Escritura de Emissão (ou, no caso de agente fiduciário que venha a substituir o Agente Fiduciário nos termos da Cláusula 8.8 abaixo, a partir da data de assinatura do ...
	8.4. A atuação do Agente Fiduciário está limitada ao escopo da Resolução CVM 17, e dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não tenha decorr...
	8.5. Sem prejuízo do seu dever de diligência, o Agente Fiduciário assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adulteração. Não será ai...
	8.6. O Agente Fiduciário não será responsável por verificar a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de informar, complementar, ...
	8.7. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste ...
	8.8. Substituição
	8.8.1. Nas hipóteses de impedimentos temporários, renúncia, intervenção, liquidação judicial ou extrajudicial, falência, ou qualquer outro caso de vacância do Agente Fiduciário, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do ev...
	8.8.2. Na hipótese de o Agente Fiduciário não poder continuar a exercer as suas funções por circunstâncias supervenientes a esta Escritura de Emissão, este deverá comunicar imediatamente o fato aos Debenturistas e à Emissora, mediante convocação de As...
	8.8.3. É facultado aos Debenturistas, após o encerramento do prazo para a distribuição das Debêntures, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convocada para esse...
	8.8.4. A substituição do Agente Fiduciário deverá ser objeto de aditamento a esta Escritura de Emissão. A substituição, em caráter permanente, do Agente Fiduciário também deverá ser comunicada à CVM no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contados do adit...
	8.8.5. Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, esse substituto receberá a mesma remuneração recebida pelo Agente Fiduciário em todos os seus termos e condições, sendo que a primeira parcela anual devida ao substituto será calculada pr...
	8.8.6. O Agente Fiduciário substituto deverá, imediatamente após sua nomeação, comunicá-la aos Debenturistas em forma de aviso nos termos na Cláusula 4.19 acima.
	8.8.7. Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos a respeito emanados da CVM.
	8.9. Deveres
	8.9.1. Além de outros previstos em lei, em resoluções da CVM e nesta Escritura de Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário:
	8.9.2. No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei e nesta Escritura de Emissão para proteger direitos ou defender os interesses dos Debenturistas, na forma do ar...
	8.10. Remuneração do Agente Fiduciário
	8.10.1. Será devido, pela Emissora, ao Agente Fiduciário, honorários pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da regulamentação e legislação em vigor e desta Escritura de Emissão, correspondentes ao valor de: (i) uma parc...
	8.10.2. Em caso de necessidade de realização de Assembleia Geral de Debenturistas de qualquer matéria, ou celebração de aditamentos ou instrumentos legais relacionados à Operação, será devida ao Agente Fiduciário uma remuneração adicional equivalente ...
	8.10.3. A remuneração e o hora-homem do Agente Fiduciário serão acrescidos dos seguintes tributos: (i) ISS (Imposto sobre serviços de qualquer natureza); (ii) PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social); (iii) COFINS (Contribuição para o Finan...
	8.10.4. As parcelas citadas acima serão reajustadas pela variação positiva do IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento, até as datas de pagament...
	8.10.5. A remuneração acima referida não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de Agente Fiduciário e que possam ser incorridas durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Emissora, mediante paga...
	8.10.6. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao Agente Fiduciário, os débitos em atraso ficarão sujeitos à multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, fic...
	8.10.7. As parcelas citadas na Cláusula 8.10.1 acima poderão ser faturadas por qualquer empresa do grupo econômico, incluindo, mas não se limitando, a Vórtx Serviços Fiduciários Ltda., inscrita no CNPJ n.º 17.595.680/0001-36.
	8.10.8. A remuneração será devida mesmo após o vencimento final das Debêntures, caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função em relação à Emissão.
	8.10.9. O crédito do Agente Fiduciário por despesas razoavelmente incorridas para proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos Debenturistas que não tenham sido saldados na forma ora estabelecida será acrescido à dívida da Emissora e terá p...
	8.10.10. O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas decorrentes da Emissão, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela Emissora ou pelos Debenturistas, conforme o caso.
	8.10.11. Não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a título da prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.
	8.10.12. Os honorários do Agente Fiduciário poderão ser faturados por qualquer empresa comprovadamente pertencente ao grupo econômico do Agente Fiduciário;
	8.11. Despesas
	8.11.1. A Emissora ressarcirá o Agente Fiduciário de todas as despesas necessárias e razoáveis que tenha comprovadamente incorrido para proteger os direitos e interesses dos Debenturistas ou para realizar seus créditos no âmbito da Emissão.
	8.11.2. São as despesas não incluídas na remuneração do Agente Fiduciário, conforme disposta na Cláusula 8.10 acima: as despesas com viagens, estadias, transporte e publicação necessárias ao exercício da função do Agente Fiduciário, durante ou após a ...
	8.11.3. Observada a Cláusula 8.11.2 acima, todas as despesas em que o Agente Fiduciário incorra para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão ser previamente aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas e, posteriormente, conforme previsto em ...
	8.11.4. As eventuais despesas, depósitos e custas judiciais, bem como indenizações, decorrentes de ações intentadas contra o Agente Fiduciário em decorrência do exercício de sua função ou da sua atuação em defesa da estrutura da operação, serão igualm...
	8.11.5. O Agente Fiduciário fica desde já ciente e concorda com o risco de não ter tais despesas reembolsadas caso não tenham sido previamente aprovadas e realizadas em discordância com (i) critérios de bom senso e razoabilidade geralmente aceitos em ...
	9. ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
	9.1. Assembleia Geral de Debenturistas: Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral de Debenturistas, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse ...
	9.2. Convocação: A Assembleia Geral de Debenturistas poderá ser convocada pela Emissora, pelo Agente Fiduciário ou Debenturistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação, ou pela CVM.
	9.2.1. A convocação da Assembleia Geral de Debenturistas se dará mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes, no jornal de publicação aplicável, e considerando aquele utilizado no formulário cadastral da Emissora na CVM, respeitadas as regra...
	9.3. Data de Realização da Assembleia: A Assembleia Geral de Debenturistas deverá ser realizada no prazo mínimo de 21 (vinte e um) dias contado da publicação do edital de convocação ou, caso não se verifique quórum para realização da Assembleia Geral ...
	9.4. Quórum de Instalação: Nos termos do artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-á, em primeira convocação, com, no mínimo, metade das Debêntures em Circulação, e, em segunda convocação, com qualquer ...
	9.4.1. Será considerada regular a Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecerem os titulares de todas as Debêntures em Circulação, independentemente de publicações e/ou avisos.
	9.4.2. As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns estabelecidos nesta Escritura de Emissão, serão existentes, válidas e eficazes perante a Emissora e vincularão a todos os titulares de Debênt...
	9.5. Direito de Voto: Cada Debênture conferirá a seu titular o direito a 1 (um) voto nas Assembleias Gerais de Debenturistas, sendo admitida a constituição de mandatários, titulares de Debêntures ou não.
	9.5.1. Para efeito da constituição do quórum de instalação e/ou deliberação a que se refere esta Cláusula 8.1, serão consideradas “Debêntures em Circulação” todas as Debêntures subscritas e integralizadas, não resgatadas, excluídas as Debêntures que a...
	9.6. Participação da Emissora: Será obrigatória a presença de representantes legais da Emissora nas Assembleias Gerais de Debenturistas convocadas pela Emissora, enquanto nas assembleias convocadas pelos Debenturistas, ou pelo Agente Fiduciário, a pre...
	9.6.1. A Emissora deverá comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas por ela convocada e prestar aos titulares de Debêntures as informações que lhe forem solicitadas.
	9.7. Presidência da Assembleia: A presidência da Assembleia Geral de Debenturistas caberá ao representante indicado pelos titulares de Debêntures.
	9.8. Quórum de Deliberação: Exceto se de outra forma estabelecido nesta Escritura de Emissão ou na Lei das Sociedades por Ações, as decisões nas Assembleias Gerais de Debenturistas serão tomadas por Debenturistas detentores de, no mínimo, em primeira ...
	9.8.1. A modificação relativa às características das Debêntures que implique em alteração de qualquer das seguintes matérias somente poderá ser aprovada pela Assembleia Geral de Debenturistas, mediante deliberação favorável de Debenturistas representa...
	9.8.1.1. As deliberações que digam respeito a renúncia ou perdão temporário (waiver) a um Evento de Vencimento Antecipado deverão ser aprovadas, seja em primeira convocação ou em qualquer convocação subsequente, conforme quóruns de deliberação estabel...
	10. DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA E FIADORA
	10.1. Emissora e a Fiadora, neste ato, declaram e garantem, conforme aplicável, na data da assinatura desta Escritura de Emissão, que:
	10.2. A Emissora obriga-se a notificar o Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento, de que qualquer das declarações, prestadas nos termos da Cláusula10.1, seja falsa, inconsistente, insuficiente e/ou inc...
	11. NOTIFICAÇÕES
	11.1. Comunicações: Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das partes nos termos desta Escritura de Emissão ...
	11.1.1. As comunicações referentes a esta Escritura de Emissão (i) serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pelo correio ou ainda por telegrama enviado aos endereços acima; e (ii) por correio e...
	11.1.2. A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada às outras Partes pela Parte que tiver seu endereço alterado, sob pena de serem consideradas entregues as comunicações enviadas aos endereços anteriormente indicados.
	11.1.3. Com a exceção das obrigações assumidas com formas de cumprimento específicas, incluindo, mas não se limitando as demonstrações financeiras, o cumprimento das obrigações pactuadas nesta Escritura de Emissão e nos demais documentos da Emissão re...
	11.1.4. Excepcionalmente em casos de comprovada indisponibilidade sistêmica, que impossibilite o cumprimento das obrigações via plataforma Vx Informa, a Emissora poderá realizar o envio das informações e documentos decorrentes das obrigações acima cit...
	11.1.5. “VX Informa”: Plataforma digital disponibilizada pelo Agente Fiduciário em seu website (https://vortx.com.br), para comprovação do cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento referentes ao envio de documentos e informações periódicas.
	12. DISPOSIÇÕES GERAIS
	12.1. Renúncia: Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura de Emissão. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer uma das par...
	12.2. Irrevogabilidade e Irretratabilidade: A presente Escritura de Emissão é firmada em caráter irrevogável e irretratável, salvo na hipótese de não preenchimento dos requisitos relacionados na Cláusula 2 acima, obrigando as partes por si e seus suce...
	12.3. Prevalência das Disposições: Caso qualquer das disposições desta Escritura de Emissão venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-...
	12.4. Título Executivo: A presente Escritura de Emissão e as Debêntures constituem títulos executivos extrajudiciais, nos termos do artigo 784, §4º, do Código de Processo Civil, e as obrigações nelas encerradas estão sujeitas a execução específica, de...
	12.5. Fica desde já dispensada a realização de Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre aditamentos decorrentes: (i) de hipóteses de dispensa expressamente previstas nesta Escritura de Emissão; (ii) da correção de erros materiais, seja e...
	12.6. Boa-fé e equidade. As Partes declaram, mútua e expressamente, que esta Escritura de Emissão foi celebrada respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme manifestação de vontade das Partes e em perfeita relaç...
	12.7. Contagem dos Prazos: Os prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissão serão computados de acordo com a regra prescrita no artigo 132 Código Civil, sendo excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.
	12.8. Assinatura Eletrônica: Esta Escritura de Emissão será assinada por meios eletrônicos, digitais e/ou informáticos, sendo certo que as Partes reconhecem esta forma de contratação como válida e plenamente eficaz, constituindo forma legítima e sufic...
	12.8.1. As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, que a data de início da produção de efeitos da presente Escritura de Emissão será a data do presente documento, ainda que qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente esta Escri...
	12.9. Lei Aplicável: Esta Escritura de Emissão é regida pelas Leis da República Federativa do Brasil.
	12.10. Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas desta Escritura de Emissão.
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